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Lei n° 1388/2025, de 22 de agosto de 2025 

 
Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração 
e Execução da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal rejeitou, por maioria absoluta, o 

veto total ao Projeto de Emenda Modificativa nº 10/2025, e em cumprimento ao 

disposto no §5º do art. 74 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 

165, § 2º, da Constituição Federal; no artigo 4º da Lei Complementar no 101/2000, 

de 4 de maio de 2000; e no art. 129, II, da Lei Orgânica do Município de Floriano, as 

diretrizes orçamentárias do Município para 2026, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;  

IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos 

do Município e suas alterações; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 

Município; 

VII - as disposições gerais; 

§ 1º Integram a presente lei o anexo de metas fiscais e o anexo de 

riscos fiscais, em conformidade com os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º, da Lei 

Complementar no 101/2000; 

§ 2º As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser 

ajustadas pelo Poder Executivo no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, 
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quando da sua elaboração, que o comportamento das variáveis macroeconômicas e 

da execução das receitas e despesas indica a necessidade de revisão. 

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º  As ações prioritárias da Administração Pública municipal para o 

exercício de 2026 serão vinculadas aos desafios estratégicos de governo, a seguir 

discriminados: 

I - promover a geração de renda, inclusão socioprodutiva e qualidade 

de vida; 

II - controlar as despesas, sem prejuízo da prestação de serviços ao 

cidadão; 

III - viabilizar o acesso à saúde e vida saudável; 

IV - garantir educação de qualidade, inclusiva e para formação 

humana; 

V - Ampliar a política de Assistência Social por meio do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais para as famílias em estado de vulnerabilidade, e, nas situações 

de enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública; 

VI - adotar uma gestão orientada para resultados, com maior 

participação social; 

VII - ampliar a capacidade de investimento do Município, através de 

parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas de governo 

e adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de 

receitas; 

VIII - ampliar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à 

população. 

IX - promover desenvolvimento e mobilidade urbana; 

X - promover o desenvolvimento rural; 
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XI - promover meios para garantir sustentabilidade e a preservação do 

meio ambiente; 

XII - fortalecer a cultura local; 

XIII - promover o desenvolvimento econômico e turístico do município; 

XIV - promover a conectividade entre lugares, pessoas e serviços e a 

operação das funções urbanas de forma que garantam ganho na qualidade de vida. 

XV - promover qualidade e segurança no trânsito; 

XVI - promover o desenvolvimento da cidadania e promoção social. 

Art. 3º Em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 165 da 

Constituição Federal e no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e 

prioridades para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas no Anexo de 

Metas e Prioridades, que integra esta lei, e terão precedência na alocação de 

recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à programação das 

despesas. 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 

financeiro de 2026 será dada maior prioridade: 

I - às políticas de inclusão; 

II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 

III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 

§ 2º A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do 

Anexo a que se refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das 

contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei. 

§ 3º A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização 

das metas e prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos básicos 

das ações de caráter continuado: 

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 

III - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da 

administração municipal; 

IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 
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§ 4º A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento 

Anual para 2026 deverá levar em conta as metas de resultado primário e nominal 

estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei. 

§ 5º Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei, os Riscos 

Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 4º - O projeto de lei orçamentária do Município de Floriano, relativo 

ao exercício de 2026, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de 

transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:  

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e 

execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 

desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão 

social;  

II - o princípio de controle social implica assegurar ao cidadão a 

participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos 

instrumentos previstos na legislação;  

III - o princípio de transparência implica além da observância ao 

princípio constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis 

para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.  

 

Seção I 
Das Definições 

 
Art. 5º A Lei Orçamentária para o exercício de 2026, compreendendo 

os orçamentos fiscal e da seguridade social, será elaborada consoante as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei e sua execução observará os objetivos, prioridades e metas 

definidos no Plano Plurianual para o período 2026-2029. 

Art. 6º Para efeito desta Lei, entende-se por: 
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I - diretriz, o conjunto de princípios que orienta a execução do 

Programa de Governo; 

II - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa 

que competem ao setor público; 

III - subfunção, uma partição da função que visa agregar determinado 

subconjunto da despesa do setor público; 

IV - programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 

indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 

ação de governo; 

VI - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 

ação de governo;  

VII - operação especial, as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; e 

VIII - modalidade de aplicação, a especificação da forma de aplicação 

dos recursos orçamentários. 

IX - receita corrente líquida - somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências 

correntes e outras receitas correntes, deduzidos a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes 

da compensação financeira; 

X - despesa total com pessoal – o somatório dos gastos de cada 

Poder com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 

cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
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subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidas às entidades de previdência; 

XI - categoria de programação - denominação genérica que engloba 

função, subfunção, programa e atividade, projeto ou operação especial, e o termo 

ação, a que engloba as três últimas categorias; 

XII - categoria de despesa - denominação genérica que engloba 

categoria econômica da despesa, grupo e modalidade de aplicação; 

XIII - órgão - segmento da administração ao qual a lei orçamentária 

anual não consigna recursos e que depende de destaques ou provisões para 

executar seus programas de trabalho; 

XIV - unidade orçamentária – o segmento da administração a que o 

orçamento do Município consigna dotações específicas para a realização de seus 

programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição. O menor 

nível da classificação institucional, agrupado em órgãos orçamentários, entendidos 

estes como os de maior nível da classificação institucional. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 

seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 

especificando os respectivos valores e metas bem como as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e 

a subfunção às quais se vinculam em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de 

abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e alterações posteriores. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou 

operações especiais. 

§ 4º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 

arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades, 

adotando-se o regime de caixa, observando a legislação em vigência. 
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§ 5º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização”. 

§ 6º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 

realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, 

adotando-se o regime de competência. 

 

Seção II 
Da Estrutura dos Orçamentos 

 
Art. 7º A receita municipal será constituída: 

I - dos tributos de sua competência; 

II - das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que por conveniência o Município 

venha executar; 

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração 

Pública e Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições 

Privadas Nacionais e Internacionais; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI - das cobranças de dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente 

autorizados pelo Poder Legislativo; 

VIII - outras rendas. 

§ 1º A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na 

Portaria 163 de 04 de maio de 2001 da SOF/SEPLAN e alterações posteriores. 

§ 2º As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter 

destinação diversa das referidas finalidades. 

§ 3º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a 

arrecadação segundo a natureza de receita, fontes de recursos e parcelas 

vinculadas à seguridade social. 

Art. 8º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a 

despesa por unidades orçamentárias, detalhadas por categoria de programação em 
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seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando as modalidades de 

classificação, a saber: 

I - Classificação Institucional: 

a) Poder; 

b) Órgão; 

c) Unidade Orçamentária; 

II - Classificação Funcional: 

a) Função; 

b) Subfunção; 

c) Programa; 

d) Projeto, Atividade ou Operação Especial. 

§ 1º As unidades orçamentárias são o menor nível de classificação 

institucional e serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos estes como 

sendo os de maior nível da classificação institucional. 

§ 2º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o 

orçamento é fiscal ou de seguridade. 

§ 3º As categorias econômicas estão assim detalhadas: 

I - Despesas Correntes; e 

II - Despesas de Capital. 

§ 4º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de 

elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, 

conforme a seguir discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais – 1; 

II - juros e encargos da dívida – 2; 

III - outras despesas correntes – 3; 

IV - investimentos – 4; 

V - inversões financeiras – 5; e 

VI - amortização da dívida – 6. 

§ 5º A reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 no que se 

refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza da despesa, às 

modalidades de aplicação e aos elementos de despesa. 
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§ 6º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos 

serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou 

mediante transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização 

orçamentária a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições, 

obedecendo a seguinte classificação: 

20 – transferências à União; 
30 – transferências a governo estadual; 
40 – transferências a municípios; 
50 – transferências a instituições privadas sem fins lucrativos; 
60 – transferências a instituições privadas com fins lucrativos; 
70 – transferências a instituições multigovernamentais; 
71 – transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio; 
90 – aplicações diretas; 
91 – aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos e 

entidades integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 
99 – a definir. 
§ 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação 

“a definir” (MA 99) enquanto não houver sua definição, podendo ser utilizada para 

classificação orçamentária da Reserva de Contingência. 

§ 8º A especificação por elemento de despesa será apresentada por 

unidade orçamentária.  

§ 9º As fontes de recursos identificam a origem da receita, da seguinte 

forma: 

Código Descrição 

500 Recursos não vinculados de Impostos 

501 Outros Recursos não Vinculados 

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT 

543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

550 Transferência do Salário-Educação 

551 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PDDE 

552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 

553 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNATE 

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

570 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 
Repasses vinculados à Educação 

571 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Educação 
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573 Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Educação 

574 Operações de Crédito Vinculadas à Educação 

599 Outros Recursos Destinados à Educação 

600 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

601 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde 

604 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

605 
Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

621 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 

631 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 
Repasses vinculados à Saúde 

632 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde 

634 Operações de Crédito Vinculadas à Saúde 

635 Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Saúde 

659 Outros Recursos Destinados à Saúde 

660 Transferências de Recursos do FNAS 

661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

665 
Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 

669 Outros Recursos Destinados à Assistência Social 

700 Outras Transferências de Convênios de Repasse da União 

701 Outras Transferências de Convênios ou Repasse dos Estados 

706 Transferência Especial da União 

708 
Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 
Minerais 

710 Transferência Especial dos Estados 

711 
Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de 
Receitas 

719 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 
nº 14.399/2022 

720 
Transferências da União Referentes às participações na exploração de 
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

721 
Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei  
nº 13.885/2019 

749 Outras vinculações de transferências 

750 Recursos da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE 

751 Recursos da Contribuição para o Custeio de Iluminação Pública - COSIP 

752 Recursos Vinculados ao Trânsito 
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754 Recursos de Operações de Crédito 

755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

800 
Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário) 

802 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

899 Outros Recursos Vinculados 
 

§ 10 As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas 

fontes dos recursos originais. 

§ 11 - No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada Projeto, 

Atividade e Operação Especial um código numérico estabelecido pelo setor 

responsável pelo Planejamento, órgão responsável pela elaboração da referida Lei. 

§ 12 - Cada Projeto/Atividade/Operação Especial constará somente de 

uma esfera orçamentária e de um programa. 

 

Seção III 

Do Projeto da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 9º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2025, nos 

termos do artigo 13, dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição do 

Estado do Piauí, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo 

do Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundações e Fundos Municipais instituídos e 

mantidos pela Administração Pública Municipal bem como o Orçamento de 

Investimento das empresas em que o Município venha a deter, direta ou 

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, devendo a 

correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada de modo total e 

integrada. 

Art. 10. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhará ao Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

I - Mensagem; 

II - texto da lei; 

III - quadros orçamentários consolidados; 
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IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando 

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

V - informações complementares. 

§ 1º Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos III 

e IV do caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 2º, da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do 

Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 

econômicas, na forma do Anexo 1 da Lei 4.320/64; 

III - quadro discriminativo da receita por fontes – Anexo 2 da Lei 

4.320/64; 

IV - quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da 

Administração Indireta, indicando despesas do orçamento fiscal, da seguridade 

social e de investimentos segundo os programas de governo, com os seus objetivos, 

detalhado por atividades, projetos e operações especiais, categoria econômica da 

despesa e fonte de financiamento, com a identificação das unidades orçamentárias 

executoras. 

V - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6 , 

7, 8 e 9 da Lei 4.320/64. 

Art. 11. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à 

unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes. 

Art. 12. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho 

específicos as dotações destinadas: 

I - à participação em constituição ou ao aumento de capital de 

empresas; e 

II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de 

sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no inciso II serão 

considerados os pedidos protocolizados até 1º de julho de 2025. 
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CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I  

Diretrizes Gerais 

 

Art. 13. A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade, unidade, universalidade e 

anualidade, permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1º O Poder Legislativo realizará audiências públicas durante a 

apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 101/2000. 

§ 2º Serão divulgados, opcionalmente na Internet, ao menos: 

I - pelo Poder Legislativo, no que couber, os instrumentos de gestão 

previstos no caput do artigo 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

II - pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das receitas de que trata o § 3º do artigo 12 da Lei 

Complementar 101/2000; 

b) a proposta de Lei Orçamentária e seus anexos; e 

c) a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 14. O Orçamento Geral do Município obedecerá ao princípio do 

equilíbrio entre receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é igual à 

receita estimada. 

Art. 15. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 

8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, visando ao cumprimento da 

meta de resultado primário estabelecida nesta lei. 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 

14 

 

§ 1º O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação 

da Lei Orçamentária de 2026. 

§ 2º No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo 

deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais de 

arrecadação nos termos do art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000. 

Art. 16. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 

da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes 

Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 

mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário para as seguintes 

despesas: 

I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores; 

II - eliminação de despesas com horas extras; 

III - redução de gastos com combustível e outras despesas correntes; 

IV - redução dos investimentos programados. 

Art. 17. Caso seja necessária a adoção da limitação de empenho das 

dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de 

resultado primário, nos termos do art. 9º, da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000, esta será fixada de forma proporcional à participação dos Poderes no 

orçamento, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal 

de execução. 

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput 

deste artigo, o Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder Legislativo, 

acompanhado da memória de cálculo, dos parâmetros e da justificação do ato, o 

montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação 

financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de 

forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 19. Não serão objetos de limitação: 
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I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, 

inclusive aquelas destinadas ao pagamento da dívida; 

II - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 

III - contrapartidas municipais em convênios e operações de créditos 

firmados. 

Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 

a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, e a 

respectiva execução, deverão propiciar o levantamento e avaliação dos custos das 

ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ 1º O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 

estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a 

priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o 

acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.  

§ 2º O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de 

sistema de controle de custos e alocará os recursos na lei orçamentária e em seus 

créditos adicionais propiciando a avaliação do resultado dos programas e ações 

governamentais. 

Art. 21. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos 

termos do art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente 

incluirão projetos novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em 

andamento; 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 

obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis 

nos convênios, acordos e similares. 

Art. 22. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026, as 

receitas serão estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução 

orçamentária observada no período de janeiro a junho/2025, reajustadas conforme 

índices de inflação oficial verificado no período respectivo, e outras mudanças 

conjunturais ou estruturais que as afetem. 
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Parágrafo único. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e 

Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deverão 

ser apresentadas à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento até o dia 

10 de agosto de 2025, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.                  

Art. 23. A manutenção das atividades existentes terá prioridade sobre 

as ações que visem à sua expansão e os projetos em execução, desde que 

avaliados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, terão prioridade sobre os 

novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de 

prévia comprovação de sua viabilidade técnica e financeira. 

Art. 24. É obrigatória a destinação de recursos para compor a 

contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem 

como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de 

amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de 

desembolso da respectiva operação. 

 

Seção II 

Dos Débitos Judiciais 

 

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2026 somente incluirá dotações para o 

pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em 

julgado da decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 

Art. 26. A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, até 15 de julho do corrente ano, a 

relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na 

proposta orçamentária de 2026 devidamente atualizados, conforme determinado 

pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza 
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de despesas, conforme detalhamento constante do artigo 8º, §4º desta lei, 

especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 

II - número do precatório; 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor do precatório a ser pago; 

VII - data do trânsito em julgado; e 

VIII - número da vara ou comarca de origem. 

 

Seção III 

Das Vedações 

 

Art. 27. Na programação das despesas, será vedado: 

I - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas 

fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e 

II - inclusão de despesas a título de investimentos - Regime de 

Execução Especial - ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 

reconhecida na forma do artigo 167, § 3º, da Constituição Federal. 

III - fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da 

Dívida Fundada, que não considerar as operações já contratadas ou com 

autorizações concedidas e contratos assegurados até a data o encaminhamento do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal; 

IV - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e 

aquisição de equipamentos e material permanente com recursos transferidos pelo 

Município a entidades privadas sem fins lucrativos, sob a forma de contribuições, 

subvenções e auxílios. 

V - pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, ou a 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de 

consultoria ou assistência técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes 
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de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos 

ou entidades de direito público ou privado, nacional ou internacionais.  

VI - consignação de créditos com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada. 

VII - a programação de novos projetos sem que tenham sido alocados 

recursos suficientes para as despesas com investimentos em andamento e para as 

despesas de conservação do patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

Parágrafo único. Serão entendidos como projetos em andamento 

aqueles que tenham finalizado o processo licitatório. 

Art. 28. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados 

recursos para atender a despesas com ações que não sejam de competência 

exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações 

em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar 

técnica e/ou financeiramente. 

Art. 29. As dotações para compor a contrapartida de despesas 

financiadas por recursos vinculados serão obrigatoriamente informadas e 

identificadas por fonte de recurso distinta, não poderão ter destinação diversa das 

finalidades referidas na motivação do convênio, ajuste, acordo ou instrumento 

similar, exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses 

recursos ou desnecessária por rescisão, não concretização dos financiamentos 

previstos ou saldo não utilizado, de tal forma que evidencie a impossibilidade da sua 

aplicação original. 

Art. 30. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária 

dotações relativas às operações de crédito contratadas ou com autorizações 

legislativas concedidas até a data do encaminhamento do referido Projeto ao Poder 

Legislativo. 

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentária. 
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Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à 

gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

 

Seção IV 

Das Transferências para o Setor Privado 

 

Art. 32. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de “auxílios” ou “subvenções sociais”, ressalvadas 

aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, dotadas de atividades 

de natureza continuada que prestem atendimento direto ao público nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação, que preencham uma das seguintes 

condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 

de assistência social ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS; 

II - sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e 

gratuito ao público, prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam 

registradas no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; 

III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza 

filantrópica, institucional ou assistencial; 

IV - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do 

ADCT, art. 16 e seguintes da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na Lei no 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; 

V - sejam signatárias de contrato de gestão com a administração 

pública municipal; 

VI - sejam qualificadas como organizações sociais; 

VII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público – OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, de 

acordo com a Lei nº.  9.790, de 23 de março de 1999; 
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VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades 

esportivas que contribuam para a capacidade de atletas nas modalidades de 

torneios, campeonatos de amadores e profissionais que de alguma forma incentivem 

o esporte e representem o Município, desde que formalizada a requisição mediante 

apresentação do projeto onde estejam indicados o objeto, finalidades, forma de 

execução e planilha de custos, devendo também ser de alguma forma evidenciada a 

participação do Governo Municipal no projeto e eventos. 

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 

regular, emitida no exercício de 2026, por três autoridades locais e comprovante de 

regularidade do mandato de sua diretoria, além da apresentação de: 

I - cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de utilidade 

pública; 

II - cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da 

posse da diretoria em exercício; 

III - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua 

regularidade fiscal. 

§ 2º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste 

artigo, a execução das dotações sob os títulos nele especificados dependerá, além 

de autorização legislativa específica consignada na Lei de Orçamento, da assinatura 

de convênio ou acordo, observadas as disposições na legislação aplicável vigente. 

§ 3º A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está 

também condicionada às determinações previstas em Normas do Tribunal de Contas 

do Estado do Piauí. 

Art. 33. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos 

para direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, 

comprovadamente carentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas 

físicas ou material de distribuição gratuita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I - auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações destinadas a 

atender despesas de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas físicas, 
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sob diferentes modalidades, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou 

complementação na aquisição de bens; e 

II - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender 

despesa com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros 

didáticos, gêneros alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens 

que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto os destinados a premiações 

culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios/contratos 

de repasse com entidades privadas sem fins lucrativas, destinadas a fomentar o 

desenvolvimento social, econômico, cultural e esportivo no âmbito do Município. 

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 

entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente 

plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 

conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 

comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto 

estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 

sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Enquadra-se no permissivo legal previsto no caput as atividades 

qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para o 

auxílio de atletas ou associações esportivas na participação em atividades 

esportivas nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e profissionais 

que de alguma forma incentivem o esporte e representem o Município, desde que 

formalizada a requisição mediante apresentação do projeto onde estejam indicados 
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o objeto, finalidades, forma de execução e planilha de custos, devendo também ser 

de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e 

eventos. 

§ 3º Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município 

deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à 

Controladoria Geral do Município, observadas as disposições contidas em Normas 

do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Art. 35. É vedada a destinação de recursos públicos para instituições 

ou entidades privadas que não tornem suas contas acessíveis à sociedade civil. 

 

Seção V 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 

Art. 36. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais 

de recolhimento centralizado no Tesouro Municipal e fixará as despesas dos 

Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarquias, 

Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de 

governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e 

da exclusividade. 

Art. 37. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

adicionais suplementares ou especiais com finalidade precisa. 

Art. 38. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão 

considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do 

exercício; e  

III - as alterações tributárias. 

Art. 39. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
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transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 40. O Município aplicará, no mínimo, 15 % (quinze por cento) em 

ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III, do artigo 7º da 

Emenda Constitucional nº 29/2000 e no artigo 77, inciso III, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Art. 41. A Lei Orçamentária conterá no orçamento fiscal reserva de 

contingência, constituindo-se de dotação global sem destinação específica a 

determinado órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou 

grupo de despesa, constituída em montante correspondente a até 1% (um por cento) 

da receita corrente líquida do Tesouro Municipal, em consonância ao artigo 5º, III, da 

Lei Complementar 101/2000, cujos recursos serão utilizados como fonte para 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

tendo como prioritários os passivos referentes às obrigações pertinentes a gastos 

com pessoal; 

Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de 

Contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de agosto, o 

saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais. 

Art. 42. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão 

ser programados para atender as despesas de capital depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas 

com custeio administrativo e operacional. 

 

Seção VI 

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá 

as dotações destinadas a atender às ações de Saúde, Previdência e Assistência 

Social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 

204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos: 
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I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a 

de que trata o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento 

Fiscal; 

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, 

que será utilizada para despesas com encargos previdenciários do Município;  

III - originários dos orçamentos do Município, transferência de recursos 

do Estado e da União, pelas execuções descentralizadas das ações de saúde, e dos 

convênios firmados com órgãos e entidades que tenham como objetivos a 

assistência social; e 

IV - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos 

e entidades que integram, exclusivamente, este orçamento. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este 

artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 44. As dotações destinadas à assistência à população carente 

serão consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, 

famílias em estado de vulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior a meio 

salário-mínimo, devidamente cadastradas no CadÚnico ou cadastradas em alguma 

unidade de Referência de Assistência Social do Município. 

Art. 45. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e 

benefícios nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em 

cooperação, convênio ou repasse direto com outras esferas de governo serão 

incluídas de modo específico no orçamento. 

 

Seção VII 

Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo 

 

Art. 46. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e incluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 

da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 
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§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 

20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, 

conforme disposto no inciso II, § 2º, do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, 

incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% 

(setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 

29-A da Constituição Federal. 

Art. 47. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua 

proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 10 de agosto do corrente 

ano. 

Seção VIII 

Das alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do Projeto de Lei 

Orçamentária 

 

Art. 48. Na apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual pelo 

Poder Legislativo, as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

§ 1º As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a 

viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 

comprovação de que não inviabilizarão as atividades de natureza operacional da 

entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 
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III - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de 

despesa dos projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos 

decréscimos, identificando cada uma das dotações modificadas com a indicação das 

alterações atribuídas; 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, em relação a 

estas, os detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com indicação das fontes 

financiadoras e as denominações atribuídas. 

V - quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio entre as receitas 

e despesas e a correspondência das fontes de recursos. 

§ 2º É vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei e à Lei 

Orçamentária, bem como em suas alterações, que anulem dotações provenientes: 

I - de precatórios judiciais; 

II - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

III - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição 

Federal; 

IV - de receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a 

convênios, execução de programas especiais e operações de créditos; 

V - de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - do limite mínimo para área de saúde, estipulada pela Emenda 

Constitucional nº 29; 

VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos 

transferidos ao Município. 

Art. 49. Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão 

abertos e apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária 

definido no art. 5º desta Lei, e em conformidade aos preceitos estabelecidos nos 

artigos 40 e seguintes da Lei 4.320/64. 

 Parágrafo único. Os créditos adicionais autorizados e as alterações 

do Quadro do Detalhamento de Despesas, alterações do Orçamento Analítico, serão 

editados mediante Decreto do Executivo. 
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Art. 50. Na Lei Orçamentária Anual conterão as seguintes 

autorizações: 

I - para abertura de créditos adicionais, nos termos da Lei 4.320/64; 

II - para realizar operações de crédito, inclusive por antecipação da 

Receita, até o limite legalmente permitido. 

Parágrafo único. A apuração do excesso de arrecadação de que trata 

o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado por fonte de recursos para fins de 

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência 

contida nos artigos 8º, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 51. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, 

conforme o disposto no § 2º do art. 167 da Constituição Federal, mediante decreto 

do Poder Executivo. 

Art. 52. As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de 

recursos aprovadas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais poderão ser 

modificados e ou desmembradas para atender às necessidades de execução e dar 

maior transparência à execução orçamentário-financeira, por meio de ato do Chefe 

do Poder Executivo. 

Art. 53. A inclusão de grupo de natureza de despesa, elemento de 

despesa e de fonte de recursos, em projeto, atividade e operação especial constante 

da Lei Orçamentária serão efetivadas por meio da abertura de crédito adicional 

suplementar, desde que decorra de: 

I - incorreções no processo de orçamentação dos projetos, atividades e 

operações especiais;  

II - ações e medidas oriundas de outras esferas de governo; e 

III - demais fatos que independam da ação volitiva do gestor. 

Art. 54. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, realizar a 

transposição, o remanejamento ou a transferência, total ou parcialmente, de 

recursos ou de dotações orçamentárias, aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e 

em seus créditos adicionais, de categoria de programação para outra, bem como de 
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um órgão para outro, dispensando-se em todos os casos a autorização legislativa 

especifica para esse fim. 

§ 1° As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e 

em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de Decreto, para 

atender às necessidades de execução, criando, quando necessário, novas 

naturezas de despesa e fontes de recurso. 

§ 2° As modificações a que se refere este artigo também poderão 

ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na lei 

orçamentária, que deverão ser abertos mediante Decreto do Executivo. 

Art. 55. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto, 

efetivar adequação orçamentária decorrente de portarias e demais legislações 

específicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da 

Fazenda no tocante às classificações da natureza da despesa, da modalidade de 

aplicação, do grupo da natureza de despesa, da categoria econômica, da função e 

subfunção da despesa, bem como da classificação da natureza receita. 

Art. 56. O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado até 

o término da corrente sessão legislativa. 

Art. 57. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja devolvido 

para sanção até o início do exercício financeiro de 2026, a sua programação poderá 

ser executada para atender despesas inadiáveis em cada mês, até que a Lei 

Orçamentária passe a vigorar, sempre no limite de 1/12 (um doze avos) do total de 

cada dotação atualizada. 

§ 1º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as 

dotações para atendimento de despesas com: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de benefícios previdenciários; 

III - pagamento do serviço da dívida; 

IV - precatórios 

V - obras em andamento; 

VI - investimentos em continuação de obras de saúde, educação, 

saneamento básico e serviços essenciais; 
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VII - contratos de serviços; 

VIII - as operações oficiais de crédito; e 

IX - contrapartidas municipais; 

X - utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao 

valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade com o 

cronograma de execução financeira estabelecido nos referidos instrumentos. 

§ 2º As dotações referentes às despesas, mencionadas no § 1º deste 

artigo, poderão ser movimentadas até o montante necessário para suas coberturas. 

§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 

emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do 

procedimento previsto neste artigo serão ajustados após a sanção da Lei 

Orçamentária, através da abertura de créditos adicionais, mediante remanejamento 

de dotações orçamentais. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 58. No exercício financeiro de 2026, a despesa total com pessoal 

ativo e inativo do município de Floriano observará o limite estabelecido nos §§ 1º e 

2º do art. 18, no inciso III, do art. 19 e inciso III, do art. 20, da Lei Complementar nº. 

101, de 04 de maio de 2000 e Emenda Constitucional nº. 25 de 2000. 

Art. 59. A repartição dos limites não poderá exceder os percentuais de 

6% (seis por cento) para o Legislativo e 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 

Executivo, da receita corrente líquida, calculada nos termos da LC nº 101/2000. 

§ 1º. Se na verificação do limite estabelecido o total da despesa 

exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do percentual determinado, deverão ser 

observadas as vedações constantes dos incisos I a IV do § 2º do art. 22 da LC nº 

101/2000, preservando-se os setores de Educação, Saúde e Assistência Social. 

§ 2º. Quando os gastos com pessoal atingirem o limite com a 

prudência de que trata o artigo 22 da Lei Complementar 101/2000, a realização de 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 

30 

 

serviços extraordinários ficará restrita apenas aos setores de Educação, Assistência 

Social e Saúde em casos excepcionais. 

Art. 60. O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X, 

do art. 37 da Constituição Federal, será concedido de acordo com a disponibilidade 

financeira do Tesouro Municipal, respeitado o limite estabelecido no inciso III, do art. 

19 e no inciso III, do art. 20, da Lei Complementar nº. 101/2000, na forma do 

disposto no art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 61. O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 

169 da Constituição Federal, a enviar à Câmara Municipal de Floriano, Projeto de Lei 

que vise criar cargos, empregos e funções ou alterar a estrutura de carreiras, bem 

como admitir ou contratar pessoal. 

§ 1º A criação de cargos, empregos e funções ou alteração da 

estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal fica 

condicionada aos limites estabelecidos no art. 57 desta Lei. 

Art. 62. Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a 

realização de concurso público e/ou testes seletivos desde que obedecidos os 

limites dispostos nos arts. 56 e 57 desta Lei, observadas as seguintes condições. 

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher;  

II - formar cadastro de reserva para substituição de servidores 

afastados em férias ou licença; e 

III - houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 

despesa.  

Art. 63. O disposto no § 1º do art. 18, da Lei Complementar nº 

101/2000 aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total de 

pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização, relativas à 

execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de 

regulamento; 
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano 

de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 

legal em contrário; ou sejam relativas a cargo ou categoria extinta, total ou 

parcialmente; 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art. 64. O Poder Executivo poderá enviar Projetos de Lei ao Poder 

Legislativo que visem, dentre outros, rever e atualizar o Código Tributário Municipal, 

de forma a corrigir distorções; revogar as isenções tributárias que contrariem o 

interesse público e a justiça fiscal; atualizar a Planta Genérica de Valores ajustando-

se à realidade do mercado imobiliário; e, aperfeiçoar o sistema de fiscalização, 

cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos; aumentar a produtividade e 

melhorar a gestão da Dívida Ativa. 

Art. 65. A estimativa da receita que constará no projeto de lei 

orçamentária para o exercício de 2026, com vistas à expansão da base tributária e 

consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de 

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 

I - Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento 

dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e 

agilização; 

II - Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e 

arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por 

meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a 

modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a 

eficiência na prestação de serviços; 

IV - Aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da 

prática de infração da legislação tributária. 
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Art. 66. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 

crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes 

integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para 

estimular a cobrança da dívida ativa atendidas as exigências do art. 14 da LC nº. 

101/2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou 

benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo 

a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 

período, de despesa em valor equivalente. 

Art. 67. O incremento da receita tributária deverá ser buscado 

mediante o aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do 

cadastro dos contribuintes e execução permanente de programas de fiscalização. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS EMENDAS PARLAMENTARES  

Seção I 

Da Indicação de Emendas Parlamentares Individuais 

 

Art. 68. Fica atendido o disposto no artigo 130-A da Lei Orgânica do 

Município ressalvado, no que couber, e o disposto no artigo 166, § 3º, Incisos I, II e 

III da Constituição Federal de 1988. 

§ 1º. Para garantir o cumprimento do dispositivo do art. 130-A da Lei 

Orgânica do Município descrito no caput deste artigo, bem como garantir o equilíbrio 

orçamentário e financeiro do Município, o montante de recursos destinados às 

emendas parlamentares impositivas corresponderá ao percentual de 2% (dois por 

cento) da Receita Corrente Líquida do exercício financeiro de 2024, devendo quando 

da elaboração da proposta orçamentária anual ser alocada na reserva de 

contingência dotação orçamentária específica para execução das ações e projetos 

custeados com recursos decorrentes das emendas parlamentares impositivas.  
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§ 2º. Cada Parlamentar deverá propor suas indicações de Emendas 

Parlamentares Individuais, por meio de expediente destinado à Mesa Diretora da 

Câmara Municipal que serão remetidas ao Executivo, cabendo ao Executivo, por 

meio de suas Secretarias, realizar a análise das emendas nos termos do disposto no 

art. 130-A da Lei Orgânica do Município de Floriano e regulamentação própria; 

§ 3º. Para as indicações de que trata § 2º, o Parlamentar deverá 

compor a indicação com os seguintes requisitos mínimos: 

I - o Objeto e a Ação a ser executada; 

II - valor da indicação individual estimado conforme definição pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal; 

III - endereço do local onde será executada a ação proposta e o nome 

do órgão executor; 

IV - a razão social e o número do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, quando a beneficiária da emenda parlamentar individual for OSC, 

bem como anexar o respectivo Plano de Trabalho e a certidão de habilitação plena 

da entidade executora; 

V - detalhamento da Ação com vista a possibilitar a melhor análise 

técnica e execução do objeto. 

§ 4º Verificada a situação prevista § 3º, inciso IV, o Plano de Trabalho 

anexado deverá ser submetido à aprovação do órgão executor da Emenda, através 

de parecer técnico, bem como remetido para a deliberação do respectivo conselho 

setorial, quando houver, especialmente no que tange à habilitação da OSC. 

 

Seção II 

Da Análise das Emendas e dos Impedimentos de Ordem Técnica 

 

Art. 69.  Caberá à Secretaria Municipal de Finanças acompanhar, 

analisar e compatibilizar a classificação orçamentária das despesas de indicações 

de emendas parlamentares individuais. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças consolidará as 

proposições e encaminhará, para análise dos órgãos executores, para elaboração 
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de parecer sobre a viabilidade de execução de cada emenda proposta, no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da apresentação da proposição.  

Art. 70. Os Órgãos executores que tenham sido contemplados com 

emendas parlamentares individuais analisarão as propostas apresentadas pelos 

parlamentares e concluirão pela existência ou inexistência de impedimento de ordem 

técnica à execução da despesa. 

§ 1º.  As ocorrências de impedimento de ordem técnica à execução da 

despesa e seus respectivos valores são as relacionadas nas alíneas abaixo, sendo 

que uma vez suscitadas deverão ser justificados mediante ofício encaminhado à 

Secretaria Municipal de Finanças, independentemente da modalidade de execução, 

quando houver: 

a) incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação 

orçamentária; 

b) incompatibilidade do objeto proposto com o programa e a finalidade 

do órgão ou entidade executora para o qual foi criado, conforme previsto na norma 

legal que rege o mesmo; 

c) falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade do valor 

com o objeto a ser executado; 

d) omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda; 

e) indicação da OSC sem cumprimento dos requisitos obrigatórios; 

f) proposta de emenda parlamentar impositiva individual destinada a 

pessoa física, exceto quando se tratar de apoio a atividade esportiva ou cultural;  

g) no momento da indicação da emenda, ausência de identificação do 

local onde será executada a ação proposta; 

h) proposta de emenda parlamentar individual direcionada a pessoa 

física; 

i) proposta de emenda parlamentar individual direcionada a pessoa 

jurídica com fins lucrativos; 

j) outras razões de ordem técnica devidamente justificadas. 
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Art. 71. Constatado o impedimento de ordem técnica na análise da 

indicação, o Poder Executivo comunicará à Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Floriano, para conhecimento do autor da proposição questionada. 

§ 1º. O Parlamentar informado do impedimento deverá adotar 

providências necessárias para a regularização e adequação da indicação de 

emenda parlamentar individual impedida tecnicamente de ser validada. 

§ 2º. Havendo impedimento de ordem técnica, em razão da 

impossibilidade de validação da emenda parlamentar individual na sua totalidade, o 

Parlamentar poderá substituir por outra indicação de emenda, dentro do mesmo 

órgão executor. Caso a impossibilidade seja de natureza parcial o mesmo devera 

ajustar o impedimento verificado. 

Art. 72. Concluída a análise das proposições com a emissão dos 

pareceres, será formalizado o instrumento legal cabível, cabendo a Secretaria 

Municipal de Finanças encaminhar o cadastro das emendas parlamentares 

individuais validadas para os órgãos competentes que integram a gestão municipal 

para as providências necessárias para execução das ações e projetos que serão 

custeadas com recursos decorrentes das emendas parlamentares individuais.  

Art. 73. Encaminhadas as indicações para os órgãos executores 

competentes, o Parlamentar deverá realizar o devido acompanhamento da 

execução, para consecução do objeto de suas emendas parlamentares individuais 

apresentadas. 

Art. 74. O Poder Executivo poderá criar, ainda, comissões ou órgãos 

correlatos para a análise dos impedimentos das emendas impositivas e demais 

deliberações a respeito da matéria. 

 

Seção III 

Da Validação e Execução de Emendas Parlamentares Individuais 

 

Art. 75. Entende-se por validadas as emendas parlamentares 

individuais analisadas pelos órgãos de execução e não consideradas impedidas por 

ordem técnica. 
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Art. 76. Serão consideradas executadas as emendas parlamentares 

individuais quando concluído o seu objeto ou gasto todo o valor indicado pelo 

parlamentar para o seu cumprimento, através de execução direta ou indireta. 

Art. 77. O Poder Executivo Municipal poderá inscrever em “Restos a 

Pagar” os valores dos saldos orçamentários, referentes às Emendas Parlamentares 

Individuais, que se verifiquem no fim do exercício, na forma da Lei. 

 

Seção IV 

Do Controle e Prestação de Contas 

 

Art. 78. O órgão que receber recursos na forma estabelecida neste 

Decreto deverá acompanhar a sua regular aplicação e estará sujeito a prestação de 

contas perante a Controladoria Geral do Município, que procederá auditoria e 

emissão e parecer. 

§ 1º Quando forem de execução indireta, as emendas parlamentares 

individuais, deverão cumprir todos os requisitos do disposto no Capítulo III Seção IV, 

desta Lei. 

§ 2º Nas Emendas Parlamentares de execução indireta, as OSCs 

deverão remeter sua prestação de contas para os respectivos conselhos setoriais, 

caso exista, sem prejuízo do devido encaminhamento para análise e aprovação dos 

órgãos de controle. 

Art. 79. As emendas parlamentares individuais, previstas nas Leis 

Orçamentárias e destinadas aos Vereadores que se encontram no exercício do 

mandato, deverão ser divulgadas oficialmente pelo Poder Legislativo Municipal, 

conforme determina o art. 130-A, § 2º, II, da lei Orgânica Municipal. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 80. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais, em anexo, 

são resultados presumidos a partir de parâmetros de crescimento da Receita 
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Corrente Líquida (RCL), taxas de inflação e projeções de crescimento das receitas 

públicas. 

Parágrafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual para 2026, a estimativa de receita e a fixação de despesa 

poderão ser modificadas em vista dos parâmetros utilizados na atual projeção 

sofrerem alterações conjunturais, podendo as metas fiscais serem ajustadas. 

Art. 81. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 

integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente 

arrecadadas, serão devidamente classificadas, contabilizadas e consolidadas às 

contas gerais do município no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 82. Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar 

nº 101/2000, considera-se como irrelevante as despesas que não ultrapassem, para 

bens e serviços, os limites definidos, art. nº. 75, incisos I e II da Lei nº. 14.133, de 01 

de abril de 2021 e suas alterações. 

Art. 83. Para efeito do disposto no art. 42 da LC nº. 101/2000: 

I - considera-se contraída a obrigação no momento da emissão do 

empenho; 

II - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes 

e destinados à manutenção da administração pública, considera-se como 

compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 

exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 84. Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

a responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta 

lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento determinará sobre: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas 

parciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, 

seus Órgãos, Autarquias, Fundações, Fundos e Sociedades de Economia Mista; e 
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III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais 

dos orçamentos de que trata esta lei. 

Art. 85. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, 

observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos 

grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação e identificadores 

de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 86. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 

qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade 

de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recursos. 

Art. 87. Todos os poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações 

públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do município devem utilizar 

sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 

pelo Poder Executivo e resguardada as respectivas autonomias, nos termos do 

artigo 48, § 6º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e em 

atendimento às disposições do artigo 48, inciso III, da LRF, deverá ser adotado 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle – SIAFIC, que atenda a 

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 

estabelecido no art. 48-A da LRF. 

Art. 88. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos 

e ajustes favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei 

Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração de todas as esferas 

de governo, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para satisfazer 

as obrigações de contrapartida da execução dos mesmos. 

Art. 89. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou 

praticar quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro - qualquer que seja a 

sua natureza - é obrigatória a prévia consignação dos recursos necessários na Lei 

do Orçamento e na programação financeira, considerando também que a 
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classificação orçamentária deverá integrar o contrato, por força do disposto no art. 

92, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 90. As metas e prioridades, além das metas fiscais, anexos 

integrantes desta Lei, serão adequados, por decreto do Executivo, em conformidade 

com o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2026 e com o Projeto de Lei do Plano 

Plurianual 2026-2029 a fim de que se obedeça ao Princípio da Harmonia entre as 

peças orçamentárias. 

Art. 91. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piauí, em 22 de agosto de 2025. 

 

 

Antônio Reis Neto 
Prefeito de Floriano-PI 

 
 
 

Francisco Hemerson de Sousa Silva 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Diário Oficial das Prefeituras 
Piauienses, Edição ___________________, que circulou no dia _____ de _______ de 
2025. 

 

 
Umbelina M.ª Siqueira da Silva Osório 

Agente Administrativo 
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ANEXO I 

Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 

 

Com a Finalidade de atender princípios básicos da política de governo 

serão desenvolvidas, destacadamente, as seguintes diretrizes: 

1) Incentivar a participação do cidadão e das entidades da 

sociedade civil na formatação do orçamento, indicando ações a serem 

implementadas na LOA, através da Secretaria Municipal de Governo, como 

instrumento de democratização das políticas públicas visando ao desenvolvimento 

social, econômico e político do município, sem prejuízo dos canais partidários e 

legislativos; 

2) Garantir a transparência de todas as ações de governo, através 

da ampla divulgação dos Planos e Atividades aos componentes do Poder 

Legislativo, aos veículos de comunicação e à população em geral; 

3) Aprimorar o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí e o Ministério Público Estadual, com o funcionamento pleno do Controle 

Interno, auxiliando, assim o Controle Externo; 

4) Firmar parceiras com o Governo Estadual e Federal, para o 

desenvolvimento de projetos.  

5) Garantir ao cidadão acesso a informações sobre as ações de 

governo, em consonância com a Lei de Transparência Fiscal; 

6) Aperfeiçoar a política de valorização dos servidores municipais, 

através da realização de concurso público, constante análise e avaliação do Plano 

de Cargos e Salários para que este esteja compatível com a situação financeira e 

fiscal do município, primando pela melhoria salarial, bem como outros planos que 

contemplem o desenvolvimento e o aperfeiçoamento funcional; 

7) Investir na infraestrutura física da rede municipal de ensino, 

proporcionando a criação dos Centros Integrados de Educação, visando aumentar a 

oferta de vagas e a melhoraria constante da qualidade do ensino na rede municipal; 

8) Observar o cumprimento da Constituição, quanto à preservação 

do meio ambiente; 
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9) Aperfeiçoar a prestação de serviços de limpeza pública, 

conservação e manutenção dos logradouros públicos; 

10) Proporcionar condições de aumento da produção agrícola, 

fixando ações para a melhoria da qualidade de vida do homem do campo; 

11) Dar assistência social à população carente e vulnerabilidade 

social, bem como assessorar e realizar uma política de integração com os grupos 

comunitários; 

12) Controlar com vigor o funcionamento das Finanças Públicas 

municipais, com a finalidade de garantir a eficiência, a eficácia e a economicidade da 

Gestão Pública, com a atuação da Controladoria Geral do Município, a qual deverá 

se manifestar em todos os atos de despesa, conjuntamente com a Secretaria 

Municipal de Finanças; 

13) Controlar, através da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, o patrimônio público e zelar pelo uso dos bens móveis e imóveis do 

município; 

14) Garantir a atuação nas ações judiciais de interesse do Município 

através da Procuradoria Geral do Município; 

15) Garantir o cumprimento das determinações constitucionais e 

estatutárias dos direitos da Criança e do Adolescente; 

16) Desenvolver ações de fortalecimento da agricultura familiar, a 

exemplo da compra direta da produção para merenda escolar. 

As diretrizes listadas acima, se caracteriza como um rol exemplificativo. 

Desse modo, não exclui outras metas ou diretrizes fixadas de acordo com a 

conveniência administrativa, assim as disposições legais e principiológicas que 

norteiam a gestão pública serviram de base para implementação de qualquer mete 

ou diretriz. 

As diretrizes acima serão desenvolvidas de forma setorizada, por área 

de atuação, conforme abaixo detalhadas: 

I - GOVERNO 

✓ Promover a comunicação e o relacionamento do Poder 

Executivo Municipal com os demais poderes e autoridades municipais, estaduais e 
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federais, articulando a política de representação institucional definida pela equipe 

estratégica de governo; 

✓ Promover a revisão do Plano Diretor e Urbanístico do Município 

de Floriano; 

✓ Promover a revisão e readequação do Código de Obras e de 

Postura do município; 

✓ Regulamentar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana - 

Desenvolver estudos para a execução do Plano de Mobilidade Urbana, que irá 

contemplar programas e ações para pedestres, ciclistas e condutores de veículos 

automotores; 

✓ Transformar Floriano em uma cidade cada vez mais inclusiva e 

sustentável, priorizando a inclusão e o desenvolvimento social dos mais diversos 

grupos, a proteção ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável, a promoção 

e valorização da nossa cultura e o incentivo. 

✓ Promover a integração com órgãos e entidades da 

Administração Pública e iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades 

setoriais; 

✓ Elaborar estudos e levantar informações da infraestrutura 

administrativa necessárias para as reuniões de secretariado; 

✓ Responsabilizar pela organização e realização das audiências 

públicas; 

✓ Promover a organização do Cerimonial Oficial; 

✓ Disciplinar as audiências com o Prefeito; 

✓ Estudar as viabilidades, elaborar e propor as Reformas 

Administrativas Necessárias; 

✓ Promover a expansão do programa municipal de regularização 

fundiária, chegando aos demais núcleos urbanos informais carecedores de 

regularização fundiária, bem como expandir as demais modalidades de REURB; 

✓ Incentivar a implantação de política social voltada para a 

Juventude, inclusive com a realização da Conferência Municipal da Juventude e 

empreendedorismo Jovem; 
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✓ Apoiar atividades relacionadas a Defesa do Consumidor; 

✓ Promover ações para implantação da parceria público privada; 

✓ Modernização da infraestrutura do Dep. de Juventude. 

 

II - CONTROLADORIA MUNICIPAL  

✓ Promover a avaliação da eficiência e eficácia das ações 

administrativas do Poder Executivo; 

✓ Implementar controles internos fundamentados na gestão de 

risco, que privilegiará ações estratégicas de prevenção e correção prévia; 

✓ Propor medidas preventivas e corretivas, quando necessário; 

✓ Fiscalizar através do departamento de normas técnicas e de 

auditoria o cumprimento das normas legais, técnicas e administrativas de 

responsabilidade do município; 

✓ Avaliar a qualidade dos serviços prestados quanto ao 

atendimento, à presteza, à economicidade e à segurança; 

✓ Acompanhar o cumprimento das recomendações decorrentes do 

trabalho da auditoria interna e externa e a correção de problemas de caráter 

organizacionais, estruturais e sistêmicos; 

✓ Controlar os Sistemas de Informações Contábeis e 

Administrativa; 

✓ Propor medidas para aperfeiçoar os procedimentos de 

administração financeira adotados para o pagamento de compromissos, cobrança e 

recuperação de tributos; 

✓ Verificar a eficiência dos Métodos de controle do Patrimônio 

Público; 

✓ Fazer cumprir o acompanhamento gerencial proposto pela LRF; 

✓ Apoiar o Controle Externo no exercício da sua missão. 

✓ Promover o compliance administrativo, prezando integralmente 

pelo cumprimento leis e normas em vigor e ao alinhamento com as políticas de 

gestão e controles internos e externos, para que se esteja em conformidade com o 

arcabouço e ambiente regulatórios. 
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III - EDUCAÇÃO 

✓ Garantir as condições necessárias ao desenvolvimento da rede 

escolar e a ampliação e manutenção da abordagem pedagógica da Escola Ativa; 

✓ Definir novos mecanismos de controle e avaliação do 

desempenho de cada aluno, de cada turma e de cada escola da rede municipal de 

ensino, com o propósito de permitir aos responsáveis pela melhoria da qualidade de 

ensino que acompanhem o desenvolvimento e as necessidades de cada aluno. É 

fundamental a avaliação sistemática e criteriosa do desempenho dos alunos com  

devolutiva às escolas; 

✓ Incentivar o uso de tecnologias e mídias digitais, de forma 

planejada e pedagógica, como meio adicional de ter novas abordagens sobre os 

conteúdos a serem ensinados; 

✓ Elaborar o planejamento estratégico da SEMED; 

✓ Estabelecer um programa permanente de formação continuada 

do magistério. A Prefeitura deve estimular a capacitação dos professores, fazendo, 

por exemplo, parcerias com universidades e Sistema S para oferta de cursos aos 

professores da rede municipal; estender a política de formação continuada aos 

demais servidores, oportunizando sua capacitação para melhor desempenho de 

suas funções; 

✓ Investir na melhoraria da infraestrutura da Rede Municipal de 

Ensino e na qualidade de ensino nos seus diversos níveis e modalidades; 

✓ Garantir o ensino fundamental obrigatório de 9 anos de duração 

à todas as crianças de 6 a 14 anos de idade, assegurando-lhes ingresso e 

permanência na escola até a conclusão deste nível de ensino;  

✓ Realizar avaliação periódica sobre as ferramentas de Informática 

da Secretaria Municipal de Educação, visando aperfeiçoar e agilizar os serviços 

administrativos, burocráticos e pedagógicos interligando os computadores dos vários 

setores (rede); 

✓ Fortalecer a formação permanente das diretoras e diretores das 

escolas, incluindo sua capacitação para o emprego de sistemas tecnológicos e 
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gestão de projetos escolares; realizar manutenção periódica do espaço físico da 

SEMED para propiciar melhores condições de trabalho aos servidores; 

✓ Garantir que haja manutenção periódica dos veículos que 

facilitem a supervisão escolar, distribuição da merenda e demais ações 

socioculturais e pedagógicas; 

✓ Democratizar e universalizar a Educação Básica da Rede 

Municipal de Ensino para garantir o acesso e a permanência dos alunos na escola, 

sobretudo, da Educação Infantil, Ensino Fundamental Regular, Educação de Jovens 

e Adultos e dos Alunos com necessidades educacionais especiais; 

✓ Propiciar em parceria com a Secretaria Estadual de Educação 

aos alunos de baixo poder aquisitivo, cursinhos preparatórios para o ingresso no 

Ensino Médio e Superior; 

✓ Combater a evasão escolar: a escola tem de identificar os 

alunos que faltam muito ou que abandonam os estudos e alertar a Secretaria de 

Educação. E então a Prefeitura entrará em contato com as famílias para garantir que 

nenhuma criança fique fora da escola. Uma equipe multidisciplinar formada por 

funcionários da Secretaria de Educação, Saúde, Assistência Social avaliará cada 

caso, verificando as medidas cabíveis para que o aluno volte à escola; qualificar os 

professores em cursos de graduação e pós-graduação conforme necessidade; 

✓ Capacitar coordenadores, diretores e professores para o pleno 

exercício de sua função, estendendo esta capacitação aos demais servidores; 

✓ Construir, reformar e ampliar espaços físicos adequados para o 

funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da Rede Municipal de 

Ensino; 

✓ Ampliar a implantação e o acesso a laboratórios de informática, 

instalando-os em regiões estratégicas da cidade ainda não contempladas; 

✓ Preparar a escola antecipadamente para receber de forma 

adequada alunos com deficiência, desde a questão do mobiliário escolar, a materiais 

e outras necessidades que devem ser Identificadas e implementadas antes de iniciar 

as aulas. A escola deve ser um ambiente acolhedor e responder às necessidades 

individuais de cada estudante; avaliar periodicamente o serviço de transporte 
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escolar, seja para verificar a necessidade da aquisição de ônibus escolar, ou da 

contratação dos serviços, assegurando o deslocamento de alunos; 

✓ Estabelecer programas fortes de recuperação e reforço dos alunos 

que apresentem dificuldades de aprendizagem para assegurar o bom funcionamento 

do sistema de progressão continuada; 

✓ Adquirir mobiliários, material didático-pedagógico, material de 

consumo bem como merenda escolar para os alunos do ensino básico da Rede 

Municipal de Ensino. 

 

IV - CULTURA  

✓ Desenvolver ações capazes de garantir a proteção do acervo 

documental, das obras e dos bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, às paisagens naturais notáveis, protegendo-os contra destruição, 

evasão e descaracterização; 

✓ Atrair e estimular eventos de nível estadual e nordestino para ser 

sediado no Município de Floriano; zelar pela preservação do patrimônio histórico e 

cultural e fomentar o intercâmbio cultural; 

✓ Resgatar as tradições regionais, através de políticas de 

conscientização da população; 

✓ Apoio e fortalecimento das festividades municipais tradicionais 

como Carnaval e São João, visando a atração de mais turistas nestas épocas;  

✓ Promover as ações voltadas para engajamento da população 

nas festas populares, especialmente o aniversário da cidade, semana da pátria, 

festas juninas; 

✓ Implantar o sistema municipal de Cultura; 

✓ Identificar e valorizar os atrativos turísticos do município; 

✓ Criar e ampliar editais específicos de fomento à cultura juvenil, 

com mecanismos desburocratizados e democratizados, que visem à circulação da 

cultura pelo estado, sobretudo realizados pelas juventudes negras, mulheres e 

LGBT+; 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 

47 

 

✓ Fortalecer o Programa Municipal de Apoio à Cultura e o Fundo 

Municipal de Cultura; 

✓ Promover a capacitação e formação continuada de produtores e 

entidades culturais na elaboração de projetos, captação de recursos e 

implementação de atividades culturais, para os atores envolvidos com a cultura; 

✓ Criar o Mapa Cultural Florianense – censo de atividades e 

registro de entidades e empresas regulares do município; 

✓ Valorizar as religiões de matriz africana e incentivar eventos 

artísticos que resgatem a cultura de resistência afrodescendente; 

✓ Dar continuidade aos existentes e incentivar novos projetos de 

lazer, a espaços de cultura, à inclusão digital e a investimentos em tecnologias nas 

comunidades rurais. 

 

V – ESPORTE E LAZER 

✓ Criar o Mapa Esportivo Florianense – censo de atividades 

esportivas na cidade, registro de entidades e empresas regulares do município; 

✓ Promover a gestão, manutenção e ampliação dos espaços 

esportivos municipais; 

✓ Fomentar a realização de grandes eventos esportivos municipais 

e estaduais; 

✓ Incentivar esportes LGBTQIAPN+ e eventos de visibilidade; 

✓ Fomentar o maior desenvolvimento das políticas públicas de 

esporte, de modo a garantir o acesso às práticas corporais esportivas; 

✓ Promover a implantação de espaços esportivos com foco na 

prática de esportes e de vivências de lazer em todas os bairros da cidade. 

  

 

 

VI – TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
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✓ Implementar programas de educação profissional e de geração 

de emprego e renda para jovens com deficiência; mapear e analisar as 

necessidades para revitalizar os pontos turísticos do município; 

✓ Ampliar o escopo de atuação da rede de proteção à mulher, 

ações de capacitação e reinserção no mercado de trabalho, com cursos 

profissionalizantes e de empreendedorismo, em parceria com a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Sebrae e outras entidades da sociedade civil. A 

mulher com autonomia emocional e independência financeira consegue sair do ciclo 

de violência e mais fortalecida; favorecer o aumento da produtividade com a 

assistência técnica e a qualificação do empreendedor; 

✓ Incentivar as parcerias com empresas privadas, entidades não 

governamentais e Sistema S para ações de inclusão produtiva e desenvolvimento 

social destinadas à população vulnerável, residente em áreas com altos indicadores 

de miséria, pobreza, violência e desemprego; estimular a organização do setor 

produtivo local, inclusive plano operativo; 

✓ Promover capacitação e possibilidade de geração de renda para 

a população vulnerável, possibilitando a sua inserção no mercado de trabalho, bem 

como na economia local; incentivar o crescimento e o desenvolvimento industrial, 

comercial e tecnológico, através da disponibilização de infraestrutura básica e a 

viabilização técnica e financeira; 

✓ Garantir a participação juvenil na elaboração e 

acompanhamento das políticas públicas, promovendo, anualmente, seminários, 

fóruns, debates e outros; dotar o município de infraestrutura para a comercialização 

de produtos diretamente ao consumidor; 

✓ Realizar eventos importantes no calendário do Município, a 

exemplo do tradicional Carnaval, Exposição Feira Agropecuária, Festividades 

alusivas ao aniversário da cidade, Natal e Réveillon; 

✓ Promover intensa integração entre permissionários de espaços 

públicos visando a utilização adequada dos bens públicos, de modo a alcançar a sua 

função social e o interesse da coletividade; 
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✓ Promover cursos de qualificação profissional, com o intuito de 

mudar a perspectiva das juventudes; 

✓ Resgatar a Feira do Criador, realizada no Complexo Mercado do 

Cruzeiro; 

✓ Disponibilizar cursos de formação profissional para jovens com 

deficiência; 

✓ Aperfeiçoar e ampliar o trabalho desenvolvido através da Sala 

do Empreendedor; 

✓ Implementar programas de educação profissional e de geração 

de emprego e renda para jovens com deficiência; 

✓ Realizar seminários e divulgar oportunidades de emprego para 

LGBTQIAPN+; 

✓ Impulsionar o desenvolvimento socioeconômico grupos étnicos e 

culturais. 

VII - SAÚDE 

✓ Promover apoio psicológico, médico e social ao jovem e a sua 

família, em virtude da orientação sexual e identidade de gênero, sem qualquer tipo 

de patologização; 

✓ Reestruturar e conservar as Unidades Básicas de Saúde tanto 

na Zona Urbana como na Zona Rural em relação à estrutura física e aos 

atendimentos médico, de enfermagem, odontológico e equipe multiprofissional 

✓ Promover a modernização da infraestrutura física e tecnológica 

da rede de unidades básicas municipais; 

✓ Implementar, em conjunto com a união, a execução do Centro 

de Reabilitação - CER tipo IV; 

✓ Ampliar a rede básica de assistência, levando para o 

atendimento primário a oferta de cuidados de prevenção e assistência integral e 

articulada com as redes especializadas; 

✓ Ampliação de equipes do Programa Melhor em Casa;  
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✓ Aumentar o número de Equipes de Saúde da Família, 

atendimento domiciliar e dos agentes comunitários, dando prioridade para Atenção 

Primária e preventiva através de concurso público;  

✓ Criação de Núcleos de Atividade Física voltada à gestante e 

idoso nas Unidades Básicas de Saúde; 

✓ Implantação de Espaço Criança nas Unidades Básicas de Saúde 

para acolhimento durante consultas dos responsáveis, com profissional treinado 

para avaliar a linguagem corporal e o convívio da criança com adulto; 

✓ Ampliação do Programa Academia da Saúde para Incentivar a 

participação da população na prática de atividade física; 

✓ Melhorar a qualidade de recepção e atendimento aos usuários 

do sistema de saúde, implementando programas de treinamento e capacitação em 

parceria com entidades de referência; 

✓ Garantir à dispensação de medicamentos de competência 

municipal; 

✓ Implantar o projeto primeiro socorros nas escolas: Com ênfase na 

Lei nº 13.722, de 4 de outubro de 2018 - Lei Lucas; 

✓ Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no 

enfrentamento da dependência de crack e outras drogas; 

✓ Implantar a linha de cuidado do hipertenso e diabético; 

✓ Implantar Programa Antitabagismo; 

✓ Ampliar a cobertura vacinais de todas as vacinas em crianças 

menores de 1 ano; 

✓ Reestruturar a Central de Abastecimento Farmacêutica; 

✓ Ampliar o elenco de medicamentos básico; 

✓ Qualificar os ACS através do programa Saúde com Agente; 

✓ Realizar qualificação de Acolhimento e Humanização para todas 

as equipes da ESF; 

✓ Realizar Programa de Qualificação de todos os profissionais 

recém nomeados; 
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✓ Implementação de novo modelo de gestão e instrumentos de 

relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com 

foco em resultados, participação social e financiamento estável; 

✓ Realizar a 9ª Conferencia de Saúde e as demais conferencias 

temáticas; 

✓ Implantar Ouvidoria do SUS; 

✓ Estruturar o componente de auditoria. 

 

VIII - INFRAESTRUTURA 

✓ Realizar a Concessão para os serviços de Destinação Final de 

Resíduos Sólidos com a implementação de um aterro sanitário regional para atender 

Floriano e região; 

✓ Início do Programa de Coleta Seletiva; 

✓ Implementação da Política do Grande Gerador; 

✓ Implementar o uso de energia limpa na administração pública 

municipal com construção de usina fotovoltaica para atender a demanda de todos os 

órgãos públicos da Prefeitura de Floriano; 

✓ Reestruturação e manutenção das estradas vicinais com a 

finalidade de garantir mobilidade para as comunidades agrícolas; 

✓ Reestruturação, manutenção e construção de barragens, 

passagens molhadas e pontes nas áreas rurais; 

✓ Instituição do programa municipal de mobilidade urbana – 

PLAMOB, com o lançamento do PLAMOB 2.0 que irá contemplar diversas ruas com 

pavimentação asfáltica e em paralelepípedo; 

✓ Reivindicar junto ao Governo do Estado a construção de um anel 

viário ligando a PI-140 a BR-230, para diminuir tráfego de veículos pesados no 

perímetro urbano; 

✓ Construção de uma Unidade de Gerenciamento de Frotas de 

veículos e máquinas do município, diminuindo os fatores que contribuem para o 

sucateamento; 
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✓ Desenvolver um programa “Cidade Limpa”, mantendo as vias 

públicas limpas, a partir de campanhas educativas e leis específicas; 

✓ Continuação e ampliação do Programa TAPA BURACOS - com 

a recuperação e manutenção de vias e logradouros públicos; 

✓ Continuação e ampliação do Programa de Recuperação de 

Estradas Vicinais com ações continuas de recuperação e ampliação de estradas 

vicinais; 

✓ Viabilizar recursos para expansão do programa de asfaltamento 

na zona urbana; 

✓ Saneamento Básico - Continuação das obras de implantação do 

saneamento básico buscando atingir regiões da cidade ainda não assistidas pelo 

serviço; 

✓ Regularização do Transporte Coletivo Público Municipal através 

de concessão, com a definição de rotas, horários, política tarifária, pontos de ônibus 

e garantia de acesso à toda população através de concessão; 

✓ Reforma e revitalização do Ginásio Municipal Defala Attem; 

✓ Reestruturação das praças públicas já existentes; 

✓ Criar o plano municipal de drenagem de águas pluviais de áreas 

prioritárias bem como captar recursos para execução do mesmo. 

 

IX - DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

✓ Promover adequação e fortalecimento de políticas públicas do 

Município voltadas às crianças; 

✓ Fortalecer a Rede de Proteção Social Básica para Crianças, 

Adolescentes e Jovens; 

✓ Reavaliar e qualificar os Conselhos Tutelares; 

✓ Fortalecer a Rede de Proteção Social Básica para Idosos; 

✓ Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência em todos 

os equipamentos e serviços de assistência e desenvolvimento social na cidade; 
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✓ Promoção e realização de campanhas educativas de prevenção 

da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à 

sociedade em geral; 

✓ Desenvolver programa específico para atendimento e 

acolhimento de mulheres idosas em situação de vulnerabilidade; 

✓ Implantação de políticas públicas municipais destinadas à 

promoção da igualdade racial e contra qualquer discriminação; 

✓ Implementação de políticas públicas para a garantia dos direitos 

dos jovens, principalmente com o programa primeiro emprego; 

✓ Fomentar a integração do idoso a partir de programas que 

incluem grupos de dança e exercícios, como Pilates, caminhada e hidroginástica, 

viagens turísticas, teatros, cursos, entre outros; 

✓ Estabelecer parceria com o Ministério do Trabalho, visando às 

ações de fiscalização e ao cumprimento da contratação de adolescentes aprendizes, 

nos termos da lei; 

✓ Criar mecanismos de proteção às juventudes, no que tange ao 

assédio moral, à precariedade no ambiente de trabalho e ao estágio;  

✓ Criação da Coordenadoria de Diversidade e Cidadania, cargo 

responsável por pautar e executar políticas públicas relacionadas a área; 

✓ Instruir mulheres lésbicas e bissexuais sobre a Lei Maria da 

Penha em casos de violência; 

✓ Promover a fiscalização dos programas habitacionais já 

existentes, identificar moradias abandonadas e incluí-las em disponibilidade para 

novos beneficiários. 

X - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

✓ Implantar projetos de sustentabilidade, economia circular e de 

logística reversa na Administração Pública Municipal, com participação da sociedade 

civil; 

✓ Realização de concurso público para a contratação cuidadores 

efetivos para auxiliar às crianças que necessitam de acompanhamento especial; 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

ESTADO DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 

54 

 

✓  Atualização e manutenção constante dos equipamentos de informática da 

Prefeitura de Floriano; 

✓ Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as 

diretrizes de governo; 

✓ Promoção e desenvolvimento do servidor público para o 

aperfeiçoamento dos atendimentos aos cidadãos; 

✓ Promover um processo sistemático de planejamento e 

normatização da estrutura organizacional e dos métodos de trabalho da Prefeitura 

Municipal de Floriano; 

✓ Estabelecer através do controle interno o Plano de Organização 

e Diretrizes, que irá consagrar métodos e medidas padrões em todos os processos 

de contratação e execução de despesa, proteção ao patrimônio, eficiência 

operacional e política administrativa interna; 

✓ Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da 

Secretaria, vinculados aos prazos e políticas para sua consecução; 

✓ Propor políticas sobre a administração de pessoal; 

✓ Gerenciar a Previdência Municipal através do FUNFP, dando ao 

servidor a garantia de que seus direitos e benefícios serão preservados; 

✓ Potencializar a utilização do prédio da sede do Fundo de 

Previdência do Município, visando aumentar a sua rentabilidade; 

✓ Programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleção, 

registro e controle funcional; 

✓ Formalização e criação do sistema de controle interno municipal, 

onde cada órgão ou entidade deverá definir a forma de funcionamento do Sistema 

de Controle Interno e a unidade administrativa responsável pelas atividades de 

controle interno; 

✓ Valorização dos servidores públicos municipais, através da 

garantia de direitos e recomposições salariais, conforme legislação vigente e 

capacidade financeira do município; 

✓ Relacionar-se com os órgãos representativos dos servidores 

municipais; 
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✓ Promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de 

admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais e a divulgação de técnicas e 

métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente da Prefeitura;  

✓ Elaborar e implantar normas e controles referentes à 

administração do material e do patrimônio da Prefeitura; 

✓ Implantar normas e procedimentos para o processamento de 

licitações destinadas a garantir as atividades da Prefeitura; 

✓ Atualizar, em conjunto com a Controladoria Municipal, normas 

relativas à instauração, trâmite, arquivamento e guarda de processos e documentos 

públicos;  

✓ Implantar sistema de processos administrativos eletrônicos; 

✓ Ampliação do programa de construção do orçamento participativo; 

✓ Assessorar os órgãos da Prefeitura em assuntos administrativos 

referentes a pessoal, arquivo, patrimônio e comunicações administrativas. 

XI - COMUNICAÇÃO  

✓ Planejar e desenvolver todas as atividades de comunicação da 

Prefeitura, com a finalidade de recolher, produzir, transmitir e distribuir o noticiário 

referente aos atos e fatos da Administração Pública Municipal e outros de interesse 

público, de natureza política, econômico-financeira, cívica, social, desportiva, cultural 

e artística; 

✓  Preparar e expedir as matérias para a Imprensa, divulgando as 

ações de governo e os assuntos de interesse da Administração Municipal nos meios 

de comunicação locais, do Estado e da União, a fim de promover a transparência 

pública; 

✓ Fazer a publicação dos atos oficiais; 

✓ Cumprir as obrigações do Poder Executivo no tocante à 

publicação de todos os relatórios e demonstrativos exigidos na legislação em vigor, 

inclusive nos meios eletrônicos de acesso público; 

✓ Promover a troca de experiências e informações através de 

intercâmbio entre a Administração Municipal e entidades estaduais, nacionais e 

estrangeiras; 
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✓ Planejar e coordenar uma política de comunicação entre os 

Poderes do Município. 

✓ Realizar e participar de encontros, palestra e outros relacionados 

à Secretaria visando ao aperfeiçoamento e atualização das informações; 

✓ Adquirir materiais, máquinas e equipamentos modernos, bem 

como fardamentos necessários para o bom funcionamento da Secretaria; 

✓ Divulgar s ações eventos de iniciativa ou participação direta do 

município os mais variados tipos de mídias.   

 

XII - MEIO AMBIENTE 

✓ Continuidade do Programa de Adequação total à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; 

✓ Continuar desenvolvendo Programas de Educação Ambiental, 

com a participação de órgãos públicos e entidades privadas em parcerias com 

escolas, universidades e organizações não governamentais; 

✓ Fomentar a recuperação das matas ciliares e nascentes de rios 

e riachos que cortam nossa cidade, bem como em áreas degradadas; 

✓ Execução do programa de recuperação de área degradada na 

área onde funciona o aterro sanitário do Município de Floriano; 

✓ Realizar a doação e o plantio de mil e duzentas novas mudas 

por ano, priorizando árvores nativas, 

✓ Implementar o Mapa de Poluição Sonora, que tem como objetivo 

estabelecer, medir e controlar níveis de barulho pela cidade; 

✓ Ampliar a ação de fiscalização sobre o descarte irregular de 

entulho; 

✓ Realizar o cadastro das empresas autorizadas a retirar entulho 

na cidade, de fácil acesso à população, facilitando a contratação regular desse 

serviço; 

✓ Regulamentar no município o processo de logística reversa. 

 

XIII - FINANÇAS 
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✓ Assegurar o equilíbrio fiscal por meio de responsabilidade na 

gestão fiscal, com aumento da receita orçamentária por meio da eficiência e eficácia 

da arrecadação e controle do gasto público, sem aumento da carga tributária; 

✓ Aumento da captação de recursos em operações de crédito para 

aplicação em projetos estruturantes, necessários ao desenvolvimento da cidade; 

✓ Gerenciar e controlar o serviço da dívida pública; 

✓ Ampliar a receita por meio da eficiência e do aumento da base 

de contribuintes, reduzindo impostos, estimulando a atividade empreendedora, os 

investimentos e a geração de emprego e renda; 

✓ Aperfeiçoar o processo de simplificação da legislação tributária 

iniciado na Gestão, com redução da burocracia na administração tributária, 

atendendo demandas do setor produtivo para induzir a geração de emprego e renda 

à população do Município de Floriano – PI; 

✓ Melhorar o atendimento do contribuinte a partir do 

aperfeiçoamento de sistemas e ferramentas tecnológicas e simplificação e definição 

de prazos para práticas de atos a cargo da administração tributária; 

✓ Aperfeiçoamento das equipes integrantes do setor fiscal, 

tributário e fazendário municipal, por meio de parcerias e sem aumento de despesa, 

para oferta de cursos, treinamentos, simpósios e seminários, presenciais e virtuais, 

de forma continuada, para contadores, advogados, servidores, contribuintes e 

demais interessados sobre temas tributários de interesse da sociedade.  

✓ Aprimorar os sistemas e ferramentas tecnológicos de governo 

para apoiar a tomada de decisão dos gestores públicos e da alta administração; 

✓ Ampliar a Carta de Serviços da Secretaria, visando promover 

mais alternativas de atendimento digital ao Contribuinte, de maneira mais ágil. 

 

XIV - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

✓ Democratizar os serviços públicos na construção de um modelo 

de Gestão Participativa; 

✓ Realizar ações visando o exercício da cidadania e a 

transparência da gestão pública; 
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✓ Propiciar a participação dos usuários dos serviços municipais, da 

comunidade interna e externa, na vida da Administração Municipal; 

✓ Contribuir com o processo de humanização do atendimento aos 

usuários dos serviços prestados pelo Município, buscando alcançar a satisfação dos 

usuários e a valorização dos agentes públicos municipais. 

✓ Consolidar o controle e participação social, voltadas para a 

interlocução entre o cidadão e as instituições públicas; 

✓ Melhorar, através da ouvidoria, os serviços oferecidos, 

garantindo os procedimentos de simplificação desses serviços. 

 

XV - DESENVOLVIMENTO RURAL 

✓ Estimular o protagonismo da juventude rural na cena pública e 

política, apreendendo a importância dessa vivência no seu processo 

desenvolvimento pessoal e social e também reconhecendo a necessidade da sua 

participação, no âmbito social, cultural e econômico, como estratégia para a 

construção de uma sociedade mais justa; 

✓ Fomentar a formação de núcleos de jovens nas organizações 

sociais que atuam no campo; 

✓ Iniciar os estudos prévios de viabilidade econômica, técnica e 

financeira para construção de um platô de irrigação; 

✓ Operacionalizar o Platô de Irrigação; 

✓ Fortalecer a economia criativa rural, fomentando e criando uma 

rede de comercio local para os produtores rurais; 

✓ Continuidade do incentivo ao desenvolvimento rural com 

projetos de uso adequado da terra e dos recursos naturais, seja nas áreas de 

agricultura familiar, assentamentos da reforma agrária, Comunidades Extrativistas e 

nas áreas de produção agropecuária de tipo familiar, empresarial ou de grande 

escala; 

✓ Fomentar continuamente a agricultura familiar para garantir a 

subsistência e renda, bem como, a fixação do homem no meio rural; 
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✓ Ampliar a aquisição direta de produtos agrícolas diretamente do 

produtor rural, gerando mais renda; 

✓ Criar uma rede de economia criativa dos produtos de origem da 

agricultura familiar, inclusive trazendo os grandes distribuidores privados para o 

ciclo; 

✓ Ofertar cursos e treinamentos para o pequeno produtor referente 

às linhas de crédito para captação de recursos; 

✓ Disponibilizar máquinas agrícolas para o preparo de solo e 

plantio das culturas, bem como, apoio no processo de preparo de feno e de silagem 

para alimentação de animais no período de maior necessidade; 

✓ Continuar a capacitação de pequenos e médios produtores 

rurais, em diferentes áreas e em parcerias com SENAR, EMBRAPA, SEBRAE, bem 

como, desperta-los para o empreendedorismo; 

✓ Ampliação do Sistema de Inspeção Municipal de Floriano (SIM) 

para o desenvolvimento de atividades típicas do referido sistema; 

✓ Acompanhamento continuo dos técnicos municipais e suporte 

aos produtores rurais no que diz respeito ao programa seguro safra; 

✓ Garantir a modernização, ampliação e manutenção dos sistemas 

simplificado de abastecimento de água; 

✓ Construir novos sistemas simplificados de abastecimento de 

água;  

✓ Fomentar a criação de caprinos, ovinos, bovinos, galinhas, 

peixes e abelhas; 

✓ Reforma e manutenção nos chafarizes da cidade e zona rural. 

XVI - SUTRAN 

✓ Implantar a Zona Central de Tráfego para controle de acesso de 

veículos pesados (caminhões) - A Zona Central de Tráfego deverá restringir e 

regulamentar o horário de acesso/parada e estacionamento de caminhões na área 

central da cidade, melhorando o fluxo de veículos; 

✓ Desenvolver ações e programas que visem reduzir o número de 

acidentes de trânsito no perímetro urbano, impactando principalmente na redução de 
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vítimas. Ações de educação para o trânsito, fiscalização, de melhorias de sinalização 

e de redução de velocidade em vias urbanas, são algumas das ações que devem 

ser desenvolvidas; 

✓ Readequação da estrutura organizacional da SUTRAN - Para 

melhor atender a comunidade, operacionalizar os programas e tornar a SUTRAN 

operativa, é fundamental a sua reorganização administrativa, no sentido de 

promover condições de absorver e resolver as demandas vindas da comunidade, 

bem como em proporcionar fluidez de trabalho em todos os seus programas, nas 

áreas de transporte e trânsito; 

✓ Implantar o estacionamento rotativo nas principais vias do 

Município de Floriano; 

✓ Implantação de estacionamentos em ângulo nas principais vias; 

✓ Modernização, ampliação e manutenção da sinalização 

semafórica, sinalização horizontal e vertical; 

✓ Regularização e fiscalização das normas de trânsito com a 

finalidade de organizar cada vez mais o trânsito municipal; 

✓ Intervir junto ao Governo Estadual para a implantação do serviço 

de monitoramento por câmeras em pontos estratégicos da cidade, para apoiar os 

esforços de segurança realizados pela Polícia Militar e Polícia Civil; 

✓ Regulamentar o sistema de transportes alternativos; 

✓ Regulamentar e implantar o sistema de transportes coletivos 

através de licitação; 

✓ Definir e implantar coberturas nas paradas de ônibus coletivo, 

quando da sua regulamentação, inclusive mediante a realização de procedimento 

licitatório para concessão dos serviços de transporte público. 

 

XVII – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

✓ Implantar ações voltadas para prevenção de fatores que 

contribuam para judicialização de questões envolvendo a municipalidade; 

✓ Orientar os gestores municipais na tomada de decisões; 
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✓ Promover e incentivar a conciliação judicial evitando o dispêndio 

de recursos públicos com o pagamento de honorários de sucumbência e despesas 

judiciais; 

✓ Implantar minucioso estudo sobre os processos judiciais a fim de 

contribuir para o planejamento municipal. 

 

XVIII – PARCERIAS E CONCESSÕES 

✓ Aumento da captação de recursos oriundos de emendas 

parlamentares federais e de transferências voluntárias da União a partir da contínua 

articulação com a bancada de deputados federais, e senadores do Estado do Piauí, 

bem como ministérios e Presidência da República, através da gestão moderna e 

especializada de convênios; 

✓ Promover a colaboração entre o setor público e o setor privado 

para o desenvolvimento de infraestruturas e serviços públicos, buscando a eficiência 

e a melhoria dos serviços para a população;  

✓ Celebrar contratos de concessão e parcerias público-privadas 

(PPPs), que permitem que o setor privado invista em ações do setor público; 

✓ Supervisionar a execução dos contratos, garantindo o 

cumprimento dos prazos, metas e padrões de qualidade;  

✓ Incentivar a utilização de tecnologias e práticas inovadoras, 

buscando a melhoria da qualidade dos serviços e a redução de custos;  

✓ Identificar, avaliar e mitigar os riscos inerentes aos projetos de 

parcerias e concessões, garantindo a segurança financeira e a sustentabilidade 

dos projetos.  

 

 

 

 

 

 

 



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                          GABINETE DO PREFEITO

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Corrente             
(a)

Valor Constante
% RCL 
(a/RCL)   
X 100

Valor Corrente        
(b)

Valor Constante
% RCL 
(a/RCL)    
X 100

Valor Corrente        
(c)

Valor Constante
% RCL 
(a/RCL)     
X 100

 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 351.313.641,04 336.185.302,43 112,45 367.122.754,88 337.801.577,92 112,45 380.889.858,19 337.703.928,59 99,70
 Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 328.584.139,18 314.434.582,95 105,17 343.370.425,45 330.163.870,62 105,17 356.246.816,40 343.271.166,31 101,34

 Receitas Primárias Correntes 307.621.121,35 294.374.278,80 98,46 321.464.071,81 309.100.069,04 98,46 333.518.974,50 321.371.145,21 94,88
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 38.351.340,00   36.699.846,89   12,28 40.077.150,30   38.535.721,44   12,28 41.580.043,44   40.065.565,08   11,83
 Transferências Correntes 258.813.808,15 247.668.715,93 82,84 270.460.429,51 260.058.105,30 82,84 280.602.695,62 270.382.246,69 79,82
 Demais Receitas Primárias Correntes 10.455.973,20   10.005.715,98   3,35 10.926.491,99   10.506.242,30   3,35 11.336.235,44   10.923.333,44   3,22

 Receitas Primárias de Capital 20.963.017,84   20.060.304,15   6,71 21.906.353,64   21.063.801,58   6,71 22.727.841,90   21.900.021,10   6,47
 Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 362.230.038,49 346.631.615,78 115,94 373.530.390,22 343.697.451,43 114,41 387.537.779,85 343.598.097,77 101,44
 Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 348.205.464,49 333.210.970,80 111,45 358.874.710,39 330.212.284,13 109,92 372.332.512,03 330.116.828,66 97,46

 Despesas Primárias Correntes 289.519.470,00 277.052.124,40 92,67 302.547.846,15 290.911.390,53 92,67 313.893.390,38 302.460.387,72 89,29
 Pessoal e Encargos Sociais 157.743.649,80 150.950.861,05 50,49 164.842.114,04 158.502.032,73 50,49 171.023.693,32 164.794.462,63 48,65
 Outras Despesas Correntes 131.775.820,20 126.101.263,35 42,18 137.705.732,11 132.409.357,80 42,18 142.869.697,06 137.665.925,09 40,64

 Despesas Primárias de Capital 47.769.597,04   45.712.533,05   15,29 49.919.228,90   47.999.258,56   15,29 51.791.199,99   49.904.798,60   14,73
 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 10.916.397,45   10.446.313,35   3,49 6.407.635,34     6.161.187,82     1,96 6.647.921,66     6.405.783,06     1,89

 Receita Total (COM FONTES RPPS) 12.033.248,40   11.515.070,24   3,69 12.574.744,58   11.570.431,15   3,54 13.046.297,50   11.567.086,45   3,41
 Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 11.772.248,40   11.265.309,47   3,61 12.301.999,58   11.319.469,62   3,47 12.763.324,56   11.316.197,46   3,34
 Despesa Total (COM FONTES RPPS) 12.033.248,40   11.515.070,24   3,69 12.574.744,58   11.570.431,15   3,54 13.046.297,50   11.567.086,45   3,41
 Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 12.033.248,40   11.515.070,24   3,69 12.574.744,58   11.570.431,15   3,54 13.046.297,50   11.567.086,45   3,41
 Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) (19.621.325,30)  (18.776.387,85) -6,01 (15.504.284,94) (14.265.996,45) -4,75 (16.085.695,63) (14.261.872,54) -4,21
 Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = 
(V) + (III – IV)

(19.882.325,30)  (19.026.148,62) -6,09 (15.777.029,94) (14.516.957,99) -4,45 (16.368.668,57) (14.512.761,53) -4,28

 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto 
RPPS) 3.672.010,67     3.513.885,81     1,12 3.837.251,15     3.689.664,57     1,13 3.981.148,07     3.836.141,90     1,13

 Juros, Enc e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.995.084,00     1.909.171,29     0,61 2.084.862,78     2.004.675,75     0,61 2.163.045,13     2.084.260,10     0,62
 Dívida Pública Consolidada (DC) 37.284.068,17   35.678.534,13   11,93 40.678.534,13   37.429.641,27   12,46 39.208.225,67   34.762.731,42   10,26
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 32.804.974,94   31.392.320,52   10,50 35.997.881,71   33.122.820,86   11,03 34.352.048,78   30.457.155,99   8,99
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha (5.306.435,77)    (5.077.928,97)   -1,70 (3.192.906,77)   (2.937.897,28)   -0,98 1.645.832,93     1.459.225,64     0,43
Fonte: LDO 2025, índice inflação projetado pelo BCB

Nota: 

RCL 2026 2026 2027
RCL 2027 (a) / 1,0450 (b) / 1,0868
RCL 2028

312.426.997,34R$                         
326.486.212,22R$                         
338.729.445,18R$                         

2026 2027 2028

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
2028

(c) / 1,1279

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2026
METAS ANUAIS 

Especificação

Projeções da RCL do Município



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

% RCL

Valor (c) = (b-a) %(c/a)x100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 303.946.250,00              1,061 303.104.985,31              1,085 (841.264,69)            -0,28
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 297.541.150,00              1,039 296.355.418,28              1,061 (1.185.731,72)         -0,40
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 313.241.294,90              1,094 316.464.674,64              1,133 3.223.379,74          1,03
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 305.799.894,90              1,068 310.103.675,85              1,110 4.303.780,95          1,41
Receita Total (COM FONTES RPPS) 9.275.901,33                  0,032 44.071.618,59                0,158 34.795.717,26        375,12
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 9.174.901,33                  0,032 30.475.987,56                0,109 21.301.086,23        232,17
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 9.275.901,33                  0,032 8.134.340,10                  0,029 (1.141.561,23)         -12,31
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 9.275.901,33                  0,032 8.134.340,10                  0,029 (1.141.561,23)         -12,31
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) (8.258.744,90)                 -0,029 (13.748.257,57)               -0,049 (5.489.512,67)         66,47
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) (8.359.744,90)                 -0,029 8.593.389,89                  0,031 16.953.134,79        -202,79
Dívida Pública Consolidada (DC) 29.996.272,69                0,105 17.528.318,89                0,063 (12.467.953,80)       -41,57
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 22.143.614,31                0,077 (377.049,62)                    -0,001 (22.520.663,93)       0,00
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (4.942.120,11)                 -0,017 (14.254.339,74)               -0,051 (9.312.219,63)         188,43
FONTE: LDO 2024, Balanço 2024
Notas:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão RCL 2024 286.372.800,00R$          

Realizado RCL 2024 279.299.235,74R$          

2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC ÍCIO ANTERIOR

VariaçãoMetas Previstas 2024    
(a)

% RCL
Metas Realizadas 2024      

(b)
Especificação



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %
Receita Total (EXCETO FONTES 
RPPS)

276.501.632,24  303.946.250,00  9,93 336.507.319,00  10,71 351.313.641,04  4,40 367.122.754,88  4,50 380.889.858,19  3,75

Receitas Primárias (EXCETO 
FONTES RPPS) (I)

265.326.696,57  297.541.150,00  12,14 314.735.765,50  5,78 328.584.139,18  4,40 343.370.425,45  4,50 356.246.816,40  3,75

Despesa Total (EXCETO FONTES 
RPPS)

282.292.221,64  313.241.294,90  10,96 343.385.993,81  9,62 362.230.038,49  5,49 373.530.390,22  3,12 387.537.779,85  3,75

Despesas Primárias (EXCETO 
FONTES RPPS) (II)

270.402.705,16  305.799.894,90  13,09 329.952.493,81  7,90 348.205.464,49  5,53 358.874.710,39  3,06 372.332.512,03  3,75

Receita Total (COM FONTES RPPS) 8.050.301,33      9.275.901,33      15,22 11.526.100,00    24,26 12.033.248,40    4,40 12.574.744,58    4,50 13.046.297,50    3,75
Receitas Primárias (COM FONTES 
RPPS) (III)

7.950.301,33      9.174.901,33      15,40 11.276.100,00    22,90 11.772.248,40    4,40 12.301.999,58    4,50 12.763.324,56    3,75

Despesa Total (COM FONTES 
RPPS)

8.050.301,33      9.275.901,33      15,22 11.526.100,00    24,26 12.033.248,40    4,40 12.574.744,58    4,50 13.046.297,50    3,75

Despesas Primárias (COM FONTES 
RPPS) (IV)

8.050.301,33      9.275.901,33      15,22 11.526.100,00    24,26 12.033.248,40    4,40 12.574.744,58    4,50 13.046.297,50    3,75

Resultado Primário (SEM RPPS) - 
Acima da Linha (V) = (I – II) (5.076.008,59)    (8.258.744,90)    62,70 (15.216.728,31)  84,25 (19.621.325,30)  28,95 (15.504.284,94)  -20,98 (16.085.695,63)  3,75
Resultado Primário (COM RPPS) - 
Acima da Linha (VI) = (V) + (III – (5.176.008,59)    (8.359.744,90)    61,51 (15.466.728,31)  85,01 (19.882.325,30)  28,55 (15.777.029,94)  -20,65 (16.368.668,57)  3,75

Dívida Pública Consolidada (DC) 26.058.178,27    29.996.272,69    15,11 33.704.567,17    12,36 37.284.068,17    0,00 40.678.534,13    9,10 39.208.225,67    -3,61
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 17.201.494,20    22.143.614,31    28,73 27.498.539,17    24,18 32.804.974,94    19,30 35.997.881,71    9,73 34.352.048,78    -4,57
Resultado Nominal (SEM RPPS) - 
Abaixo da Linha

1.297.302,80      (4.942.120,11)    -480,95 (5.354.924,86)    8,35 (5.306.435,77)    -0,91 (3.192.906,77)    -39,83 1.645.832,93      -151,55

Continua 1/2

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Especificação
Valores Correntes

R$ 1,00
2026



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 1,00
2026

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)305.740.806,10  320.602.504,50  4,86 336.507.319,00  4,96 336.185.302,43  -0,10 337.801.577,92  0,48 337.703.928,59  -0,03
Receitas Primárias (EXCETO 
FONTES RPPS) (I)

293.384.156,30  313.846.405,02  6,97 314.735.765,50  0,28 314.434.582,95  -0,10 315.946.287,68  0,48 315.854.956,12  -0,03
Despesa Total (EXCETO FONTES 
RPPS)

312.143.732,04  330.406.917,86  5,85 343.385.993,81  3,93 346.631.615,78  0,95 343.697.451,43  -0,85 343.598.097,77  -0,03
Despesas Primárias (EXCETO 
FONTES RPPS) (II)

298.996.936,76  322.557.729,14  7,88 329.952.493,81  2,29 333.210.970,80  0,99 330.212.284,13  -0,90 330.116.828,66  -0,03

Receita Total (COM FONTES RPPS) 8.901.595,26      9.784.220,72      9,92 11.526.100,00    17,80 11.515.070,24    -0,10 11.570.431,15    0,48 11.567.086,45    -0,03
Receitas Primárias (COM FONTES 
RPPS) (III)

8.791.020,57      9.677.685,92      10,09 11.276.100,00    16,52 11.265.309,47    -0,10 11.319.469,62    0,48 11.316.197,46    -0,03

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 8.901.595,26      9.784.220,72      9,92 11.526.100,00    17,80 11.515.070,24    -0,10 11.570.431,15    0,48 11.567.086,45    -0,03
Despesas Primárias (COM FONTES 
RPPS) (IV)

8.901.595,26      9.784.220,72      9,92 11.526.100,00    17,80 11.515.070,24    -0,10 11.570.431,15    0,48 11.567.086,45    -0,03

Resultado Primário (SEM RPPS) - 
Acima da Linha (III) = (I – II) (5.612.780,46)    (8.711.324,12)    55,21 (15.216.728,31)  74,68 (18.776.387,85)  23,39 (14.265.996,45)  -24,02 (14.261.872,54)  -0,03
Resultado Primário (COM RPPS) - 
Acima da Linha (VI) = (V) + (III – (5.723.355,14)    (8.817.858,92)    54,07 (15.466.728,31)  75,40 (19.026.148,62)  23,01 (14.516.957,99)  -23,70 (14.512.761,53)  -0,03

Dívida Pública Consolidada (DC) 28.813.748,28    31.640.068,43    9,81 33.704.567,17    6,52 35.678.534,13    0,00 37.429.641,27    0,00 34.762.731,42    0,00
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 19.020.497,85    23.357.084,37    22,80 27.498.539,17    17,73 31.392.320,52    14,16 33.122.820,86    5,51 30.457.155,99    -8,05
Resultado Nominal (SEM RPPS) - 
Abaixo da Linha 1.434.488,47      (5.212.948,29)    -463,40 (5.354.924,86)    2,72 (5.077.928,97)    -5,17 (2.937.897,28)    -42,14 1.459.225,64      -149,67

Fonte:LDO 2023, 2024 e 2025

2023 2024
4,62 4,83

V.Corr x 1,1057 V.Corr x 1,0548
* Inflação Média (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE

V.Corr / 1,1279V.Corr / 1,0868V.Corr. x 1,0450

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES
INDICES DE INFLAÇÃO

VALORES DE REFERÊNCIA
V.Corr x 1

5,48
2026*
4,50

Especificação
Valores Constantes

2025 2028*
3,78

2027*
4,00



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

R$ 1,00 
Patrimônio Líquido 2023 % 2023 % 2022 %
Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado 60.742.223,67            100 125.588.576,02            100 20.580.629,87         100
TOTAL              60.742.223,67 100              125.588.576,02 100           20.580.629,87 100

Patrimônio Líquido 2023 % 2023 % 2022 %
Patrimônio/Capital
Reservas          (134.769.835,79) 100            (113.467.756,60) 100       (194.158.814,11) 100
Lucros ou Prejuízos Acumulados
TOTAL          (134.769.835,79) 100            (113.467.756,60) 100       (194.158.814,11) 100
FONTE:  Balanços Geral e RPPS 2021, 2022 e 2023

NOTAS: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

Receitas Realizadas
2024                        
(a)

2023                             
(b)

2022                        
(c)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis -                             -                                              1.685.776,65 
Alienação de Bens Intangíveis
Rendimentos de Aplicações Financeiras                      1.653,83                     286.688,17                  262.139,34 

TOTAL                      1.653,83                     286.688,17               1.947.915,99 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
   DESPESAS DE CAPITAL
         Investimentos                  291.628,97                  3.259.867,35                                -   
         Inversões Financeiras                                -                                     -                                  -   
        Amortização da Dívida                                -                                     -                                  -   
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                                -   
        Regime Geral de Previdência Social                                -                                     -                                  -   
        Regime Próprio dos Servidores Públicos                                 -                                     -                                  -   
TOTAL                  291.628,97                  3.259.867,35                                -   

(g) = ((Ia – IId) + IIIh (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)
                               -                       289.975,14               3.263.154,32 

FONTE:  Balanços Gerais 2022, 2023 e 2024

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIEN AÇÃO DE ATIVOS

SALDO FINANCEIRO 

Despesas Liquidadas

2026

2024                        
(d)

2023                           
(e)

2022                        (f)
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                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (I) 29.119.420,50      39.325.777,70      41.671.382,92    

Receita de Contribuições dos Segurados         7.189.608,70         9.686.132,80      11.971.955,07 
Civil 7.189.608,70        9.686.132,80        11.971.955,07    

Ativo 7.189.608,70        9.558.794,66        11.760.759,02    
Inativo 34.579,34             125.863,38           209.845,35         
Pensionista 360,51                  1.474,76               1.350,70             

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 10.930.742,41      12.854.283,62      14.539.623,17    
Civil 10.930.742,41      12.854.283,62      14.539.623,17    

Ativo 10.930.742,41      12.854.283,62      14.539.623,17    
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 9.755.999,59        15.643.145,44      13.341.079,01    
Receitas Imobiliárias -                       -                       -                      
Receitas de Valores Mobiliários 9.755.999,59        15.643.145,44      13.341.079,01    
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 1.243.069,80        1.142.215,84        1.818.725,67      

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.243.069,80        1.142.215,84        1.816.523,76      
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)
Demais Receitas Correntes 2.201,91             

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III -  II) 29.119.420,50      39.325.777,70      41.671.382,92    

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
PREVIDÊNCIA 4.487.727,72        5.676.773,59        9.747.883,86      

Benefícios - Civil 4.487.727,72        5.676.773,59        9.747.883,86      
Aposentadorias 3.933.747,76        5.008.425,55        9.080.887,11      
Pensões 553.979,96           668.348,04           666.996,75         
Outros Benefícios Previdenciários -                       -                       -                      

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 4.487.727,72        5.676.773,59        9.747.883,86      
Continua 1/3

PLANO PREVIDENCIÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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2026

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID ÊNCIA DOS SERVIDORES



                          ESTADO DO PIAUÍ
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
                         GABINETE DO PREFEITO

R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2026

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

Continuação 2/3
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V) 24.631.692,78      33.649.004,11      31.923.499,06    
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2022 2023 2024
VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2022 2023 2024
VALOR         2.062.661,33         1.982.661,33                         -   

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS

2022 2023 2024

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2022 2023 2024
Caixa e Equivalentes de Caixa            387.795,02              11.566,99             27.487,04 
Investimentos e Aplicações       96.939.282,76     129.591.741,14    163.967.456,04 
Outro Bens e Direitos       12.946.884,46       14.783.136,09    159.415.531,76 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (IX)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VII I)
Continua 2/3

PLANO FINANCEIRO
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Continuação 3/3
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
PREVIDÊNCIA 

Benefícios - Civil
Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X) 2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2022 2023 2024

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES         1.640.867,13         1.714.907,19           130.274,76 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 1.640.867, 13        1.714.907,19        130.274,76         

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
DESPESAS CORRENTES (XIII) 611.054,44           588.749,01           163.384,67         
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)         1.515.658,18         1.276.974,87             82.528,79 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + X IV) 2.126.712,62        1.865.723,88        245.913,46         

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (485. 845,49)         (150.816,69)         (115.638,70)        

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024
Caixa e Equivalentes de Caixa            364.712,36              23.431,60               1.468,22 
Investimentos e Aplicações         3.437.266,83         2.106.789,59           669.016,09 
Outro Bens e Direitos

NOTA:

FONTE: Balanços RPPS 2022, 2023 e 2024
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2026 2027 2028

IPTU e ISS Isenção Produção Cultural 100.000,00 104.500,00 108.418,75
Já considerado na projeção de
receita para 2026 e anos
seguintes.

IPTU Isenção

Proprietários de imóveis 
beneficiados com a isenção 
prevista no art. 127 do Código 
Tributário Municipal (LC 
008/2005)

50.000,00 50.000,00 50.000,00
Já considerado na projeção de
receita para 2026 e anos
seguintes.

IPTU, ISS, ITBI e 
Taxas de Licenças 
e de Serviços

Isenção
Empresas beneficiadas com 
incentivos previstos no art. 9º da 
Lei 580/2011.

1.500.000,00 1.567.500,00 1.626.281,25
Já considerado na projeção de
receita para 2026 e anos
seguintes.

IPTU, ISS, ITBI e 
Taxas de Licenças 
e de Serviços

Isenção

Proprietários de imóveis e 
empresas beneficiados com as 
isenções previstas nas Leis nºs 
1051/2021 e 1285/2024

450.000,00 470.250,00 487.884,38
Já considerado na projeção de
receita para 2026 e anos
seguintes.

     2.000.000,00      2.087.750,00      2.164.165,63 
FONTE: Leis de incentivos fiscais em vigência

Tributo Modalidade
Setores/ Programas/ 

Beneficiário
Renúncia de Receita Prevista

Compensação

TOTAL

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2026
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2026

Aumento Permanente da Receita                                                                  20.620.000,00 
(-)  Transferências constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                   4.124.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                 16.496.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                                    -   
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                 16.496.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                                                    -   
   Novas DOCC                                                                                    -   
   Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)                                                                 16.496.000,00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
2026

FONTE: 

ANEXO DE  METAS FISCAIS
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais            800.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência            800.000,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento                          -   
Avais e Garantias Concedidas                          -   
Assunção de Passivos                          -   
Assistências Diversas                          -   
Outros Passivos Contingentes                          -   
SUBTOTAL            800.000,00 SUBTOTAL            800.000,00 

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação         1.500.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos         1.500.000,00 
Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência            800.000,00 
Resgate da Dívida Pública         1.800.000,00 
Taxa de Juros
Salário Mínimo            500.000,00 

Outros Riscos Fiscais              50.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos         1.550.000,00 
SUBTOTAL         3.850.000,00 SUBTOTAL         3.850.000,00 

TOTAL         4.650.000,00 TOTAL         4.650.000,00 

ARF (LRF, art 4o, § 3o) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2026
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FLORIANO - PILDO 2026
1D: 79F2C6CF25524 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
E S TADO DO PIAUI 

G abinet e d o P refei to 

L e i n º 1388/2025, d e 22 d e a gos to d e 2 0 25 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração 
e Execução da Lei Orçamentária para o 
exerclclo de 2026 e dá outras providências . 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a Cêmara Municipal rejeitou , por maioria absoluta, o 

veto tota l ao Projeto de Emenda Modificat iva nº 1 0/2025, e e m cumprimen to ao 

disposto no §5° do art. 74 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕE S PRE LIMINARE S 

Art. 1° Ficam estabelecidas , em cumprimento ao disposto no art igo 

165, § 2º, da Constituição Federa l ; no artigo 4° da Lei Complementar no 1 01/2000, 

de 4 de ma io de 2000: e no art. 129, li . da Lei Orgânica do Municipio de Floriano, as 

diretrizes orçamentárias do Município para 2026. compreendendo: 

1 - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

li - a estrutu ra e organização dos o rçamentos; 

Ili - as diretrizes específicas para o Poder L egislativo; 

IV - as diretr izes gerais para e laboração e execu ção dos o rçamentos 

d o M un icípio e s u as alterações; 

V - as disposições relativas âs despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tribu tária do 

Município; 

VII - as disposições gerais; 

§ 1° Integram a presente lei o anexo de metas fisc ais e o anexo de 

riscos fiscais, em conformidade com os §§ 1°, 2° e 3° do art. 4°, da Lei 

Complementar no 101/2000; 

§ 2° As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser 

ajustadas pelo Poder Executivo no Projeto da L ei Orçam entária , se ver ificado, 
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quando da sua elaboração, que o comportamento das variáveis macroeconômicas e 

da execução das receitas e despesas indica a necessidade de revisão . 

CAPITULO! 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2 ° As ações prior itárias da Administração Pública municipa l para o 

exercício de 2026 serao vinculadas aos desafios estratégicos de governo, a seguir 

discr iminados: 

1 - p romover a geração de ren da, inclusão socioprodutiva e qualidade 

de vida; 

li - con t ro lar as despesas, sem p rejuízo da prestação de serviços ao 

cidadão; 

Ili - viabiliz ar o acesso à saúde e vida saudável; 

IV - garantir educação de qua lidade, inclusiva e para formação 

humana: 

V - Ampliar a polít ica de Assistência Socia l por meio do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS), dos serviços, program as, projetos e beneficias 

socloasslstenclals para as famlllas e m estado de vulnerabilidade, e, nas s ituações 

de enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública ; 

VI - adotar uma gestão orientada para resultados. com maior 

part icipação social ; 

VII - ampliar a capacidade de investimento do Município, através de 

parcerias com os segmentos econôm icos da cidade e de outras esferas de governo 

e adoçao de medidas de combate à inadimplência, à sonegaçao e à evasão de 

recei tas; 

VIII - ampliar e melhorar a qualidade dos serviços p restados a 

população. 

IX - promover desenvolvimento e mobil idade u rbana ; 

X - promover o desenvolvimen to rural; 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
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XI - promover meios para ga rantir s u s tentabil idade e a preservação do 

meio ambiente ; 

XII - fortalecer a cul tura local ; 

XIII - promover o desenvolvimento econôm ico e tu r ístico do munlclpio; 

XIV - promover a conectividade entre lugares , pessoas e serviços e a 

operação das fun ções u rbanas de forma que garantam gan ho na qualidade de vida . 

XV - p romover qua lidade e segurança no trânsito; 

XVI - promover o desenvolvimento da cidadania e p romoção social. 

Art. 3 º Em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 165 da 

Con stituição Federal e no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e 

prioridades para o exercicio financeiro de 2026 são as especificadas no Anexo de 

Metas e P r ior idades, que integra esta lei, e terão p recedência na alocação de 

recursos na L e i Orçamentária , mas não se constituem em limite à programação das 

despesas. 

§ 1° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercicio 

financeiro de 2026 sera dada maior prioridade: 

1 - às pol íticas de inclusão; 

li - â austeridade na gestão dos recursos públicos; e 

Ili - à p romoção do desenvolvimento econôm ico sustentável. 

§ 2 ° A execução das ações vinculadas às p rioridades e metas do 

Anexo a q u e se refere o c aput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das 

contas públicas, conforme Anexo de Metas F iscais que integra a presente lei. 

§ 3 º A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização 

das m etas e prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objet ivos básicos 

das ações de caráter continuado: 

1 - p rovisão dos gastos com o pessoal e e n cargos sociais do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo; 

li - compromissos re lativos ao serviço da dívida pública; 

Ili - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da 

administração municipal; 

IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAU I 
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§ 4 ° A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento 

Anual para 2026 deverá levar em conta as metas de resu ltado primârio e nomin al 

estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei. 

§ 5 ° Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei. os Riscos 

Fiscais. onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públ icas . 

CAPIT ULO li 

DA E STRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4 ° - O projeto de lei orçamentária do Município de F loriano. rela t ivo 

ao exercicio de 2026, deve assegurar os principias de justiça, de controle social e de 

transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade: 

1 - o princípio de justiça social implica assegurar, na e laboração e 

execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 

desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade , bem como combater a exclusão 

social ; 

li - o princípio de controle socia l implica assegurar ao cidadão a 

participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos 

instrumentos previstos na legislação; 

Ili - o princípio de transparência implica além da observância ao 

princípio constitucional da publicidade, a util ização de todos os meios disponíveis 

para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

S eção 1 
D a s D e fin i çõe s 

Art. 5° A Lei Orçamentária para o exercício de 2026, compreendendo 

os orçamentos fiscal e da seguridade social , será elaborada consoante as d iretrizes 

estabelecidas nesta Lei e sua execução observará os objetivos, prioridades e metas 

definidos n o Plan o Plurianual pa ra o período 2026-2029. 

Art. 6 ° Para efeito desta L ei , enten de-se por : 
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1 - d i retriz, o conj unto de princ ipias que o ri e nta a execu ção d o 

Programa d e Governo; 

li - f u nçã o , o maior n lvel de agregação das d iversas áreas de despesa 

q ue compete m ao setor pú b l ico; 

Ili - s ubfu nçã o , u ma partição d a função que v isa agrega r determin ado 

s ubco nj u nto da desp esa do setor p úblico ; 

IV - program a , o inst ru m e nto de org a nização d a ação governa m e nta l 

v isa ndo à concretização dos objetivos p re te ndidos, send o m ensurado por 

in dicadores estabelecid os n o p lano plurianua l ; 

V - a t ividade . um Instrumento d e p rogra m a ção p a ra a lcan çar o objetivo 

d e um p rogra m a , e nvolvendo u m co njunto d e operações q ue se realizam de modo 

contín u o e p ermanente . das q ua is resu l ta um p rodu to necessário à m anu te n ção da 

a ção d e g overno; 

VI - projeto . um ins t rume nto de p rogra m ação para a lcançar o o bje tivo 

d e u m programa , envolven do um conju n to de operações. limitadas no tem po . das 

quais resulta um pro duto q u e con corre p a ra a exp a n são o u aperfeiçoam e nto da 

ação d e governo; 

VII - operaçã o esp e c ia l , as d esp esas q u e n ão contribue m para a 

manute nção das ações de governo. das q uais não resu l ta u m produ to e não geram 

contra prestação dire ta sob a forma d e b e n s o u serviços; e 

VIII - moda lida d e d e a plicação, a esp ecificação d a fo rma d e a plicação 

d os recu rsos orçamentá rios. 

IX - r e c ei t a c orre nte líq u i d a - s oma tó r io das receitas tribu tárias . de 

contr ibu içõe s . patrimo niais , ind ustria is , agropecuárias. de serviços. de trans fe rê n cias 

cor re n tes e o utras receitas c o r re ntes, d e duzid os a contribuição d os servidores p a ra o 

c u s te io do seu s is te m a d e p revidê n c ia e assist ê n c ia social e as receitas p roven ien tes 

d a compen sação finan cei ra : 

X - d esp esa tota l com p esso a l - o s oma tó rio dos gastos d e cad a 

P o d e r com os a tivos, os In a tivos e os p e n sion istas, re lativos a m anda tos e le tivos, 

cargos, fu n ções ou e mpregos. c iv is e de membros de P oder , com q u a isqu e r 

espécies remun eratór ias, tais como vencimentos e vantagen s , fi xas e variáveis , 
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s ubsíd io s, proventos d a a p osenta d o ria , re fo rmas e p e n sões, inc lus ive adic io n a is, 

gra tificações, h o ras extras e van tagen s p essoais d e qua lque r n a tu reza, b e m com o 

e n cargos sociais e contribu ições recolhidas às e ntidades d e p revid ê n c ia; 

XI - c a t e goria d e p r ogra m a ç ã o - d e nominação gen érica que e ngloba 

função, subfunção , progra m a e a tivid a d e, pro je to o u ope ração esp ecia l, e o te rmo 

ação, a q u e e nglo b a as três ú ltimas cat e g o rias; 

XII - c a t e goria de d e spes a - d e n o minação gen é rica que e nglo b a 

categoria econ ô m ica d a d esp esa, g rupo e m o d a l id a d e d e aplicação; 

XIII - ó rgão - seg m e nto d a adminis tração ao q u a l a lei o rçam e ntá ria 

a nual n ao con s ig n a recursos e que d e p e nde d e d esta ques o u p rovisões para 

executa r seu s p rogra m as d e tra b a lh o; 

XIV - un i d a d e orçamentá r ia - o seg m e nto d a a dmin istração a que o 

o rçam e nto d o Município con s ig n a d o tações especificas para a re aliz a ção d e seu s 

progra mas d e tra b a lho e sobre os quais exerce o pode r de dis p osição. O m e n o r 

n íve l d a c lasslfl cação lns t lt u c lo n a l , agru pado e m ó rgãos o rç ame ntá rios , e nte ndidos 

estes com o os d e m aior nlvel d a classificação Ins tituc io n a l. 

§ 1 ° Cada prog rama identificará as ações n ecessárias para at in gi r os 

seu s o b jet ivos, sob a fo rma d e a tivid a d es , p ro je tos e operações especiais, 

esp ecificando os respectiv o s valo res e metas bem com o as unid a d es o rça m e ntá rias 

respon sáveis pela real ização d a ação. 

§ 2° C ada a t ividade, proje to e operação especia l id ent ificará a função e 

a subfunção âs q u ais se v inc ula m e m confo rmida d e com a P o rta ri a n º . 4 2 , d e 14 de 

a bril d e 1 999, d o M in is té r io do Orçamento e G estão, e a lt e rações poste ri o res. 

§ 3° A s categorias de p rog ramação d e q u e t ra ta est a L e i serão 

iden tificad as n o projet o d e le i o rça m e ntá ria por p rog ramas, a tivid a d es, p roje tos o u 

operações especiais . 

§ 4 ° A receita corrente liqu id a será apura d a som a ndo-se as receitas 

arrecad a d as n o m ês em refe rê n cia e n os o n ze a nte ri o res , exclu íd as as dup lic idades, 

a d o ta ndo-se o regime de caixa , o b servando a legis lação e m v ig ê n c ia . 
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§ 5º O s valo res dos contra tos d e t e rceirização de mão-de-obra q u e se 

refere m à s ubs tit u ição d e servid o res e e mpregados p úblicos serão conta b ilizad os 

com o "O utras D esp esas d e Pessoal D ecorre ntes d e C o n t ra to de T e rceirização". 

§ 6 ° A d esp esa tota l com pessoa l será a purada soman do-se a 

re alizad a no m ês e m re fe rê ncia com as d os o n ze im e dia tame nte a n ter iores, 

adota ndo-se o regime d e compe tê ncia . 

Seção li 
D a E strutura dos Orç amentos 

Art. 7 ° A re c e ita munic ipal s e rá con s titu íd a : 

1 - d os tributos de s u a compe tê n cia ; 

li - d as t ra nsferên c ias con stitucionais; 

Ili - d as a t iv idades econ ô micas que p o r con veniê n c ia o M unic lpio 

venha execu tar ; 

IV - dos con vên io s firma dos com ó rg ã o s e e ntida d es d a Adminis tração 

Pública e Federal , Esta dua l o u d e o utros Municípios ou com Ent ida d es e In s tituições 

Privadas N aciona is e Internacionais; 

V - d as o riu n d as de serviços execu tados pelo M un icípio; 

VI - d as cobra nças d e divid a a tiva; 

VII - d a s ori u n das de emprést im os e fina ncia m e ntos d evidamente 

a utorizados pelo P oder L egis la tivo: 

VIII - o utras re ndas. 

§ 1 ° A discrimi nação d a receita será d e aco rd o com o esta b e lecido n a 

P o rta ria 163 d e 04 d e m aio d e 2 001 d a S O F/S E PLAN e a lterações poste rio res. 

§ 2° A s receitas o riundas d e fontes v inc u ladas não pod e rão ter 

d est in ação d ivers a das re fe ridas finalid ades. 

§ 3 ° A s recei tas serã o escr itura d as d e fo rma que se ide ntifi q u e a 

a rrecadação seg u n d o a natureza d e receita, fontes d e recursos e p arcelas 

v inculadas à segu ridade socia l. 

Art . 8 ° Os O rçam e ntos Fiscal e d a S e g u ridade Socia l discrimi narão a 

d esp esa p o r unídades o rçam e ntá ria s, d e ta lha d as por categor ia de pro gra m ação e m 
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seu m e nor n ível , com s u as resp ectivas dotações, especificando as m o d a lidades d e 

c lassificação, a sab e r : 

1 - C lassificação Insti t u cion a l : 

a ) P o d e r ; 

b) ó rgao; 

c ) U nidade O rçam e ntá ria; 

li - C la ssi fi cação Funcion a l: 

a ) F unção; 

b) S ubfunção; 

c ) P rog ra m a; 

d) P rojeto, A tiv ida d e o u O p e ra ç ão E s p ecial. 

§ 1 ° As unid a d es o rçam e ntá r ias são o m e n o r nlvel d e c lassificação 

In s t it ucion a l e ser ã o agrupa d as e m ó rgãos o rçam e ntá r ios, e nte ndidos estes com o 

sendo os d e maio r nlvel da c lassificação In s tituc io nal. 

§ 2 ° A esfe r a o rçam e ntá r ia te m p o r fina lida d e Id e ntifica r se o 

o rçam e nto é f iscal o u d e segurid a d e. 

§ 3° A s ca tegorias econ ô micas estão assim d e ta lha d as : 

1 - D espesas Corre ntes; e 

li • D esp esas d e Capital. 

§ 4 ° Os g ru p os de n a tureza de d espesa const itue m agregação d e 

e lementos d e despesa de m esm as características qua n to ao objeto d e gasto , 

confo rme a seg u ir discr iminados: 

1 - pessoal e e n cargos socia is - 1 ; 

li - juros e e n ca rgos d a d ív ida - 2 ; 

Ili - o utras d espesas corre ntes - 3; 

IV - in vestime ntos - 4 ; 

V - inversões fina n ceiras - 5; e 

VI - a m o rtização da dívida - 6 . 

§ 5° A reserva de Contingên c ia serã ide n t ificada p e lo d íg ito 9 no que se 

re fe re âs categorias econ ô micas. aos g ru pos de n atureza d a despesa , âs 

m o d a lida des d e aplicação e aos e le m e ntos d e despesa. 
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§ 6 ° A modalidade de aplicação destina- se a indicar se os recu rsos 

serão aplicados diretamente pela unidade dete ntora do crédito orçamentário ou 

mediante transferência financeira , inclusive a decorrente de descentra lização 

orçamentária a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições. 

obedecendo a seguinte c lassificação: 

20 - transferê ncias à União; 
30 - transferências a governo estadua l; 
40 - transferênc ias a munic íp ios ; 
50 - tra nsferências a ins tituições privadas sem fins lucrativos: 
60 - transferências a instituiçõ es privadas com fins lucrativos ; 
70 - transferências a insti tuições multigovernamentais; 
71 - transferências a Consórcios Públicos m ediante contrato de rateio ; 
90 - aplicações diretas; 
9 1 - aplicações d iretas decorrentes d e Operações entre Fundos e 

entidades integrantes dos orçamentos fi scais e da seguridade social: 
99 - a definir. 
§ 7° É vedada a execu ção orçamentâria com modalidade de aplicação 

"a definir" (MA 99) enquanto não houver sua definição, podendo ser utilizada para 

c lassificação orçamentária da Reserva de Contingência . 

§ 8° A especificação por e leme nto de despesa será apresentada por 

unidade orçamentária . 

§ 9º As fontes de recursos identificam a o rigem da receita, da seguinte 

fo rma: 

Código 
500 
501 

540 
541 

542 
543 

550 
551 

552 
553 

569 

570 

571 

Descrição 
Recursos não vinculados de Impostos 
Outros Recursos não Vinculados 
Transferências do FUNDES - Impostos e T ransferências de Impostos 
Transferê ncias do FUNDES - Comple mentação da União - VAAF 
Tr,t1ngferênci::1s do FUNDES - Complement1:1~0 d::1 Uni~o- VAAT 
Tra nsferências do FUNDES - Complementação da União - VAAR 
Transfe rê ncia do Salá rio-Educação 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PODE 
Tr1:1ngíerênci::1s de Recursos do FNDE referenteg 1:to PNAE 
T ran sferências de Recursos do FNDE re ferentes ao PNATE 
Outras Transferê ncias de Recursos do FNDE 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 
Repasses vincu lados à Educação 
T ransferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Educação 
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573 Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Educação 
574 
599 

600 

601 

604 

605 

621 

631 

632 

634 
635 

659 

660 

661 

665 

669 
700 
701 

706 

708 

710 

711 

719 

720 

721 

749 

750 

Operações de Crédito Vinculadas à Educação 
Outros Recursos D estinados à Educação 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - B loco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Sal.Ide 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de E struturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento 
dos agentes comunitários de saüde e dos agentes de combate às 
endemias 
Assistf;nci1:1 financeira da União destinada à compleme ntação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfennagern. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 
Transferências do Governo Federal referentes a Convê nios e outros 
Repasses vincu lados à Saúde 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde 
Operações de Crédito Vinculadas à Saúde 

Royallles do Petróleo e Gás N atural destinados à Saúde 
Outros Recursos D estina d os à Saúde 
Transferências de Recursos do FNAS 
Tra ns ferência de Recursos dos Fundos E s taduais de A ssistência Socia l 
Transferências d e Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Social 
Outros Recursos Destinados à Assistência Social 
Outras Transferências de Convênios de Repasse da União 
Outras Transferências de Convênios ou Repasse dos Estados 
Transferência E special da União 
T ransferência do União Referente à Compensação Financeira de Recu rsos 
Minerais 
Transferência Especial dos Estados 
Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de 
Receitas 
Trans ferê ncias da Potftica N acional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 
n º 14.399/2022 
Transferências da Unlao Referentes às participações na exploraçao de 
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
Transfe rê ncias da União Refere ntes a Cessão Onerosa de Petróleo - Lei 
n º 13.885/2019 

Outras vinculações de transferê ncias 
Recursos da Contribuição de Intervenção do Domínio conõmico - C IDE 

751 Recursos da Contribuição para o Custeio de Iluminação Pública - COSIP 
752 Recursos Vinculados .ao Trânsito 

754 

755 

800 

802 

899 
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Recursos de Operações de Crédito 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

l i 

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário) 
Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
Outros Recursos Vinculados 

§ 1 O As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas 

fontes dos recursos originais. 

§ 11 - No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada Projeto, 

Atividade e Operação Especial um código numérico estabelecido pelo setor 

responsãvel pelo P lanejamento, órgão responsável pela e laboração da referida L ei. 

§ 12 - Cada Projeto/Atividade/Ope ração Especial constará somente de 

uma esfera orçamentária e de um programa. 

S eção Ili 

Do Projeto da Lei Orçamentá ria Anua l 

Art. 9 ° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2025, nos 

termos do artigo 1 3, dos Atos das Disposições T ransitórias da Constituição do 

Estado do Piauí, compreenderá a programação dos Poderes Legisla tivo e Exec utivo 

do Município, seus Órgãos, Autarquias, F undações e F undos Municipais instituídos e 

mantidos pela Administração Pública Municipal bem como o Orçamento de 

Investimento das empresas em que o Município venha a deter, direta ou 

indiretamente, a maioria do capital social com direit o a voto, devendo a 

correspondente execuçao orçamentári a e financeira ser registrada de modo total e 

integrada . 

Art. 1 O. O projeto de lei orçamentária que o Poder Execut ivo 

encaminhará ao Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

1 - Mensagem; 

li - texto da lei; 

Ili - quadros orçamentários consolidados: 
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IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discrimin ando 

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

V - informações complementares. 

§ 1 ° Os quadros e anexos orçamentários a q u e se re ferem os incisos 111 

e IV do c9pvt deste a rtigo, inc luindo os complementos re ferenciados no art. 2°, da 

Lei nº 4 .320, de 17 de março de 1964 , são os seguintes: 

1 - sumá rio geral da receita por fontes e da despesa por funções do 

Governo; 

li - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 

econômicas, na forma do Anexo 1 da Lei 4 .320/64; 

Ili - quadro discriminativo da receita por fontes - Anexo 2 da Lei 

4 .320/64 ; 

IV - quadro das dotações por ó rgãos do Governo Municipal e da 

Administração Indireta , indicando despesas do o rçamento fiscal. da seguridade 

sacia i e de Investimentos segundo os programas de governo, com os seus objetivos, 

detalhado por atividades, projetos e operações especia is, categoria econômica da 

despesa e fonte de financiamento. com a identificação das unidades orçamentãrias 

executaras. 

V - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6 , 

7, B e 9 da Lei 4.320/64. 

Art. 11 . A a locaçao dos créditos orçamentários serâ feita diretamente â 

unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes. 

Art. 12. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho 

espec ificas as dotações destinadas: 

1 - à participação em constituição ou ao aumento de capital de 

empresas; e 

li - ao pagamento de precatórios Judiciais, incl u sive o cumprimento de 

sentenças Judiciais transitadas em Julgado conside radas de pequeno va lor. 

P arágrafo único. Para atender ao disposto no inciso li serão 

considerados os pedidos protocolizados até 1° de julho de 2025. 
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DAS DIRE TRIZE S PARA ELABORAÇÃO E EXE CUÇÃO DOS O R ÇAMENTOS DO 

MUNICi PIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 

Diret rizes G e r a i s 

Art. 13. A e laboração do P rojeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2026 deverão ser real izadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal , observando-se o princípio da publicidade, unidade, universalidade e 

anualidade, permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1 ª O Poder L egislativo real izará audiências públicas durante a 

apreciação da Proposta Orçamentá ria , em conformidade com o disposto no 

parâgrafo único do art. 48 da Lei Complementar 101/2000. 

§ 2° Serão divulgados. opcionalmente na Internet. ao menos: 

1 - pelo P oder Legislativo, no que couber, os instrumentos de gestao 

previstos no caput do artigo 48 da L ei Complementa r no 101, de 4 de maio de 2000. 

li - pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das recei tas de que trata o § 3° do artigo 12 da Lei 

Complementar 101/2000; 

b) a p roposta de Lei O rçamentária e seus anexos; e 

e) a Lei O rçamentár ia Anual. 

Art. 14. O Orçam ento Geral do Municlpio obedecerá ao principio do 

equilíbrio entre receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é igua l â 

receita est imada. 

Art. 15. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação 

financeira e o cronog rama de execução m ensal de desembolso, nos termos do art. 

8° da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000 , visando ao cumprimento da 

meta de resultado primário estabelecida nesta lei. 
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§ 1 ° O Poder Executivo deverã publicar a programação financeira e o 

c ronograma de execução mensa l de desembolso até trinta dias após a publicação 

da Lei Orçamentãria de 2026. 

§ 2° N o prazo previsto no artigo anterior desta lei , o Poder Executivo 

deverá publicar as receitas previstas. desdobradas em metas bimestrais de 

a rrecadação nos termos do art . 13 da Lei Complementa r Federal nº 101 , de 4 de 

maio de 2000. 

Art. 16. Na execução do o rçamento, verificado que o comportamento 

da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas. os Poderes 

Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 

mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário para as seguintes 

despesas: 

1 - e liminação de possíveis vantagens concedidas a servidores: 

li - eliminação de despesas com horas extras: 

Ili - redução de gastos com combustivel e outras despesas correntes: 

IV - red ução dos investimentos programados. 

Art. 1 7 . Caso sej a necessária a adoção da limitação de empenho das 

dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de 

resu ltado p r imário, nos termos do art. 9°. da Lei Com plementar 101. de 04 de maio 

de 2000, esta será fixada de forma proporcion al à participação dos Poderes no 

orçamen to , excluídas as despesas que constituem obrigação const itucional ou lega l 

de execução. 

P a rá gra fo único. Na hipótese da ocorrência do dísposto no c aput 

deste artigo, o Poder Execu tivo expedirá com unicado ao Poder Legislativo, 

acompanhado da memória de cálculo, dos parâmetros e da justificação do a to, o 

montante que caberá a cad a um na limi tação de e m penho e da movimen tação 

financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda q u e 

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limi tados dar-se-é de 

fo rma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 19. Não serão objetos d e limitação: 
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1 - as despesas que con stituam obrigações const itucionais e legais, 

inclusive aq uelas destinadas ao pagamento da dívida; 

li - despesas correntes obr igatórias de caráter continuado; e 

Ili - contrapart idas munic ipais em convênios e operações de crédi tos 

firmados. 

Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 

a a locação dos recursos na lei orçamentária e em seus c réditos adicionais, e a 

respectiva execução. deverão propiciar o levantamento e avaliação dos c ustos das 

ações e a avaliação dos resul tados dos programas de governo. 

§ 1° O controle de custos de que t rata o caput será o r ientado para o 

estabelecimento da relação entre a despesa püblica e o resultado obtido, de forma a 

priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o 

acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

§ 2 ° o Poder Executivo reallzarà estudos visando à definição de 

s istema de controle de custos e a locará os recursos na lei orçamentária e em seus 

créditos adiciona is propiciando a avaliação do resultado dos programas e ações 

governamentais. 

Art. 21 . Além da observancia das prior idades e metas fixadas nos 

te rmos do art. 2° desta Lei, a Lei O rçamentária e seus créditos adicionais somente 

in c luirão projetos novos se: 

1 ~ t iverem sido adequadamente contemplados todos os p rojetos e m 

andamento ; 

li - os recursos a locados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 

obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis 

nos convênios , acordos e similares. 

Art. 22. N o projeto de Lei Orçamentária para o exerclclo de 2026, as 

receitas serão estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução 

orçamentária observada no periodo de janeiro a junho/2025. reajustadas coníorme 

índices de inflação oficial verificado no período respectivo, e outras mudanças 

conjuntu rais ou estru tura is que as afetem. 
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Pa.-ã g.-afo Llnic o . As p ropostas parciais dos Poderes Legislativo e 

Executivo, bem como as de seus órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deve rão 

ser apresentadas à Secretaria Municipa l de Administração e Planejamento até o d ia 

1 O de agosto de 2025, para fins d e consolidação do projeto de lei orçamentãr ia. 

Art. 2 3 . A m a nutenção das atividades existentes terá p r ioridade sobre 

as ações que visem à sua expansão e os p rojetos em execução, desde que 

avaliados à luz das p r ioridades estabelecidas nesta lei , te rão p rioridade sobre os 

novos proj etos . 

P a r-á gra fo ú n i co. A programação de novos projetos dependerá de 

prévia comprovação de s ua viabilidade técnica e financei ra . 

Art. 24. É obrigatória a destinação de rec ursos para compor a 

contrapartida de transferências voluntár ias efetuadas pela União e pelo Estado, bem 

como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal. de 

amortização, de juros e de outros encargos. observado o cronograma de 

desembolso da respectiva operação. 

S e ç ã o li 

Dos D é bitos Judic iais 

Art. 2 5 . A Lei Orçamen tária de 2026 somen te incluirá dotações para o 

pagamento de precatórios cujos p rocessos conte nham certidão de trân sito em 

julgado da decisão exequenda e pelo menos u m dos seguintes docum entos: 

1 - certidão de trânsi to em ju lgado dos embargos à execução; 

li - certldao de que não tenham sido opostos embargos o u qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 

Art. 26. A P rocu radoria Jur ldica do Municlpio encaminhará à Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, a té 15 de julh o do corrente ano , a 

re laça.o dos débitos decorrentes de precatórios Judlclãrlos a serem Incluídos na 

proposta orçamentãria de 2026 devidamente atu alizados, conforme determinado 

pelo art. 100, § 1°, da Constitu ição Federal , e discriminada por gru pos de natu reza 
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de despesas, conforme detalhamento con stante do a rtigo 8°, §4° desta lei , 

esp ecificando: 

1 - núme ro e d a ta d o ajuizamento da ação o riginária; 

li - número do precatório; 

Ili - t ipo da causa julgada; 

IV - d ata da a utuação d o precatório; 

V - n o me do beneficiário; 

VI - valor do precatório a ser pago; 

VII - data do trânsito em julgado; e 

VII I - número da vara ou coma rca de origem. 

S eção Ili 

D as V edações 

A rt . 27. N a programação das despesas, será vedad o: 

1 - fi xação de despesas sem que este jam definidas as respectivas 

fo ntes de recursos e legalmen te instituídas as unidades executores; e 

li - inclusão de despesas a título de investimentos - Reg ime de 

Execução Esp ecial - ressalvados os casos de calamidade pública formalme nte 

reconhecida n a forma do a rtigo 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Ili - fixação de despesas com J u ros , Amorti zações e Encargos da 

Dívida Fundada. que não considerar as operações j á contratadas o u com 

autorizações con cedidas e contra tos assegurados até a data o encaminhament o do 

Projeto d e L e i O rçamentaria Anua l a c:.im a ra Municipal ; 

IV - pagamento de despesas com pessoal , a qualquer trtulo, e 

aqu isição de equipamentos e material permanente com recursos transferidos pelo 

Mun ic ípio a ent idad es privadas sem fins lucrativos, sob a forma de con tribuições. 

subvenções e auxílios. 

V - pagamento, a qualquer títu lo , a servidor público, da ativa, ou a 

empregado de empresa pública ou d e sociedade de economia mista, por serviço de 

consu ltoria ou assistência técnica. inclusive os custeados com recursos provenientes 
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d e con vênios, acordos, ajustes ou instrume ntos con gên e res, firmados com ó rgãos 

ou e ntidades de d irei to público ou privado, nacion al ou Inte rnacionais . 

VI - con sign ação de créditos com fina l idade im p recisa o u com dotação 

il imitada. 

VII - a programação de novos projetos sem que tenham sido a locados 

recu rsos s u ficien tes para as despesas com investimentos em and amento e para as 

despesas de conservação do patrimônio público . conforme d isposto n o art. 45 da Lei 

Comple mentar n º 1 01, de 2000; 

P arágrafo único . Serão e nte ndidos com o p ro je tos e m andament o 

aq u e les que tenham finalizado o p rocesso licitatóri o . 

A rt . 2 8 . N a propos ta orçamentária não poderão ser des tinados 

recu rsos pa ra atender a despesas com ações que não sej am de competência 

exclu siva do Município o u comu ns ao Município. à U nião e ao Estado, o u com ações 

em q u e a Con sti tu ição Federal não estabeleça obrigação do Município e m coopera r 

técnica e/ou financeiramente. 

A rt . 29 . As dotações pa ra compor a contrapartida de despesas 

financiadas por recu rsos vin c ulados serão obrigatoriamente informadas e 

Identificadas por fonte d e recurso distinta, não poderão ter destinação diversa das 

finalidades re fe ridas n a motivação do convênio, aju ste, acordo ou ins trumento 

s imilar. exceto se comprovado documentada m ente erro na alocação desses 

recu rsos o u desnecessária por rescisão, não concretiz ação dos financiamentos 

previstos ou saldo não utilizado, de tal forma que evide n c ie a impossibi l idade da s u a 

aplicação original . 

Art . 30. Som e nte poderão ser in c luídas no Projeto de L e i Orçamentária 

d o tações re lativas às operações d e c rédito contratadas ou com auto r izações 

legis lativas concedid as a té a d ata do e n caminhamento do referid o Projeto ao Poder 

L egis lativo. 

A rt . 3 1 . São vedados quaisquer proced imentos pelos o rde n adores de 

despesa que viabilizem a execução d e despesas sem comprovad a e suficiente 

d ispon ibi lidade de dotação o rçam e n tária. 

P R EFEITU R A DO M U NICIPIO D E FLO RIANO 
E S T ADO DO PIAU f 

G abinete do P ref eito 

19 

P arãgrafo ún ico. A contabilidade registrará os atos e fatos re la tivos à 

gestão o rçamen tár io-fin anceira efetivam ente ocorridos , sem prejuízo das 

responsabilidades e provid ê n cias d erivadas d a inob servância do caput deste artigo. 

Seção IV 

D as T r-ansfer-ênc las p ar-a o S eto r Priva do 

A rt. 32 . É vedada a inclusão, na L e i orçamentária e em seus c rédi tos 

adicionais, d e dotações a titulo de " auxllíos" ou " subvenções sociais", ressalvadas 

aquelas destina d as a e ntidades privadas sem fins lu crat ivos, dotadas de a tiv ida d es 

de natureza c ontinuada que prestem atendimento d ireto ao público nas áreas de 

assistên cia social , saúde ou educação, q u e preencham uma das segu intes 

condições: 

1 - sejam de atend imento d ireto ao público , de fo rma gratuita , n as á reas 

de assistência socia l ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de 

Assis tência Social - CMAS; 

li - sejam voltadas para as ações d e saúde e de atendimento direto e 

gratui to ao público, prestadas por e ntidades sem fins luc ra t ivos , e q u e estejam 

registradas n o Conselho Municipal de A ssistência Social - C MAS; 

Ili - sejam v incu ladas a organism os internacionais d e natureza 

filantrópica , in s t itu c ional ou assistencial ; 

IV - atendam ao dis posto n o a rt . 204 da Constituição, n o art. 61 do 

ADCT , art. 16 e seguintes da Lei 4 .320/64 , bem como ao d isposto na Lei no 8 .742 , 

d e 7 d e d ezembro d e 1 993; 

V - sejam s ignaté rlas d e contrato d e gestao com a administração 

públ ica municipal : 

VI - seja m qualificadas como organizações sociais; 

VII - seja m qualificadas com o O rganização d a Socie d a d e Civil de 

In teresse Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público. de 

acordo com a Lei n º . 9.790, de 23 de m a rço d e 1999; 
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VIII - sejam qualificadas para o d esenvolv imento de a tividades 

esport ivas que contribuam para a capacidade de atletas n as modalidades de 

to rneios , campeonatos de amadores e profissionais que de alguma fo rma Incentivem 

o esporte e re presente m o Município, d esde que formalizada a requ isição m ediante 

apresentação do projet o onde estejam Indicados o objeto, finalidades, forma de 

execução e planilha de c u s tos, devendo t a mbém ser de a lguma forma eviden ciada a 

participação do Governo Municipal n o proje to e eventos. 

§ 1° P a ra h abilitar-se ao recebime nto de s ubvenções socia is. a 

e ntidade privada sem fins lu c rativos deverá apresenta r declaração de fun cioname nto 

regular. e mitida n o exercício de 2026. por três a u torid ades locais e comprovante de 

regula ridade do mandato d e sua diretoria, além da apresentação de: 

1 - cópia da lei que reconhece a entidade como send o de utilidade 

públ ica : 

li - cópia autenticada da ata da últim a e le ição e cópia autenticada da 

posse da di retori a e m exercício; 

Ili - C N P J e todas as Certidões Negativas que comprovem sua 

reg ularid ade fiscal . 

§ 2° Sem prejuízo da observância das con d ições estabelecidas neste 

artigo, a execução das dotações sob os titulas nele especificados dependerá, a lém 

de auto ri zação legislativa específica consignada na Lei de Orçamento, da assinatura 

de convênio ou acordo, observadas as disposições na legis lação apl icável vigente. 

§ 3 ° A execução das dotações sob o titu lo de s u bvenções sociais está 

também cond icionada âs d e te rmin ações previstas em N o rmas do Tribunal de Contas 

d o E stado do Pia u l. 

A rt . 33. A Administração Pública Municip a l poderá destina r recursos 

para direta ou indiretame n te, cobrir necessidades de pessoas tisicas, 

comprovadamente carentes. p o r meio de o utros a u x llios financeiros a p essoas 

tisicas o u mate r ial de distribuição g ra tu ita. 

P arágr afo ú n ico. P a ra fins do d isposto neste artigo , ente nde-se por: 

1 • aux ílios financeiros a pessoas fís icas: dotações destinadas a 

atender despesas de concessão de auxilio financeiro d iretamente a pessoas tisicas , 
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sob diferentes modalidades. como ajuda ou apoio financeiro e s ubsídio ou 

complementação na aquisição de bens; e 

li • materia l de distribuição gratuita: dotações destinadas a a tender 

despesa com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros 

didáticos, gêneros alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens 

que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto os destinados a premiações 

culturais, artlsticas, cientificas, desportivas e outras. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios/contratos 

de repasse com entid ades privadas sem fins lucrativas, destinadas a fomentar o 

desenvolvimento socia l , econômico, cultural e esportivo no ambito do Munic ípio. 

§ 1 .2 A celebração de convên io, acordo ou ajuste pelos ó rgãos ou 

entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente 

plano de trabalho proposto pela organização interessada. o qual deverá conter, no 

mínimo. as seguintes informações: 

1 • identificação do objet o a ser executado; 

li • metas a serem atingidas; 

Ili • etapas ou fases de execu çao; 

IV • plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V • cronograma de desembolso; 

VI • previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da 

conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII • se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia , 

comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto 

estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do e mpreendim ento recair 

sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2° Enquadra-se no permissivo legal previsto no caput as a tividades 

qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para o 

auxílio de atletas ou associações esportivas na participação em a tividades 

esportivas nas modalidades d e torneios, campeonatos de a mado res e profissionais 

que d e alguma forma incentivem o esporte e re presente m o Munlclplo, desde que 

formalizada a requisição mediante apresentação do projeto o nde estejam Indicados 
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o objeto, finalidades, forma d e execu ção e planilha de c u s tos, devendo também ser 

d e alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal n o projeto e 

eventos. 

§ 3° Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município 

d everão ter s ua aplicação comprovada mediante prestação de contas â 

Controladorla Geral do Município, observadas as dis posições contidas em Normas 

do Tribunal de Contas do Estado do Pia u l. 

Art . 35 . É vedada a destinação de recursos públicos para instituições 

ou entidades privadas que não tornem suas contas acess íveis é sociedade c ivi l. 

Seçã o V 

Diretrizes Especificas do Orçamento F isca l 

Art. 36. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais 

d e recolhimento centralizado no T esouro Municipal e fixará as despesas dos 

P oderes L egislativo e E xecutivo bem como as d e seus órgãos, Autarquias, 

Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidencia r as p olíticas e programas de 

governo, respeitados os prlnclpios da unidade, da universalidade, da anualidade e 

da exclusividade . 

Art. 37. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

ad icionais suplementares o u especiais com finalidade precisa. 

Art . 38. N a estimativa da receita e na fixação da despesa serão 

considerados: 

1 - os fato res conjunturais que possam vir a influe n ciar a produtividade ; 

li - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendên cia do 

exercício; e 

Ili • as alterações tributârias. 

Art . 39. O Município apl icará , no mínimo, 25% (vinte e c inco por cento) 

de sua receita resultante de Impostos , compreendida a proveniente de 
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transferências consti tucionais. na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 40. O Município aplicará. no mínimo, 15 % (quinz e por cento) em 

ações e serviços públicos de saúde. conforme disposto no inc iso I li . do artigo 7° da 

Emenda Constitucional nº 29/2000 e no artigo 77, inciso Il i. do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Art. 41 . A L e i Orçamentária conte rá no orçamento fiscal reserva de 

contingên cia, const ituindo-se de dotação global sem destinação específica a 

d eterminado ó rgão, unidade orçamentária , programa, categoria d e programação ou 

grupo de despesa, con s titulda e m montante corresponde nte a até 1% (u m por cento) 

da receita corre nte líquida do Tesouro Municipal , em conso n â n cia ao artigo 5,:,, Ili, da 

Lei Comple m e ntar 101/2000, cujos recursos serão utilizados como fonte para 

a tendim ento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

tendo como prioritários os passivos referentes às obrigações pertinentes a gastos 

com pessoal; 

P arãgrafo único. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de 

Contingência para sua fina lidade, no todo ou em parte . até o mês de agosto, o 

sa ldo remanescente poderá ser utilizado para abertu ra de créditos adicionais 

suplementares e especiais. 

Art . 42. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão 

ser programados para atender as despesas de capita l depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais. serviços da dívida e outras despesas 

com custeio administra t ivo e operacional. 

Seção VI 

Diretrizes Espec(flcas do Orçamento da Seguridade Soclal 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá 

as dotações destinadas a a tender às ações de Saúde, Previdência e Assistência 

Social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, Inciso X I, 1 9 4 a 196, 199 a 201 ,203, 

204 e 212, § 4°, da Constituição Federal e contará, dentre o utros. com recursos: 
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1 • das contribuições sociais p revistas na Constituição F ederal, exceto a 

de que trata o art. 2 12, § 5°, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento 

Fiscal; 

li • da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, 

que serâ utilizada para despesas com e n cargos previdenciários do Município; 

Ili - originár ios dos o rçamentos do Município, transferência de recursos 

do Estado e da União, pelas execuções descentralizadas das ações de saúde, e dos 

convênios firmados com ó rgãos e entidades que tenh a m como objetivos a 

assistência socia l ; e 

IV • das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos 

e entidades que integram. exclusivamente. este orçamento . 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este 

artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 44. As dotações destinadas à assistência à população carente 

serão consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão. preferencialmente. 

famílias em estado de vul nerabil idade cuja renda per capi ta seja inferior a meio 

salário-mínimo, devidamente cadastradas no Cadún ico ou cadastradas em alguma 

unidade de Referência de Assistê n c ia Social do Municipio. 

Art. 45. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e 

beneflcios nas áreas de Saúd e , Educação e Assistência Social realizados em 

cooperação, convênio ou repasse direto com o utras esfe ras d e governo serão 

In c luídas de modo esp ecifico no orçamento. 

Seção VII 

Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo 

Art. 46. O to ta l da despesa do Poder Legislativo Municipal, inclufdos os 

subsldios dos Vereadores e incluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no§ 5° do artigo 153 e nos artigos 1 58 e 159 

da Constituição Federa l efetivamente realizado no exercício anterior. 
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§ 1° O duodécimo devido à Câmara Municipal será re passado até o dia 

20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, 

conforme disposto no inciso li,§ 2º, do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, 

lnclufdos os gastos com subsidias dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% 

(setenta por cento) de sua receita . de acordo com o estabelecido no § 1° do artigo 

29-A da Constituição Federal . 

Art. 47. O Poder Legislativo encaminha rá ao Poder Executivo s u a 

proposta orçamentária, para fins de consolidação, a té o dia 10 de agosto do corrente 

ano. 

Seção VIII 

Das alterações da L ei Orçame ntária e da Exe cuçã o Provisória do Proje to d e L ei 

Orçamentária 

Art. 48. Na apreciaçao do Projeto de L e i O rçamentária Anual pelo 

P oder Legislativo, as emendas somente poder.ão ser aprovadas caso: 

1 - sej am compatíveis com o Plano P lurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

li - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre : 

a) dotação para pessoal e seus encargos: 

b) serviço da divida ; 

Ili - sejam relacionadas com: 

a) a correção de e rros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

§ 1 ° As emendas deverão Ind icar como parte da Justifica tiva: 

1 - no caso de incid irem sobre despesas com investimentos , a 

viabi lidade econômica e técnica do projeto durante a v igência da Lei Orçamentária; 

li • n o caso d e incidirem sobre despesas com ações de manute n çao, a 

comprovação de que não inviabilizarão as atividades de natureza operacional da 

entidade ou órgão cuja despesa é reduzida . 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Gabinete do Pre feito 

26 

Ili - em relação a alterações das categorias d e programação e grupo de 

d espesa dos projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos 

decréscimos, identificando cada uma das dotações modificadas com a indicação das 

alterações atribuídas; 

IV - as inclusões de novas categor ias de programação e, em relação a 

estas, os detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com indicação das fontes 

fina nciadoras e as denominações a tribu ídas. 

V - quadro demonstrativo da manutenção do equilibrio entre as receitas 

e despesas e a correspondência das fon tes d e recursos. 

§ 2° É vedada a inc lusão de e m e ndas ao Projeto de Lei e à L ei 

Orçamentária, bem como em suas alterações. que a nule m dotações provenientes: 

1 - de precatórios judiciais ; 

li - do F undo de Manutenção e Desenvolvim ento da Educação Básica 

e de Valorização dos Pro f ission ais d a Educação - FUNDEB; 

Ili - do limite minimo para área do ensino. estipulada pela Constituição 

Federal : 

IV - de receitas vincu ladas a f inalidades especifi cas, tais como a 

convên ios, execução de programas especiais e operações de c réditos; 

V - de recei tas diretamente a rrecadadas por ó rgãos, fundos. 

autarquias, fundações, e mpresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - do limite mínim o pa ra área de saúde, est ipulada pela Emenda 

Constituc ional nº 29; 

VII - de contrapartida obrigatória do T esouro Municipal a recursos 

transferidos ao Município. 

Art. 49 . Os c réditos adicionais a utorizados pelo Legislativo serão 

abertos e apresentados com o deta lhamento estabelecido n a Lei O rçamentária 

definido n o a rt . 5° desta Lei, e em conform idade aos preceitos estabelecidos nos 

artigos 40 e seguintes da Lei 4 .320/64 . 

Pará grafo único. Os c réditos adiciona is autorizados e as a lte rações 

do Quadro do Detalhamento de Despesas, al te rações do O rçamento Analltico, serão 

editados mediante D ecreto do Executivo. 
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Art. 50. Na Lei Orçamentária A nual conte rão as segu intes 

auto rizações: 

1 - para abertura de c réditos adicionais, nos termos da Le i 4 .320/64; 

li • para realizar operações de c rédito, inc lusive por a ntecipação da 

R eceita, a té o limite lega lme nte permitido. 

Pará grafo único. A apuração do excesso de a rrecadação de que trata 

o artigo 43, § 3º da Lei 4 .320/64 será rea lizado por fonte de recursos pa ra fins de 

abertu ra de crédi tos adicion ais suplementares e especia is conforme exigên cia 

contida nos a rtigos 8°, parágrafo único da Lei de Responsabi lidade Fiscal. 

Art. 51 . Os c rédi tos especiais e extraord in ários, abertos nos últimos 

qua tro meses do exercício, poderão ser reabertos n o exercício s ubsequ ente, 

confo rme o disposto no § 2 ° do art. 167 da Constituição Federa l, mediante decreto 

do Pode r Executivo. 

Art. 52 . As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de 

recursos aprovadas na Lei Orçamentária, e em seus crédi tos adicionais poderão ser 

modificados e ou desmembradas para atender às necessidades de execução e dar 

maior transparência à execução orçamentário-financeira. por meio de ato do C hefe 

do Poder Executivo . 

Art. 53 . A inclusão de grupo de natureza de despesa, elem ento de 

despesa e de fonte de recursos, e m projeto, a t ividade e o p eraçao especial con s tante 

da L e i Orçam entária serão efetivadas por meio da abertura de crédi to adicional 

suplementar, desde que decorra de: 

1 - incorreções n o processo de orça m e ntação dos p rojetos. atividades e 

operações especiais ; 

li - ações e medidas oriundas de outras esferas de governo: e 

Ili - demais fatos que independam da ação volitiva do gestor. 

Art. 54 . O Poder Executivo poderá. mediante decreto. real izar a 

transposição, o remanejam ento ou a transferência, tota l ou parcialmente, de 

recursos ou de dotações o rça m e ntárias, aprovadas na Lei Orçam e ntária de 2026 e 

e m seu s c ré ditos adicionais, de categoria de p rog ramação para outra, bem com o de 
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um ó rgão para o utro , dispensando-se em todos os casos a autorização legislat iva 

especifica para esse fim. 

§ 1 º As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e 

em seus créditos adicionais. poderão ser modificadas, por meio de Decreto, pa ra 

atender às n ecessidades de execução, c riando, quando necessário, novas 

naturezas de despesa e fon tes de recurso . 

§ 2 ° As m odificações a que se refere este a rtigo também poderão 

ocorre r quando da abertura de créditos suplementa res autorizados na lei 

orçamentá ria , que d everão ser abertos mediante Decreto do Executivo. 

Art. 55. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto, 

efetivar adequ ação orçamentária decorrente de portarias e demais legislações 

específicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministé rio da 

F azenda no tocante às classificações da natureza d a despesa, da modalidade de 

aplicação, do grupo d a natureza de d espesa, d a categoria econômica, da função e 

subfunção d a d espesa, bem como da c lassificação d a n a tureza receita. 

Art. 56. O Projeto de Lei Orçamentá ria Anual deverá ser aprovado até 

o término d a corrente sessão legislativa. 

Art. 57. Caso o Projeto de L ei Orçamentária Anual n ão seja d evolv ido 

para sanção a té o inicio do exerc fcio financeiro d e 2026, a s u a programação poderá 

ser executada para atender despesas inadiéveis em cada m ês, a té que a Lei 

Orçamentârla passe a vigorar, sempre no limite de 1/ 12 (um doze avos) do total de 

cada dotação atu alizada. 

§ 1 ° N ão se Incluem no limite previs to no caput deste a rt igo, as 

dotações para atend ime nto de despesas com: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

li • pagamento de benefícios previdenciár ios; 

Ili - pagamento do serviço da dívida ; 

IV • precatórios 

V - obras e m andamento; 

VI - investimentos e m continuação de obras de saúde, educação, 

saneam ento básico e serviços essenciais; 
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X - utilizaçao de recursos vínculados, em suas finalidades, limitado ao 

valor conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade com o 

cronograma de execução financeira estabelecido nos referidos instrumentos . 

§ 2° A s dotações referentes às despesas, mencionadas no § 1° deste 

artigo, poderão ser movimentadas até o montante n ecessãrio para suas coberturas. 

§ 3 ° Os saldos negativos eventualmente apurados em v irtude de 

emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do 

procedimento previsto n este artigo serão ajustados após a sanção da Lei 

Orçamentária, através da abertura de créditos adic ionais, mediante remanejamento 

de dotações orçamentais. 

CAPiTULOV 

DAS DISPOSIÇÕES R E LAT IVAS À S D E SPESA S DO MUNICiPIO COM P ESSOAL 

E E N C ARGOS SOCIAIS 

Art. 58. No exercício financeiro de 2026, a despesa total com pessoal 

ativo e inativo do municipio d e F loriano observaré o limite estabelecido nos §§ 1 ° e 

21) do art. 18, no inciso Ili, do a rt . 19 e inciso Il i , do art. 20, da Lei Complementar n ,;:, . 

1 01. de 04 de maio de 2000 e Emenda Constitucional nº. 25 de 2000 . 

Art. 5 9 . A repartição dos limites não poderá exceder os percentuais de 

6% (seis por cento) para o Legislativo e 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 

Execut ivo, da receita corrente llqulda , calculada nos termos da L C n º 10112000. 

§ 1 °. Se na verificação do l imite estabelecido o total da despesa 

exceder a 95% (noventa e cinco por cen to) do percentual determinado. deverão ser 

observadas as vedações con s ta ntes dos inc isos I a IV do § 2º do art. 22 da LC n º 

101/2000, preservando-se os setores de Educação. SaUde e Assistência Social. 

§ 2°. Quando os gastos com pessoa l atingirem o l im ite com a 

prudência de que trata o artigo 22 da Lei Complementar 101/2000, a realização de 
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serviços extraordinários ficará restri ta apenas aos setores de Educação, Assistência 

Social e Saúde em casos excepcionais . 

A rt. 60. O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X, 

do art. 37 da Constituição Fede ra l , será con ced ido de acordo com a disponibilidade 

financeira do Tesouro Municipa l, respeitado o limite estabelecido no inciso Il i , do a r t. 

19 e no inciso I li , do art. 20, da Lei Complementar nº. 101 /2000 , na forma do 

disposto no a r t. 169 da Constituição Federal. 

Art . 61 . O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 

169 da Constituição Federal, a enviar à Câmara Municipal de F loriano, Projeto de Lei 

que vise c r iar cargos, empregos e funções ou alterar a estrutura de carreiras, bem 

com o admit ir ou contratar pessoal. 

§ 1 ° A criação de cargos. empregos e funções o u a lteração da 

estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal fica 

condicionada aos limites estabelecidos no art. 57 desta L ei. 

Art . 62. Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a 

real ização de concurso público e/ou testes seletivos desde que obedecidos os 

limites d ispostos nos arts . 56 e 57 desta L e i , observadas as seguintes condições. 

1 - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; 

li - formar cadastro de reserva para substituição de servidores 

afastados em fé rias ou licença ; e 

Ili - houver dotação orçamentária suficiente para o a te ndimento da 

despesa . 

Art. 63 . O disposto no § 1° do art. 18. da Lei Complementar nº 

101 /2000 aplica-se exclusivamen te para fins de cálculo do limite da des pesa tota l de 

pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

P a rágr a fo ún ico. Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efei to do caput, os contratos de terceirização, relat ivas à 

execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

1 - sejam acessórios, Instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem érea de competê ncia legal do ó rgão ou e ntidade, na forma d e 

regulamento; 
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li - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano 

de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 

legal em contrário; ou sejam relativas a cargo ou categoria extinta, total ou 

parcialmente; 

Ili - n ã o caracterizem relação direta de emprego. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇ Õ E S SOBRE A L T E RAÇ Õ E S NA LEG I S LAÇ Ã O TRIBUTARIA DO 

MUNIC i P IO 

Art. 6 4 . O Poder Executivo poderá enviar Projetos de Lei ao Poder 

L egislativo que visem, dentre outros, rever e atualizar o Código Tributá rio Municipa l, 

de forma a corrigir distorções; revogar as isenções tributárias que contrariem o 

interesse público e a j u stiça fiscal: a tualizar a Planta Genérica de Valores ajustando­

se à realidade do mercado imobiliá rio ; e, aperfeiçoa r o s istema de fiscal ização, 

cobrança, execução fi scal e arrecadação de tributos; aumentar a produtividade e 

melhorar a gestão da D ivida Ativa . 

Art . 6 5 . A estimativa da recei ta que con sta rá no projeto de lei 

orçamentária para o exercício de 2026. com vistas à expansão da base tributária e 

consequente aumento das receitas próprias. contemplará medidas de 

aperfe içoamento da administração dos tributos municipais. dentre as quais: 

1 - Aperfeiçoamento do s is tema de formação. tra mitação e julgamento 

dos processos tributário-administrativos, visando à racio nalização . simpl ificação e 

agi lização: 

li - Aperfeiçoamento dos s is temas de fiscal iz ação. cobrança e 

arrecadação de tributos. objetivando a s ua maior exatidão: 

Ili - Aperfeiçoamento dos processos tributário-adminis trativos, por 

meio da revisão e raciona lização das rotinas e processos. objetivando a 

modernização, a padronização de a tividades, a melhoria dos contro les internos e a 

eficiência na prestação de serviços : 

IV - Aplicação das pena lidades fisca is como ins trumento in ibitório da 

prática de infração da legis lação tributária. 

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUf 

G abin ete d o P ref e ito 

32 

Art. 6 6 . O Poder Executivo Mun icipal, autorizado em lei, poderé 

conceder o u ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimu lar o 

crescimento econômico. a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes 

integrantes de c lasses menos favorecidas . conceder rem issão e anistia para 

estimular a cobrança da d fvida ativa a tendidas as exigências do art. 14 da LC n º. 

101/2000. 

P a r á g rafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou 

beneficio de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo 

a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo m esm o 

período, de despesa em valor equivalente. 

Art . 6 7 . O inc remento da receita tributár'ia deverá ser buscado 

mediante o aperfeiçoamento da legislação especifica, a constante atualização d o 

cadastro dos contribuintes e execução permanente de p rogramas de fiscalização. 

CAPITULO VII 

DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

S eção 1 

D a Indicaç ã o d e E m e ndas P a rl a m e nta r es Ind i viduai s 

Art . 68. F ica atendido o d isposto no a rtigo 130-A da Lei Orgânica do 

Municipio ressa lvado, n o que couber, e o disposto n o artigo 166, § 3º, Incisos I , li e 

Ili da Constituição Federal de 1988. 

§ 1 "'. Para garantir o cumprimento do dispositivo do art. 130-A da L ei 

Orgênica do Município descrito no caput deste artigo . bem como garantir o equilíbrio 

o rçamentá rio e financeiro do Município, o montante de recursos destinados às 

emendas parlamentares impositivas corresponderá ao percentual de 2% (dois por 

cento) da Rece ita Corrente Líquida do exercício financeiro de 2024, devendo quando 

da elaboração da proposta orçamentária anual ser a locada na reseiva de 

contingência dotação orçamentérla especifica para execução das ações e projetos 

custeados com recursos decorrentes das emendas parlamentares impositivas. 
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§ 2º. Cada Parlamentar deverá propor suas indicações de Emendas 

P a rlamenta res Ind iv iduais, por meio de expediente destinado à M esa Diretora da 

Câmara Municipa l que serão rem etidas ao Executivo, cabendo ao Executivo, por 

meio de suas Secretarias, realizar a análise das emendas nos termos do disposto no 

art. 130-A da Lei Orgânica do Município de Floriano e regu la m entação própria; 

§ 3°. Para as indicações de que trata § 2°, o Parlamentar deverá 

compo r a indicação com os seguintes requis itos mínimos: 

1 - o Objeto e a Ação a ser executada; 

li - valor da indicação individual estimado conforme definição pela 

M esa Diretora da Câmara Municipal; 

Ili - endereço do local onde será executada a ação proposta e o nome 

do ó rgao executor ; 

IV - a razão social e o número do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, quando a beneficiá ria da emenda parlamentar individual for OSC, 

bem como anexar o respectivo Plano de Trabalho e a certidão de habilitação plena 

da e ntidade executara ; 

V - detalhamento da Ação com v ista a possibilitar a melhor a n á lise 

técnica e execução do objeto . 

§ 4° Veri ficada a situação prevista § 3°, inciso IV, o Plano d e Trabalho 

anexado deverá ser s u bmetido é aprovaçêo do órgêo executor da Emenda, através 

de parecer técnico, bem como remetido para a deliberação do respectivo conselho 

setorial, quando houver, especialmente no que tange à habilitação da OSC. 

Seção li 

D a Aná lise das Emendas e doe Impedimentos de Ordem T écnica 

Art. 69. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças acompanhar, 

ana lisar e compatibilizar a c lassificação orçamentária das despesas de indicações 

de e mendas parlamentares individuais. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças consolidará as 

proposições e encaminhará, para análise dos órgãos executores, para e laboração 
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d e parecer sobre a viabi lidade de execução d e cad a e m enda proposta , no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias. contados da apresentação da proposição. 

Art . 70. Os Órgãos executores que t e nham sido contemplados com 

emendas parlame ntares individuais analisarão as propostas apresentadas pelos 

pa rlamentares e concluirão pela existê ncia ou inexistência d e impedim e nto de ordem 

técn ica à execução da despesa. 

§ 1° . As ocorrências de impedimento d e o rde m técnica à execução da 

despesa e seus respect ivos valores são as re lacionadas nas alíneas abaixo, sendo 

que uma vez suscitadas deverão ser just ificados mediante ofício encaminhado à 

Secretaria Municipal de Finanças, independentemente da modalidade de execução, 

quando houver: 

a) incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação 

orça m e ntârla ; 

b) inco mpatibi lidade do objeto proposto com o programa e a finalidade 

do órgão ou entidade executara para o qual foi c r iado, conform e previsto na norma 

legal que rege o mesmo; 

c) falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade do valor 

com o objeto a ser executado; 

d) omissão ou e rro n a indicação de b eneficiário pelo autor da e m enda ; 

e) indicação da OSC sem cumprimento dos requisitos obrigatórios; 

f) proposta de emend a parlamentar impositiva ind ividu al destinada a 

pessoa física , exceto quando se tra tar de a p oio a atividade esportiva ou cultural; 

g) no momento da ind icação da emenda, ausência de identificação do 

local o nde serã executada a ação proposta; 

h) proposta de emenda pa rl amentar ind ividua l direcionada a pessoa 

i) proposta de emenda parlamentar individual direcionada a pessoa 

jurfdica com fins lucrativos; 

j) outras razões de o rde m técnica devidamente j ustificadas. 
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Art. 71 . Constatado o impedimento de o rdem técnica na aná lise da 

Indicação, o P o d e r Executivo comunicará à Mesa Dire tora da Cam a ra Municipal de 

Floriano, para conhecimento d o autor da proposição questionada. 

§ 1°. O P arlam entar informad o do impedimento deverá adotar 

providê n cias n ecessárias para a regularização e adequação da indicação d e 

emenda parlamentar individual impedida tecnicamente de ser validada. 

§ 2 °. Havendo Impedimento de ordem técnica, e m razão da 

impossibilidade de validação da emenda parlamentar individ u al na s u a totalidade, o 

Parlamentar p oderá substituir por outra indicação de emenda, dentro do mesmo 

órgão executor. Caso a impossibilidade seja de natureza parcial o m esmo d evera 

ajustar o impedimento verificado. 

Art . 72. Concluída a análise das proposições com a emissão dos 

pareceres, serâ formalizado o instrumento legal cabível, cabendo a Secre taria 

Municipal de Finanças encaminhar o cadastro das emendas parlamentares 

Individuais va lidadas para os órgãos competentes que integram a gestão municipal 

para as providências n ecessárias para execu ção das ações e projetos que serão 

custeadas com recursos decorrentes das emendas parlamentares individuais. 

Art. 73. Encaminhadas as indicações para os órgãos executores 

competentes, o Parlamentar deverá realizar o devido acompanhamento da 

execução, para consecução do obj eto de s uas emendas parlamentares individuais 

apresentadas. 

Art . 74. O Poder E xecu tivo poderá criar, a inda, comissões ou ó rgãos 

corre latos para a anéllse dos Impedim e ntos das emendas lmposltivas e demais 

deliberações a respei to da matéria. 

Seção Ili 

Da Val idaçã o e Execução de Emendas Parlamentares Individuais 

Art. 75. Entende-se por validadas as e m e ndas parlamentares 

individ u ais anal isadas pelos ó rgãos de execução e não consideradas impedidas por 

ordem técnica . 
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Art. 76. Serão consideradas executadas as emendas parlamentares 

ind ividuais quando conc luído o seu objeto ou gasto lodo o valor indicado pelo 

parlamentar para o seu c umprimento , através de execução direta ou indire ta . 

Art . 77. O P oder E xecu tivo Municipal poderâ inscrever e m '"R estos a 

Pagar" os valores dos saldos orçamentários. referentes â.s Eme ndas Parlam entares 

Individuais , que se verifiqu em n o fim do exerclcio, na forma d a Lei. 

Seção IV 

Do Controle e Prestação de Contas 

Art. 78. O órgão que receber recursos na forma estabe lecida neste 

Decreto deverá acom panhar a sua regular aplicação e est a rá sujeito a prestação de 

contas perante a Controladoria Gera l do Município, que procederá auditoria e 

e m issão e parecer. 

§ 1° Quando forem de execução indireta. as emendas parlamentares 

in dividu ais, deverão c umprir todos os requisitos do disposto no Capítulo Ili Seção IV , 

desta L ei. 

§ 2 ª N as E m e ndas Parlamentares de execução indireta, as OSCs 

d everão reme ter sua prestação de contas p a ra os respectivos conselhos setoriais, 

caso exista , sem prejuízo do devido e ncaminhamento para análise e aprovação d os 

órgãos de controle . 

Art . 79. A s emendas parlamenta res ind iv iduais, previstas nas L eis 

Orçamentárias e destinadas aos Vereadores que se encontram no exercício do 

mandato, deverão ser divulgad as oficialment e pelo Poder L egisla tivo Municipal, 

conforme determina o art. 1 30-A, § 2°, li , da lei Orgân ica Municipa l. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. ao. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais , e m anexo, 

são resu ltados presumidos a partir de parâmetros de crescimento da Recei ta 
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Corrente Líquida (RCL), taxas de inflação e projeções de crescimento das receitas 

públicas. 

P a rágr a fo únic o . Quando da elaboração do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual para 2026, a estimativa de receita e a fixação de despesa 

poderão ser modificadas em vista dos parâmetros u t ilizados na atual projeção 

sofrerem al terações conjunturais, podendo as metas fiscais serem ajustadas. 

Art. 81 . Todas as rece itas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 

integrantes dos orçamentos fisca l e da seguridade social, inclusive as diretam e nte 

arrecadadas, serão devidamente c lassificadas, contabil izadas e consolidadas às 

contas gerais do município no mês em que ocor rer o respectivo ingresso. 

Art. 82. Para efeito do disposto no § 3° do art. 16 da L ei Com plementar 

nº 101 /2000 , considera-se como irrelevante as despesas que não ultrapassem, para 

bens e serviços, os limites definidos, art. nº. 75, incisos I e l i da Lei nº. 14.133, de 01 

de abril de 2021 e suas alterações. 

Art. 83. Para efeito do disposto no art. 42 da L C n º. 101/2000: 

1 - considera-se con t raída a obrigação n o momento d a e m issão do 

empenho; 

li - no caso de despesas re lativas a prestação de serviços já existentes 

e destinados à manutenção da administração pública. considera-se como 

com promissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 

exercício fi n anceiro, observado o cronograma pactuado . 

Art . 8 4. Cabe à Secre taria Mun icipal de Administração e P lanejamento 

a responsabilidade pela coordenação da e laboração orçamentária de que trata esta 

lei. 

P a rágr a f o único. A Secretaria Mun icipal de Admin is tração e 

Planejamento determinará sobre : 

1 - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

li - a e laboração e a distribuição do material que compõe as p ropostas 

parciais do Orça m ento Anual dos Pode res L egislativo e E xecutivo do M unic ipio , 

seus órgãos, Autarquias , Fundações, Fundos e Sociedades de E conomia Mista : e 
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Ili - as instruções para o dev ido preenchimento das propostas parc iais 

dos orçamentos de que trata esta lei . 

Art . 8 5. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, 

observados os limi tes rixados para cada categoria de programação e respectivos 

grupos de despesa, fon tes de recu rsos, modalidade de aplicação e identificadores 

de uso, especificando o elemento de despesa. 

A rt. 86. As entidades privadas benefic ia das com recursos públicos a 

qualquer título s ubmeter-se-ão à fiscal ização do Poder concedente com a finalidade 

de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recu rsos . 

Art . 87. Todos os p oderes e ó rgãos , inc luídos autarquias, fundações 

públicas, empresas esta ta is dependentes e fundos, do município devem utiliza r 

sistemas únicos de execução orç amentária e financei ra, mantidos e gerenciados 

pelo Poder Executivo e resguardada as respect ivas autonomias, nos term os do 

artigo 48 , § 6°, da Lei Complementar n º 101, de 04 de maio d e 2000. 

P a r á g rafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e em 

atendimento às d isposições do artigo 48, inciso Il i , da LRF, deverá ser adotado 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFIC, que a tenda a 

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Exec utivo da União e ao 

estabelecido no art. 48-A da LRF. 

Art. 88 . O Poder Executivo fica autorizado a fi rmar convên ios, acordos 

e ajustes favoráveis ao M u nicípio e necessários ao cumprimen to da Lei 

Orçamentária Anual . com órgãos e entidades da adminis tração de todas as esferas 

de governo, d esde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para sati s fazer 

as obrigações de contrapartida da execução dos m esmos. 

Art . 89. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou 

praticar quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro - qua lquer que seja a 

sua natureza - é obrigatória a p révia consignação dos recursos necessários na L ei 

do Orçamento e n a programação financeira , considerando também que a 
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classificação o rçamentária deverá integrar o contrato, por força do disposto no art. 

92, V III , da Lei nº 14.133/202 1. 

Art. 90. As metas e p rioridades, além das m etas fiscais, anexos 

integrantes desta Lei , serão adequados , por decreto do Executivo, em conformidade 

com o Projeto de Lei O rçamentária Anual 2026 e com o Pro jeto de Lei do Plano 

P lurianual 2026-2029 a fim de que se obedeça ao Princípio da H armonia entre as 

peças orçamentárias . 

A rt. 91. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data d e sua publicação. 

Gabinete do Prefe ito de Floriano, Estado do Piauí, em 22 de agosto de 2025. 

Antônio R eis Neto 
Prefe ito de Flor iano-PI 

Franc isco He m e rs on d e Sous a Silva 
Secre tá r io Munic ipa l d e Governo 

Numerada, registrada e publicada a p resent e Lei , no Diário Ofic ial das Prefeitu ras 
Piauienses, Edição _________ , que circulou no dia de de 
2025. 

Umbe llna M.• S iqueira d a SIiva Osório 
Agente Administra tivo 
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ANEXOI 

Metas e Prioridades d a Adm i n istração Pública Muni c ipal 

Com a F inalidade de atender princípios b ásicos da política de governo 

serã o desenvolvidas . destacadamente. as seguintes d i re trizes: 

1) 1 ncent ivar a participação do cidadão e das entidades da 

s o ciedade civil na formatação do o rçamento, indicando ações a serem 

implemen tadas na LOA, através da Secretaria M unicipal de Governo, como 

In strumento de dem ocrat lzaçao das políticas públicas v isando ao desenvolvim ento 

social, econômico e político do mun icípio, sem preju ízo dos can ais partidários e 

legis la tivos ; 

2 ) Garantir a transpa rê n c ia de todas as ações de governo, a través 

da ampla divulgação dos P lanos e Atividades aos componentes do Pode r 

Leg islativo, aos veículos de comunicação e à populaçã o em geral; 

3) Aprimorar o relacionamento com o T ribunal de C ontas do E s tado 

do Piauf e o Ministério Público Estadual, com o funcionam ento pleno do Controle 

In terno , auxiliando, assim o Controle Externo ; 

4) F irmar parceiras com o Governo Estadual e Federal , para o 

desenvolvimento de p rojetos. 

5) Garantir ao cidadão acesso a informações sobre as ações de 

governo, em consonân cia com a L ei de Transparência Fiscal; 

6) Ape rfe içoar a política de valor ização dos servidores municipais, 

através da realização de con curso público, constante a n álise e avaliação do Plan o 

de Cargos e Salár ios pa ra que este esteja compatível com a s ituação financei ra e 

fisca l do município, primando pela melhoria salarial, bem com o outros planos que 

contemplem o desenvolvimento e o aperfeiçoamento funcional ; 

7 ) Investir na infraestru tura física da rede municipal de ensino, 

proporcion ando a criação dos Centros Integrados de Educação, visando a umenta r a 

oferta de vagas e a melhora ria con stante da qua lida d e do ensino na rede municipal: 

8) Observar o cum primento da Con stituição, quanto à preservação 

do meio ambiente; 
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9) Aperfeiçoar a prestação de serviços de limpeza pública, 

conservação e manutenção dos logradouros públicos; 

1 O) Proporcionar condições de aumento da produção agrícola . 

fixando ações para a melhoria da qualidade de vida do homem do campo; 

11) Dar assistência social à população carente e vulnerabilidade 

social, bem como assessorar e realizar uma política de integração com os grupos 

comunitários ; 

12) Controlar com vigor o funcionamento das F inanças Públicas 

municipais , com a finalidade de garantir a eficiência. a eficácia e a economicidade da 

Gestão Pública, com a atuação da Controladoría Geral do Município. a qual deverá 

se manifestar em todos os atos de despesa, conjuntamente com a Secretaria 

Municipal de Finanças; 

13) Controlar, através da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, o patrímõnio público e zelar pelo uso dos bens móveis e imóveis do 

municiplo; 

14) Garantir a atuação nas ações judiciais de interesse do Município 

através da Procuradoria Geral do Município; 

15) Garantir o c umprimento das determ inações const ituciona is e 

estatutárias dos direitos da Criança e do Adolescente ; 

16) Desenvolver ações de fortalecimento da agricu ltura familiar, a 

exemplo da compra direta da produção para merenda escolar. 

As diretrizes listadas acima, se caracteriza como um rol exemplificativo. 

Desse m odo, não exclui outras metas ou diretrizes fixadas de acordo com a 

conveniência administ rativa , assim as disposições legais e prlnclpiológicas que 

norteiam a gestão pública serviram de base para implementação de qualquer mete 

ou diretriz. 

As diret rizes acima serão desenvolvidas de forma setorizada, por á rea 

de atuação, conforme abaixo detalh adas: 

l • GOVERNO 

✓ Promover a comunicação e o relacionamento do Poder 

Execut ivo Municipal com os d e mais poderes e autoridades municipais, estaduais e 
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federais, articulando a polltica de represen tação in stitucion a l defin ida pela equipe 

estratégica de governo; 

✓ Promover a revisão do Plano Diretor e U rbanístico do Município 

de Floriano; 
✓ Promover a revisão e readequação do Código de Obras e de 

Postura do munic ípio; 

✓ Regulamentar o Plano Municipal de Mobil idade Urbana -

Desenvolver estudos para a execução do Plano de Mobil idade Urbana , que irá 

contemplar programas e ações para pedestres, ciclistas e condutores de veículos 

automotores; 

✓ Transformar Flor iano em uma cidade cada vez mais inclusiva e 

sustentável, priorizando a inclusão e o desenvolvimento social dos ma is diversos 

grupos, a proteção ao meio ambiente e ao desenvolv imento sustentável, a promoção 

e valorização da nossa cultu ra e o incentivo. 

✓ Promover a integração com órgãos e entidades da 

Administração Pública e iniciativa p r ivada, objetivando o cumprimento de atividades 

setoriais; 

✓ Elaborar estudos e levantar informações da infraestrutura 

admini strativa necessárias para as reuniões de secretariado; 

públicas; 

✓ Responsabiliza r pela o rganização e realização das audiências 

✓ 

✓ 

✓ 

Promover a organização do Cerimonial Oficia l; 

Disciplina r as audiências com o Prefeito; 

Estudar as viabilidades, elaborar e propor as Reformas 

Administrativas Necessárias ; 

✓ Promover a expansão do programa municipal de regularização 

fundiária , chegando aos demais núcleos urbanos Informais carecedores de 

regularização fundiária , bem como expandir as demais modalidades de REURB; 

✓ Incentivar a implantação de política social voltada para a 

Juventude, inclusive com a realização da Conferência Municipal da J uventude e 

empreendedorismo Jovem; 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

PRE F E ITURA DO MUNICiPIO D E FLORIANO 
E S T ADO DO PIAU f 

Gab i n ete do P ref eit o 

Apoia r atividades relacionadas a Defesa do Consumidor; 

Promover ações para implantação da parceria público privada ; 

Modernização da infraestrutura do Dep. de Juventude. 

li • CONTROLADORIA MUNICIPAL 

43 

Promover a avaliação da eficiência e eficácia das ações 

administrativas do Poder Executivo; 

✓ 1 mplementar controles internos fu ndam entados na gesta o de 

risco, que privilegiara ações estratégicas de p revenção e correção prévia; 

✓ Propor medidas preventivas e corretivas, quando necessário; 

✓ Fiscalizar através do departamento de normas técn icas e de 

aud itoria o cumprimento das normas lega is , téc nicas e administra t ivas de 

responsabil idade do munic ipio; 

✓ Ava liar a qualidade dos serviços prestados quanto ao 

atendimento. à presteza. à economicidade e à segurança; 

✓ Acompanha r o cumprimento das recomendações decorrentes do 

traba lho da auditoria interna e externa e a correção de problemas de cará ter 

organizacionais. estruturais e s is têmicos; 

✓ Controlar os Sistemas de Informações Contábeis e 

Administrativa ; 

✓ Propor medidas para aperfeiçoar os procedimentos de 

administração financei ra adotados para o pagamento de compromissos, cobrança e 

recuperação de tribu tos; 

Público; 

✓ Verificar a eficiência dos Métodos d e controle do Patrimônio 

✓ 

✓ 

✓ 

Fazer cumprir o acompanhamento gerencial proposto pela LRF; 

Apoiar o Controle Externo no exercício da sua m issão. 

Promover o compliance adminis trativo, prezando integralmente 

pelo c umprimen to leis e normas em vigor e ao alinhamento com as políticas de 

gestão e controles internos e externos. para que se esteja em conformidade com o 

arcabouço e ambiente regulatórios. 

✓ 
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Garantir as condições necessárias ao desenvolvimento da rede 

escolar e a ampliação e manutenção da abordagem pedagógica da Escola Ativa; 

✓ Definir novos mecanismos de controle e avaliação do 

desempenho de cada a luno, de cada turma e de cada escola da rede munic ipal de 

ensino, com o propósi to de permitir aos responsáveis pela m e lhoria da qualidade de 

ensino que acompanhem o desenvolvimento e as necessidades de cada aluno. É 

fundamental a avalíação siste mática e críteriosa do desempenho dos a lunos com 

devolutiva às escolas; 

✓ Incentivar o uso de tecnologias e mídias digitais , de forma 

planejada e pedagógica, como melo adicional de ter novas abordagens sobre os 

conteúdos a serem ensinados; 

✓ Elaborar o p lanejamento estratég ico da SEMED; 

✓ Estabelecer um p rog rama permanente de fo rmação continuada 

do magistério . A Prefei tura deve estimular a capacitação dos professores, fazendo , 

por exemplo, parcerias com universidades e Sistema S para oferta de cu rsos aos 

professores da rede municipal ; estender a política de fo rmação continuada aos 

demais servidores, oportunizando sua capacitação pa ra melhor desempenho de 

suas funções; 

✓ Inves tir na melhoraria da infraestru tura da Rede Municipal de 

Ensino e na qua lidade de ensino nos seus diversos nlve ls e moda lidades; 

✓ Garantir o ensino fundamenta l obrigatório de 9 anos de duração 

à todas as crianças de 6 a 14 anos de idade. assegurando-lhes ingresso e 

permanência na escola até a conclusão deste nível de ensino; 

✓ Realizar avaliação periódica sobre as ferramentas de Informática 

da Secretaria M u nicipal de Educação, visando aperfeiçoa r e agil izar os serviços 

administrativos, burocráticos e pedagógicos interligando os computadores dos vários 

setores (rede); 

✓ Fortalecer a formação permanente das diretoras e di retores das 

escolas, incluindo sua capac itação para o emprego de sistemas tec nológicos e 
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gestão de projetos escolares; rea lizar manutenção periódica do espaço f isico da 

SEMED para p ropiciar melhores condições de trabalho aos servidores; 

✓ Garantir que haja manutenção periódica dos veículos que 

facilitem a supervisão escolar, distribuição da merenda e demais ações 

socioculturais e pedagógicas; 

✓ Democrat izar e universalizar a Educação Bãsica da Rede 

Municipal de Ensino para garantir o acesso e a permanência dos a lunos na escola, 

sobretudo. da Educação Infanti l . Ensino Fundamental Regular. Educação de Jovens 

e Adu ltos e dos Alunos com necessidades educacionais especiais; 

✓ Propiciar em parceria com a Secretaria Estadual de Educação 

aos alunos de baixo poder aquisitivo, cursinhos preparatórios para o ingresso no 

Ensino Médio e Superior; 

✓ Combater a evasão escolar: a escola tem de identificar os 

alunos que fa ltam muito ou que abandonam os estudos e alertar a Secretaria de 

Educação. E então a Prefeitu ra ent rará em contato com as fam ilias para garantir que 

n enh uma c r iança fique fora da escola. U m a equipe multidiscipl inar formada por 

funcionários da Secretaria de Educação, Saúde, Assistência Social avaliará cada 

caso . verificando as medidas cabíveis para que o aluno volte à escola : qualificar os 

professores em cursos de graduação e pós-graduação conforme necessidade: 

✓ Capacitar coordenadores. diretores e professores para o p leno 

exercicio de sua íunção. estendendo esta capacitação aos demais servidores: 

✓ Construir, reformar e ampliar espaços fisicos adequados para o 

f uncionamento da Educação In fanti l e do Ensino Fundamental da Rede Municipa l de 

Ensino; 

✓ Ampliar a Implantação e o acesso a labora tórios de Informática , 

Instalando-os em regiões estratégicas da cidade ainda não contempladas; 

✓ Preparar a escola antecipadamente para receber de forma 

adequada alunos com deficiência . desde a questão do mobiliário escolar. a materiais 

e outras necessidades que devem ser Identificadas e implementadas antes de iniciar 

as au las. A escola deve ser um ambiente acolhedor e responder às necessidades 

individuais de cada estudante; aval iar periodicamente o serviço de transporte 
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escolar, seja para verificar a necessidade da aquisição de ónibus escolar. ou da 

contratação dos serviços, assegu ra ndo o deslocamento de alunos; 

✓ Estabelecer programas fortes de recuperação e reforço dos alunos 

que apresen tem dificuldades de aprendizagem para assegurar o bom funcionamento 

do sistema de progressão continuada ; 

✓ Adquirir mobll lã r ios, material didático-pedagógico, mate rial de 

consumo bem como merenda escolar para os a lunos do ensino básico da Rede 

M un ic ipal de Ensino. 

IV-CULTURA 

✓ D esenvolver ações capazes de garanti r a proteção do acervo 

documental , das obras e dos bens de valor histórico, artístico e cultural , os 

monumentos. às paisagens naturais notâveis, protegen do-os contra destruição, 

evasão e descaracter ização; 

✓ A trair e estim ular eventos de nivel estadual e nordestino para ser 

sediado no Munlclplo de Flor iano; zelar pela preservação do patrimônio histórico e 

cultu ra l e fomentar o intercâmbio c ul tu ra l ; 

✓ R esgatar as tradições regionais , através de políticas de 

conscient ização da população; 

✓ Apoio e forta lecimento das festividades municipais tradic ionais 

com o Carnaval e São João. visan do a atração de mais turistas nestas épocas; 

✓ Promover as ações voltadas para engajamento da população 

nas festas populares. especialmente o an iversário da cidade. semana da pátria , 

festas jun inas; 

✓ 

✓ 

✓ 

Implantar o sistema municipal de Cultura; 

Identificar e valorizar os atrat ivos tu ríst icos do municíp io; 

Criar e ampliar editais especificos de fomento à cultura j uvenil , 

com mecanismos desburocra t izados e dem ocratizados, que visem à c ircu lação da 

cu ltura pelo estado, sobretudo realizados pelas j u ventudes negras , mu lheres e 

LGBT + ; 

✓ 
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Forta lecer o Programa Municipal de Apoio à Cultura e o Fundo 

Municipal de Cul tura ; 

✓ Promover a capacitação e formação continuada de produtores e 

entidades culturais na e laboração de projetos. captação de recursos e 

implemen taçao de atividades culturais. par a os atores envolvidos com a cultura; 

✓ Criar o Mapa Cultu ral Flor ianense - censo de atividades e 

registro de entidades e e m presas regulares do munlclplo; 

✓ Valorizar as religiões de matriz african a e Incentivar eventos 

artisticos que resgatem a cultura de resistência afrodescendente; 

✓ Dar continuidade aos existentes e incentivar novos projetos de 

lazer. a espaços de cultura, à inclusão digita l e a investimentos em tecnologias nas 

comunidades rurais . 

V - ESPORTE E L:AZER 

✓ Criar o Mapa Esportivo Florianense - censo de atividades 

esportivas na cidade. registro de entidades e empresas regulares do município; 

✓ Promover a gestão. manutenção e ampliação dos espaços 

esportivos municipais; 

✓ Fomentar a realização de grandes eventos esportivos municipais 

e estaduais; 

✓ 

✓ 

Incentivar esportes LGBTQIAPN+ e eventos de visibilidade; 

Fomentar o maior desen volvimen to das políticas pUblicas de 

esporte , de modo a garantir o acesso as p ráticas corporais esportivas; 

✓ P romover a Implantação de espaços esportivos com foco na 

prática de esportes e de vivências de lazer em todas os bairros da cidade. 

VI TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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✓ Implementar p rogramas de educação profissíonal e de geraçao 

de e m p rego e renda para jovens com deficiência; m apear e anal isar as 

necessidades para revitalizar os pontos turísticos do m u nicípio; 

✓ Ampliar o escopo de atuação da rede de proteção à mu lher, 

ações de capacitação e reinserção no mercado de trabalho. com cursos 

profissionalizantes e de empreendedorismo, em parcer ia com a Secreta r ia de 

Desenvolvimento Econômico, Sebrae e outras entidades da sociedade civil. A 

mulher com auton omia emocional e independência fi nanceira consegue sair do ciclo 

de vlo lêncla e ma is f o rtalecida; favorecer o aumento da p rodut ividade com a 

assistência técn ica e a qua lificação do empreendedor; 

✓ 1 ncent ivar as parcerias com empresas privadas, entidades não 

governamentais e Sistema S para ações de inclusão produtiva e desenvolvimento 

social dest inadas á população vulnerável , residente em ãreas com a ltos indicadores 

de miséria, pobreza, v iolên c ia e desemprego; est imular a o rgan ização do setor 

produtivo local , inclusive pla n o operat ivo; 

✓ P romover capaci tação e possibi lidade de geração de renda para 

a população vuln e rável , possibilitando a sua inserção n o mercado de trabalho, bem 

como na economia loca l; incentivar o crescimento e o desenvolvimento industrial, 

comercial e tecn ológico, através da dispon ibilização de infraest rutura básica e a 

viabilização técnica e financeira; 

✓ Garantir a participação juvenil na elaboração e 

acompanhamento das politicas públicas, promovendo, anua lmente , seminários , 

fóru ns, debates e outros; dotar o município de in fraestrutura para a comercial ização 

de produtos direta m ente ao consumidor; 

✓ Realizar eventos importantes no ca lendário do Município, a 

exemplo do tradicional Carnaval. Exposição Feira Agropecuária , Festividades 

alusivas ao aniversário da cidade, Natal e Réveíllon; 

✓ P romover intensa integ ração entre permissionários de espaços 

públicos visando a utilização adequada dos bens públicos, de modo a alcançar a sua 

função saciai e o Inte resse da cole t ividade ; 
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Promover cursos de qualificação profissional. com o intuito de 

mudar a perspectiva das juventudes: 

✓ Resgatar a Feira do Criador, rea lizada no Complexo Mercado do 

Cruzeiro; 

✓ 

d e ficiência ; 

Dis ponibi l izar cursos de formação profissiona l para jovens com 

✓ 

do Empreendedor; 

✓ 

Aperfeiçoar e ampliar o trabalho desenvolvido através da Sala 

Implementar programas de educação profissional e de geração 

de emprego e renda para jovens com deficiência; 

✓ 

LGBTQIAPN+ ; 

✓ 

culturais. 

Realizar seminários e divulgar oportunidades de emprego para 

Impuls iona r o desenvolvimento socioeconômico grupos étnicos e 

VII - SAUDE 

✓ Promover apoio psicológico, médico e socia l ao Jovem e a sua 

familia , em virtude da orientação sexual e identidade de g ê nero , sem qualquer tipo 

de palologlzação; 

✓ Reestruturar e conservar as Unidades Básicas de Saúde tanto 

n a Zona Urbana como na Zona Ru ra l e m re lação à estrut ura ffslca e aos 

atendimentos médico, de enfermagem. odontológico e equipe multlprofisslonal 

✓ Promover a modernização da Infraestrutura física e tecnológica 

da rede de unidades b ásicas mun icipais; 

✓ Implementa r , em conjunto com a união, a execução do Centro 

de R eabilitação - CER tipo IV; 

✓ Ampliar a rede básica de assistência. levando para o 

atendimento primário a oferta de cuidados de prevenção e assistência Integra l e 

articulada com as redes especializadas; 

✓ Ampliação de equipes do Programa Melhor em Casa; 
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✓ Aumentar o número de Equipes de Saúde da Familia , 

atendimento domiciliar e dos agentes comunitários. dando prioridade para A tenção 

Primária e preventiva através de concurso público; 

✓ Criação de Núcleos de Atividade Fls ica vol tada à gestan te e 

idoso nas U nidades Básicas de Saúde; 

✓ Implantação de Espaço Criança nas Unidades Básicas de Saúde 

pa ra acolhimento durante consu ltas dos responsáveis, com profissiona l trein ado 

para avaliar a linguagem corporal e o convivia da criança com adulto; 

✓ Ampliação do P rogram a Academia da Saúde para Incentivar a 

partici pação da população na prát ica de atividade física; 

✓ M elhorar a qualidade de recepção e atendimen to aos usuários 

do sistem a de saúde, Implementando p rogramas de treinamento e capacitação em 

pa rcer ia com entidades de referê ncia; 

✓ Garantir à d ispensação de medicamentos de competência 

municipal ; 

✓ Implantar o projeto primeiro socorros nas escolas: Com ênfase na 

Le i n º 13 . 722, de 4 de outubro de 2018 - Lei L ucas; 

✓ Fortalecimento da rede d e saúde mental , com ê nfase no 

enfrentamento da dependência de crack e outras drogas; 

✓ Implantar a linha de cuidado do hipertenso e diabético: 

✓ Implantar P rograma Antitabagismo; 

✓ Ampliar a cobertura vacinais de todas as vacinas em crianças 

menores de 1 ano; 

✓ Reestru tura r a Central de Abastecimento Farmacê utica; 

✓ 

✓ 

✓ 

as equipes da ESF; 

Ampliar o e lenco de medicamentos básico; 

Qualificar os ACS através do p rog rama Saúde com Agente; 

Realiza r qualificação de Acolhimento e Humanização para todas 

✓ Realiza r Programa de Qualificação de todos os p rofissiona is 

recém nomeados; 
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✓ Implementação de novo mode lo d e gestão e instrumentos de 

relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com 

foco em resu ltados, participação social e financiamento estável; 

temáticas; 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

Realizar a 9ª Conferencia d e Saúde e as demais conferencias 

Implan tar Ouvid oria do SUS; 

Estruturar o componente de auditoria. 

VIII - INFRAESTRUTURA 

Realizar a Concessão para os serviços de Des tinação Final de 

Resid uos Sólidos com a implementação de um aterro san itário regional para atender 

F loriano e região; 

✓ Início do Programa de Coleta Seletiva; 

Implementação da Política do Grande Gerador: ✓ 

✓ Implementar o uso d e e n ergia limpa na admin is tração pública 

municipal com construção de usína fotovol taica para a tender a demanda de todos os 

órgãos públicos da Prefeitura de Floriano ; 

✓ R eestruturação e manutenção das estradas vicínais com a 

finalidade de garant ir m obilidade para as comu nidades agrícolas; 

✓ Reestruturação, manu tenção e construção de barragen s, 

passagens molhadas e pontes nas áreas rurais ; 

✓ Institu ição do programa municipal de mobilidade urbana -

PLAMOB, com o lançamento do PLAMOB 2.0 que irá contem plar diversas ruas com 

pavimentação asfáltica e em paralelepipedo; 

✓ Reivindicar junto ao Governo do Estado a cons trução de um anel 

viár io ligando a Pl- 140 a BR-230 , para dimin uir t ráfego de veículos pesados no 

perímetro urbano; 

✓ Construção de uma Unidade de Gerenciamento de Frotas de 

veículos e máquinas do municipio, diminuindo os fatores que contribuem pa ra o 

suc a team ento; 
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✓ D esenvolver um programa "Cidade Limpa", mantendo as v ias 

públicas limpas, a partir de campanhas educativas e le is específicas; 

✓ Continuação e a m p liação do P rograma TAPA B U RACOS - com 

a recuperação e manutenção de vias e logradouros públicos; 

✓ Continuação e ampliação do P rograma de R ecuperação de 

Estradas Vicinais com ações continuas de recupe ração e ampliação de estradas 

vicinais : 

✓ Viabi lizar recursos para expan são do programa de asfa ltamento 

na zona urbana: 

✓ Saneamento Básico - Continuação das obras de implantação d o 

sanea mento bás ico buscando atingir regiões da cidade a inda não assis tidas pelo 

serviço : 

✓ Regularização do Transporte Colet ivo Público Municipal através 

de concessão, com a definição de rotas, horários. política tar ifária. pontos de ônibus 

e garantia de acesso à toda população a través de con cessão: 

✓ Reforma e revitalização d o Ginás io Municipal D e fala Attem: 

✓ Reestruturação das p raças públicas já existentes; 

✓ Criar o plano municipal de drenagem de águas pluvia is de á reas 

priori tárias bem como captar recursos para execução do mesmo. 

IX - DESENVOLVIME NTO E ASSIST NCIA SOCIAL 

✓ Promover adequação e fortalecimento de políticas públicas do 

Município voltadas às c rianças; 

✓ Forta lecer a Rede de Proteção Social Básica para C rianças, 

Adolescentes e Jovens: 

✓ 

✓ 

✓ 

Reavaliar e qualificar os Conselhos Tutelares; 

Fortalecer a Rede de Proteção Social Básica para Idosos; 

Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência em todos 

os equipamentos e serviços de assistência e desenvolvimento social na cidade; 
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Promoção e rea l ização de campanhas educativas de prevenção 

da vio lência doméstica e fam iliar contra a mulher, vol tadas ao público escolar e à 

sociedade em geral ; 

✓ Desenvolver programa específico para atendimento e 

a colhimento de mu lheres idosas em situação de vulnerabilidade ; 

✓ Implantação de pollticas públicas mun ic ipais destinadas à 

promoção da igualdade racial e contra qualquer discriminação; 
✓ Implementação de polltlcas públicas para a garantia dos direitos 

dos joven s , principalmente com o programa primeiro emprego; 

✓ Fomentar a integração do idoso a partir de programas que 

incluem grupos de dança e exercícios, como Pilates, camin h ada e hidroginástica, 

v iagens turís ticas, tea tros , cursos. entre outros; 

✓ Estabelecer parceria com o Ministério do Trabalho, visando as 

ações de fiscalização e ao cumprimento da con tratação de adolescentes aprend izes, 

nos termos da lei; 

✓ Criar mecanismos de proteção às juventudes, no que tange ao 

assédio m o ral , à precariedade no ambiente de traba lho e ao estéglo; 

✓ Criação da Coordenadoria de Diversidade e Cidadania , cargo 

responsável por pautar e executar politicas públicas reracionadas a área; 

✓ Instrui r mulheres lésbicas e bissexuais sobre a L ei Maria da 

Penha em casos de violência ; 

✓ Promover a fisca lização dos programas habitacionais jã 

existentes , identificar moradias abandonadas e inclui- las em d isponibil idade para 

novos beneficiá rios . 

X - ADMINISTRAÇ O E PLANEJAMENTO 

✓ Implantar projetos d e sustentabilidade, economia circular e d e 

logística reversa na Administração Pública Municipa l. com participação da sociedade 

civil ; 

✓ Realização de con c urso público para a contratação cuidadores 

efetivos para auxilia r às c rianças que necessitam de acompanhamento especial ; 
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✓ Atualização e manutenção constante dos equipamentos de informática da 

Prefeitura de Floriano; 

✓ Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as 

dire trizes de governo; 

✓ Promoção e desenvolvimento do servidor público para o 

aperfeiçoamento dos atendimentos aos cidadãos; 

✓ Promove r um processo sistemático d e p lanejamento e 

normalização da estrutura o rganizacional e dos m étodos de trabalho da Prefeitura 

Municipal de Floriano; 

✓ E stabelecer através do controle interno o Plano de Organização 

e Diretrizes, que lrâ consagra r métodos e medidas p adrões em todos o s processos 

de contratação e execução de despesa , proteção ao patrimônio , eficiência 

operacional e política administrativa interna ; 

✓ E stabelecer obje tivos para o conjunto d e atividades da 

Secretaria, vi n culados aos prazos e políticas para sua consecução: 

✓ Propor políticas sobre a administração de pessoal ; 

✓ Gere nciar a Previdência Municipal através do FUNFP, dando ao 

servidor a garantia de que seus direitos e beneficies serão preservados; 

✓ Potencializar a utiliz ação do prédio da sede do Fundo de 

Previdência do Municipio, visando aumentar a sua renta bilidade ; 

✓ Programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleção. 

regis tro e controle func ional; 

✓ F o rmalização e criação do s istema de controle interno municipal, 

onde cada órgão ou e ntidade deverá definir a fo rma de funcionamento do Sistema 

d e Controle Interno e a unidade administrativa responsâvel pelas atividades de 

controle interno; 

✓ Valorização dos servidores públicos municipais , através da 

ga rant ia de d ireitos e recomposições sa lariais, conforme legislação vigente e 

capacidade financeira do município; 

✓ Relacionar-se com os ó rgãos representativos dos servidores 

munic ipais ; 

✓ 
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Promover a inspeção da saúde d os servidores para efeito de 

admissão, licença, aposentado ria e outros fins legais e a divu lgação de técn icas e 

métodos de segurança e medicina do traba lho no ambiente da Prefeitura ; 

✓ Elabo rar e Implantar normas e controles referentes à 

administração do material e do patrimônio da Prefeitura; 

✓ Implantar normas e procedimentos para o processamento de 

licitações destinadas a garantir as atividades da Prefei tura; 

✓ Atuali zar, em conjunto c om a Controladoria Munic ipal, normas 

re la tivas à Instauração, trâmite , a rquivamento e guarda de processos e documentos 

públ icos; 

✓ Implantar sistema de processos administrativos e letrônicos; 

✓ Ampliação do programa de construção do o rçamento participativo; 

✓ Assessorar os órgãos da Prefeitura em assuntos administrativos 

referentes a pessoal, arqu ivo, patrímônio e comunicações adminis trativas. 

XI - COMUNICAÇ O 

✓ Plane jar e desenvolver todas as a t ividades de comunicação da 

Prefeitura , com a finalidade de recolher, produzir, transmitir e d istribu ir o noticiário 

referente aos atos e fatos da Administração Pública Municipal e outros de inte,esse 

público, de n a tureza política, econômico-fina n ceira, cívica, social. desportiva , cultu ral 

e artistica ; 

✓ Preparar e expedir as matérias para a Imprensa , divulgando as 

ações de governo e os assuntos de interesse da Admin is tração Municipal n os meios 

de comunicação locais, do E s tado e da União. a fim de promover a transparê ncia 

pública: 

✓ 

✓ 

Fazer a publicação dos atos o fi c iais; 

Cumprir as obrigações do P oder Executivo no tocante à 

publ icação de todos os re latórios e demonstrativos exigidos na legislação em v igor, 

inclusive nos meios e letrônicos de acesso público; 

✓ Promover a troca de experiências e informações a través de 

intercâmbio entre a Administração Municipal e entidades estaduais, nacionais e 

estrange iras; 
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✓ Planej ar e coordenar uma polit ica de comunicação entre os 

Poderes do Município . 

✓ Realizar e participar de encontros. palestra e outros relacionados 

â Secretaria visando ao aperfeiçoamento e atuallzaçao das Informações; 

✓ Adqu iri r materiais, máquinas e equipamentos modernos, bem 

como fardamentos necessários para o bom fu ncionarnento da Secretaria ; 

✓ Divu lgar s ações eventos de inic iativa o u participação direta do 

município os mais variados tipos de mldias . 

XII - MEIO AMBIENTE 

✓ Continuidade do Programa de Adequação total â Polit ica 

N acional de Res íd uos Sólidos; 

✓ Continuar desenvolvendo Programas de Educação Ambienta l , 

com a participação de ó rgãos públicos e entidades privadas em parcerias com 

escolas, universidades e organizações não governamentais ; 

✓ Fomentar a recuperação das matas c il iares e nascen tes de r ios 

e riachos que cortam n ossa cidade, bem com o em á reas degradadas; 

✓ Execuçao do programa de recupe raçao d e ãrea degradada na 

ãrea onde funciona o aterro sanitário do Município de Floriano; 

✓ R ea liz ar a doação e o plantio de mil e duzentas novas mudas 

por ano, priori z a n do árvores n ativas , 

✓ Implementar o Mapa d e Poluição Sonora, que tem como objetivo 

estabelecer, medir e contro lar níveis de barulho pela c idade; 

✓ Ampliar a ação de fiscali z ação sobre o descarte irregular de 

entulho; 

✓ Realiz ar o cadastro das empresas a u torizadas a re tirar entulho 

na cidade . de fácil acesso à populaçào. facilitando a con t rataçào regular desse 

serviço; 

✓ R egulamentar no município o processo de logística reversa . 

XIII - FINANÇAS 
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✓ Assegu ra r o equilíbrio fisca l por m eio de resp o n sabi lidade na 

g estao fiscal, com a ume nto da receita orça m e ntá ria por m elo da eficiência e eficácia 

da a rrecadação e controle do gast o público, sem aum e nto da carga tributá ria; 

✓ Aumento da captação de recursos e m operações de c rédito para 

aplicação em projetos estruturantes, necessários ao desenvolvimento da cidade; 

✓ Gerenciar e contro lar o serviço da dívida públ ica; 

✓ Ampliar a receita por meio da eficiência e do aumento da base 

d e contribuintes , reduz indo impostos, estimu lando a atividade empreendedora, os 

investimentos e a geração de emprego e renda; 

✓ Aperfeiçoar o p rocesso de sim pl ificação da legislação t ribu tária 

iniciado n a Gestão , com redução da burocracia n a adminis tração tributária , 

atendendo demandas do setor produtivo para induz ir a geração de emprego e ren da 

à população do Município de F loriano - P I; 

✓ Melhorar o a te n dimento do contribuinte a partir do 

aperfeiçoamento de s istem as e ferramen tas tecnológicas e simplificação e definição 

d e prazos para p ráticas de atos a cargo da administração tributá ria; 

✓ Aperfeiçoamento das equipes integrantes do setor fiscal, 

t ributário e fazendário municipa l, por meio de p arcerias e sem aumen to de despesa, 

para oferta de cursos. treinamentos, simpósios e seminários, presenciais e vi rtuais, 

de forma continu ada, pa ra con tadores, advogados , servidores, con t ribuintes e 

d e m ais in teressados sobre temas tributários de interesse da sociedade. 

✓ Aprimorar os siste mas e ferramentas tecn ológicos de governo 

p a ra apoiar a tom ada de decisão dos gestores públicos e da alta admin istração; 

✓ Ampliar a Carta de Serviços da Secretaria , visando promover 

mais a lte rnativas de atend ime nto digita l ao Contribuinte, d e m aneira ma is âgi l. 

XIV - OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

✓ D emocrat izar os serviços públicos na con s trução d e um modelo 

de G estão P articipativa; 

✓ Realizar ações visando o exercício da cidada n ia e a 

t ransparê n c ia da gestão pública; 
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✓ Propiciar a participação dos u s u é rios dos serviços mun icipais, da 

comunidade interna e externa, na v ida da Administração Municipal; 

✓ Contribuir com o processo de huma n ização do a te ndimento aos 

u s uérlos dos serviços p restados pelo Município, buscando alcançar a satis fação dos 

usuários e a valorização dos agen tes públicos municipais. 

✓ Con solidar o controle e participação social , voltadas para a 

interlocução e ntre o c idadão e as in stitu ições públicas; 

✓ Melhorar, através da ouvidor ia , os serviços oferecidos, 

ga rantindo os p rocedim entos de s implificação desses serviços. 

XV - DESENVOLVIMENTO RURAL 

✓ Estimular o p rotagonism o da juventude rura l n a cena pública e 

polltica, a preende ndo a importância dessa vivência no seu p rocesso 

desenvolvimento pessoa l e social e também reconhecendo a necess idade da s u a 

participação , no âmbi to socia l , c ultura l e econ ômico, com o estratégia para a 

construção de uma sociedade ma is justa; 

✓ Fome nta r a formação de núcleos de jovens n as o rgan izações 

sociais que a tuam n o campo; 

✓ Iniciar os estudos prévios de viabi lidade econômica . técn ica e 

fina n ceira pa ra construção de um pla tô de i rrigação; 

✓ Operacionalizar o Platô de Irrigação; 

✓ Fortalecer a economia c riativa ru ra l , fomentando e criando uma 

rede de com ercio local para os p roduto res rurais; 

✓ Continuidade do incentivo ao desen volvimento rural com 

projetos de u so adequado da terra e dos rec u rsos n aturais, seja nas á reas de 

ag ricul tura familiar, assentamentos d a r e fo rma agrária, Comunidades Extrativistas e 

n as á reas de produção ag ropecuária de tipo fa milia r . empresa ria l ou de grande 

escala; 

✓ F o m e ntar continuame nte a ag ric ultura familia r para garantir a 

s ubsistência e renda , bem como. a fixação do homem no meio rura l ; 
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✓ Ampliar a aquisição direta d e produtos agr ícolas diretamente do 

produtor rura l , gerando m a is renda ; 

✓ Criar uma rede d e economia criativa dos p rodutos de origem da 

agricul tura fam iliar. inc lusive trazendo os grandes distri bu idores privados para o 

ciclo; 

✓ Ofertar c ursos e treinam entos para o pequeno produtor referente 

às linhas de crédito para captaçao de recursos; 

✓ Dlsponlblllzar máquinas ag r lcotas p a ra o p re paro d e solo e 

plantio das c ulturas, bem como. a poio no p rocesso de preparo de feno e de s ilagem 

para a limentação de animais no período de ma ior necessidade: 

✓ Con tinuar a capacitação de pequenos e médios p roduto res 

rurais, em d iferen tes á reas e em p a rcerias c om SENAR. EMBRAPA, SEBRAE, bem 

com o, d esperta - los para o e m preend e d o rismo; 

✓ Ampliação do Sistema d e Inspeção Municipal d e F loriano (S IM) 

para o desenvolv imento de at ividades típicas do referid o sistema; 

✓ Acompanhame nto continuo dos técnicos munic ipais e s uporte 

aos prod u tores rurai s no que diz respei to ao pro grama seguro safra; 

✓ Garantir a modernização, ampliação e manutenção dos sistemas 

simplificado de abastecimento de água; 

✓ Con strui r novos s is temas s lmpllflcados de abastecimento de 

égua; 

✓ Fomentar a criação de caprinos, ovinos. bovinos, ga linhas, 

peixes e abelh as: 

✓ Reforma e manutenção n os chafa rizes da cidade e zon a rural. 

XVI-SUTRAN 

✓ Implantar a Zon a Central de Tráfego para controle de acesso de 

veícu los pesados (caminhões) - A Zon a Central de T rá fego deverá restringir e 

regulamentar o h orério de acesso/parada e estacion amento de caminhões na ãrea 

centra l d a cidad e, melhorando o fluxo d e veículos; 

✓ D esenvolver ações e programas que v isem reduzir o número de 

acidentes de trâns ito no perímetro urbano, impactando principa lmente na redução de 
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vítimas. Ações d e educação para o trânsito, fi scalização, d e melhorias de s inalização 

e de redução de velocidade em v ias urbanas, são a lgumas das ações que devem 

ser desenvolvidas; 

✓ R eadequação da estrutura organlzaclon a l da S UTRAN - P ara 

melhor a tender a comunidade, operacional izar os programas e torna r a S UTRAN 

operativa, é fundame ntal a s ua reorganizaçao adm inis t rativa, n o sentido de 

promover condições de absorver e resolver as d e m a ndas vi n das da comunidade, 

bem como e m proporcionar fluidez d e trabalho em todos os seus programas, n as 

éreas de t ran sporte e t ra n sito; 

✓ Impla nta r o estacionam ento rotat ivo n as princ ipa is vias do 

Município de Flor ian o; 

✓ 

✓ 

Imp lantação d e estacionamentos e m ã ngulo n as principa is vias; 

Modernização. ampliação e manu tenção da sinalização 

sem afór ica, s ina lização horizontal e vertica l ; 

✓ R egulariz ação e fiscalização das normas de trânsito com a 

fina lida de de organizar cada vez mais o trânsito mun ici pal ; 

✓ Intervir junto ao Governo Estadu a l para a implantação do serviço 

de monitoramento por cêmeras em pontos estratégicos da cidade. pa ra apoiar os 

esforços de segu rança realizados pela Polícia Militar e Polícia Civi l; 

✓ R egulamentar o siste m a d e transportes a lte rnativos; 

✓ Regulamentar e implanta r o sistema de transportes coletivos 

através de licitação; 

✓ D e finir e Implantar coberturas n as paradas de ônibu s cole t ivo, 

qua ndo da s ua regu lamentação, inclusive mediante a realização de procedimento 

lici tatório para con cessão dos serviços de trans p o rte público. 

XVII - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

✓ Impla ntar ações voltadas p ara p revenção de fatores que 

contribuam para Judlclallzação d e q u estões e n volvendo a munlclpalldade; 

✓ Orienta r os gestores m unicipais na tomada de decisões; 
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✓ Promover e incentivar a conciliação judicial evitando o dispêndio 

de recursos públicos com o pagamento de honorários de sucumbência e despesas 

judiciais; 

✓ Implantar minucioso estudo sobre os processos judiciais a fim de 

contribuir para o planejamento municipal. 

XVIII - PARCERIAS E CONCESSÕES 

✓ Aumento da captação de recursos oriundos de emendas 

parlamentares federais e de transferências voluntárias da União a partir da contínua 

articulação com a bancada de deputados federais, e senadores do Estado do Piauí, 

bem como ministérios e Presidência da República, através da gestão moderna e 

especializada de convênios; 

✓ Promover a colaboração entre o setor público e o setor privado 

para o desenvolvimento de infraestruturas e serviços públicos, buscando a eficiência 

e a melhoria dos serviços para a população; 

✓ Celebrar contratos de concessão e parcerias público-privadas 

(PPPs), que permitem que o setor privado invista em ações do setor público ; 

✓ Supervisionar a execução dos contratos, garantindo o 

cumprimento dos prazos , metas e padrões de qualidade; 

✓ Incentivar a utilização de tecnologias e práticas inovadoras, 

buscando a melhoria da qualidade dos serviços e a redução de custos; 

✓ Identificar, avaliar e mitigar os riscos inerentes aos projetos de 

parcerias e concessões , garantindo a segurança financeira e a sustentabilidade 

dos projetos. 
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LEI DE DfRETRIZES ORÇAMENTÁRI AS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

F.spec:üteação 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 

Receitas Primárias Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Primárias de Capital 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (li) 

Despesas Primárias Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (111) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V)= (1 - 11) 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = 

(V)+ (Ili - IV) 
Juros, Encargos e Vanações Monc1anas Ativos (Exceto 
RPPS) 
Juros, Enc e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 
Dívida Pública Consol idada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 
Fonte : WO 2025, índice i11j1aÇtiD projewdo ptlo BCB 

Nota: 

Valor Corrente 
(a) 

35 1.313.641,04 
328.584.139,18 
307.621.12 1,35 
38.351.340,00 

258.813.808, 15 
10.455. 973,20 
20.963.017,84 

362.230.038,49 
348.205.464,49 
289.519.470,00 
157.743.649,80 
131.775.820,20 
47.769.597,04 
10.916.397,45 
12.033.248,40 
11.772.248,40 
12.033.248,40 
12.033.248,40 

(19.621.325,30) 

(19.882.325,30) 

3.672.010,67 

1.995.084,00 
37.284.068, 17 
32.804.974,94 
(5.306.435,77) 

Projeções da RCL do Município 
RCL2026 R$ 
RCL2027 R$ 
RCL 2028 R$ 

2026 

Valor Constante 

336. 185.302,43 
314.434.582,9S 
294.374.278,80 

36.699.846,89 
247.668.715,93 

I0.005.715,98 
20.060.304,15 

346.63 1.615,78 
333.210.970,80 
277.052. 124,40 
150.950.861 ,05 
126.101.263,35 
45.712.533,05 
10.446.313,35 
11.515.070,24 
11.265.309,47 
11.515.070,24 
li .515.070,24 

(18.776.387,85) 

(19.026. 148,62) 

3.513.885,81 

1.909. 171,29 
35.678.534, 13 
31.392.320,52 
(5.077.928,97) 

312.426.997,34 
326.486.212,22 
338.729.445,18 

2026 

2027 
%RCL 

Valor Corrente 
%RCL 

Valor Corrente 
(a/RCL) 

(b) 
Valor Constante (a/RCL) 

(e) 
XIOO XIOO 
11 2,4S 367.122.754,88 337.80 1.S77,92 112,45 380.889.8S8, 19 
105,17 343.370.425,45 330. 163.870,62 105,17 356.246.8 16,40 
98,46 321.464.07 1,81 309. I00.069,04 98,46 333.S 18.974,50 
12,28 40.077 .150,30 38.535.721 ,44 12,28 4 l.S80.043,44 
82,84 270.460.429,51 260.058.105,30 82,84 280.602.695,62 
3,35 10.926.49 1,99 10.506.242,30 3,35 11 .336.235,44 
6,71 21.906.353,64 21.063.801 ,58 6,71 22.727.841 ,90 

115,94 373.530.390,22 343.697.451 ,43 114,41 387.537.779,85 
111 ,45 358.874.710,39 330.212.284,13 109,92 372.332.5 12,03 
92,67 302.547.846, 15 290.911.390,53 92,67 313.893.390,38 
50,49 164.842. I 14,04 158.502.032,73 50,49 171.023.693,32 
42,18 137.705.732, 11 132.409.357,80 42,18 142.869.697,06 
15,29 49.919.228,90 47.999.258,56 15,29 51.791.199,99 
3,49 6.407 .635,34 6. 161.187,82 1,96 6.647 .921 ,66 
3,69 12.574.744,58 11.570.431 ,15 3.54 13.046.297 ,50 
3,61 12.301 .999,58 11.319.469,62 3,47 12.763.324,56 
3,69 12.574.744,58 11.570.431, 15 3,54 13.046.297,50 
3,69 12.574.744,58 11.570.431 ,15 3,54 13.046.297,50 
-6,01 (15.504.284.94) (14.265.996,45) -4,75 (16.085.695,63) 

-6,09 (l5.777.D29,94) ( 14.516.957,99) -4,45 ( 16.368.668,57) 

1,12 3.837.25 1,15 3.689.664,57 1,13 3.98 1.148,07 

0,61 2.084.862,78 2.004.675,75 0,61 2.163.045, 13 
11 ,93 40.678.534, 13 37.429.641 ,27 12,46 39.208.225,67 
10,50 35.997.88 1,71 33. 122.820,86 11 ,03 34.352.048,78 
-1,70 (3. 192.906,77) (2.937 .897,28) -0,98 1.645 .832,93 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

2026 2027 2028 

(a)/1 ,0450 (b) /1 ,0 68 (c)/1 ,1279 

R$ l,OO 
2028 

%RCL 
Valor Constante (a/RCL) 

XIOO 
337. 703.928,59 99,70 
343.271. 166,31 101,34 
321.371. 145,21 94,88 
40.065.565,08 11 ,83 

270.382.246,69 79,82 
10.923.333,44 3,22 
21.900.021,10 6,47 

343.598.097,77 101 ,44 
330.116.828,66 97,46 
302.460.387,72 89,29 
164.794.462,63 48,65 
137 .665.925,09 40,64 
49.904.798,60 14,73 
6.405.783,06 1,89 

11.567.086,45 3,41 
11.316.197,46 3,34 
11.567.086,45 3,41 
11.567.086,45 3,41 

(14.261.872,54) -4,21 

( 14.512.761 ,53) -4,28 

3.836.1 41,90 1,13 

2.084.260,10 0,62 
34.762.731,42 10,26 
30.457. 155,99 8,99 

1.459.225,64 0,43 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2º, inciso 1) 

Metas Previstas 2024 Metas Realizadas 2024 %RCL 
R$ 1,00 

Variação 1 r pecificação %RCL (a) (b) Valor (e)= (b-a) %(c/a)xl00 1 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 303.946.250,00 1,061 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 297 .54 1.1 50,00 1,039 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 313.24 1.294,90 1,094 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (li) 305.799.894,90 1,068 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 9.275.90 1 ,33 0,032 
Receitas Primári as (COM FONTES RPPS) (I li) 9. 174.90 1,33 0,032 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 9.275.90 1,33 0,032 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 9.275.90 1,33 0,032 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V)= (1 - li) (8.258.744,90) -0,029 
Resu ltado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (V I) = (V)+ (I li - IV) (8.359.744,90) -0,029 
Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 
FONTE: LDO 2024, Ba/a11ço 2024 

Notas: 

ESPECIFICAÇÃO 
Previsão RCL 2024 

Realizado RCL 2024 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEI T U RA MUNI C:I PA I, D E FLORIANO 

GABINETE DO PREFEITO 

29.996.272,69 0,105 
22. 143.6 14,3 1 0,077 
(4.942. 120, 11) -0,017 

VALOR 
R$ 286.372.800,00 
R$ 279.299.235,74 

LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE M ETAS FISCA IS 

303. 104.985,31 1,085 (84 1.264,69) 
296.355 .418,28 1,061 (1.1 85 .73 1,72) 
316.464.674,64 1, 133 3.223.379,74 
310.103.675,85 1, 110 4.303.780,95 

44.071.6 18,59 0,158 34.795.7 17,26 
30.475 .987,56 0,109 21.30 1.086,23 

8. 134.340, 1 O 0,029 (1.141.56 1,23) 
8. 134.340, 1 O 0,029 (1. 141.56 1,23) 

(13.748.257,57) -0,049 (5.489.5 12,67) 
8.593.389,89 0,031 16.953.1 34,79 

17 .528.3 18,89 0,063 (12.467.953,80) 
(377.049,62) -0,001 (22.520.663,93) 

( 14.254.339,74) -0,051 (9.3 12.2 19,63) 

METAS FISCA IS ATUA IS COM P A R ADAS COM AS FIXADAS NOS T R ÊS EXE R CÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - D emon s muivo 3 (LR F art 4º §2u incis o li ) .. 
1 Especificação Valores Correntes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 
Recei10. To1nl (EXCETO FONTES 

276.50 1 .632,24 3 0 3.946.250,00 ().()3 336.50? 3 1 ().00 10,7 1 35 1.3 13.64 1,04 4,40 367. 122.754,88 4.50 380.889.858. 19 RPPS) 
R eceiras Prim~rias (EXCETO 

265.326.696.57 297 .541 .1 50.00 12. 14 3 14.735.765.50 5 .78 328.584. 139. 18 4.40 343.370.425 .45 4.50 356.246.8 16.40 FONTES RPPS) (1) 

DcsJ>(:su T o l11 l (EXCETO FONTES 
282.292.22 1 .64 3 13.24 1 .294.90 10.96 343.385.993.8 1 9.62 3 62.230.038.49 5.49 373.530 .390 .22 3. 12 387.537 .779.85 R PPS) 

Dcspcs:i.s Prim(trit\S (EXCETO 
270.402.705.16 305.799.894.90 13,09 329.952.493,8 1 7,90 348.205.464,49 5,53 358.874. 7 10.39 3,06 372.332.512.03 FONTES RPPS) ( 1J) 

Rece ilu Totul (COM FONTES RPPS) 8.050.30 1 .33 9.275.90 1.33 15 .22 11.526. 100,00 24.26 12.033.248,40 4,40 12.574. 744,58 4.50 13.046.297.50 
Rcccitu:. Primárius (COM FONTES 

7 .950.30 1.33 9 . 174.901 ,33 15 ,40 11.276. 100.00 22,90 1 1 .772.2ll8 ,4 0 4.40 12 .30 1.999,58 4 ,50 12.76 3.324.56 RP P S) ( Il i) 

D espesn T o ta l (COM FONTES 
8.050.30 1 .33 9.275.901 ,33 15 ,22 1 1.526. 1 ºº·ºº 2 4 .26 12.033.248,40 4.40 12.574. 744,58 4 ,50 13.046.297.50 RPPS) 

Despesas Prim1rias (COM FONTES 
8.050.30 1.33 9.275.901 .33 15 .22 1 1.526. 100.00 24.26 12.033.248.40 4.40 12.574. 744.58 4.50 13.046.297.50 

RPPS) ( I V) 
1<es11 1noo ..-nmano l •-''··• • • , .. , ..• ,-

(5.076.008.59) (8.258.744.90) 62.70 ( 15.2 16.728.3 1) 84.25 (19.62 1.325.30) 28.95 ( 15.504. 284.94) -20 .98 ( 16.085.695.63) Acima da Linha (V) = ( 1 - li ) 
Kcsul taao Yr inlári o ,._....,r,, , r,.r -~J -

(5. 1 76.008.59) (8.359.744.90) 6 1.5 1 ( 15.466.728.3 1) 85.0 1 ( 19.882.325.30) 28.55 (15.777.029.94) - 20.65 ( 16.368.668.57) Acimu Ju Linhu (V I ) e ( V) + ( III -

Dívida Pública Con sol idado (DC) 26.058. 178.27 29.996.272.69 15. 11 33.704.567. 17 12.36 37 .284.068. 17 0 .00 40.678.534.1 3 9.10 39.208.225.67 
Dívida Con solidada Líc u ida (DCL) 17.20 1.494.20 22. 143.6 14.3 1 28.73 27 .4 98.539. 17 2 4 . 18 32.804.974.94 19.3 0 35.997.88 1.7 1 9.73 34 .352.048.78 
R esultado Nominal (SEM RPPS ) • 

1.297.302.80 (4 .942. 120. 11 ) -480.95 (5.354.()24 .86) 8.35 (5.306.435.77) -0.() 1 (3. 192.906.77) -39,83 1.645.832,93 
Abaixo da Linha 

Continua l n 

-0,28 
-0,40 
1,03 
1,4 1 

375,12 
232, 17 
-12,3 1 
-12,3 1 
66,47 

-202,79 
-41 ,57 
0,00 

188,43 

R $ 1 00 
1 

% • 
3 ,75 

3.75 

3 .75 

3,75 

3,75 

3.75 

3 ,75 

3.75 

3.75 

3 .75 

-3.61 
-4.57 

-15 1.55 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNTCTPALDE FLOR.TANO 

GABTNETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS A TERIORES 
2026 

AMF- Ocmonslnit ivo '.l (LKF, arl.4°, §21). inciso l i) 

iEspedftcação 
Valores Constantes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 
Receita Tmal {EXCETO FONTES RPPS) 305.740 .806,10 320.602.504,50 4 ,86 336.507.319,00 4,96 336.185.302,43 -0, IO 337.80 1.577,92 
Receitas Primárias (EXCETO 

293.384. 156,30 3 13.846.405,02 6 ,97 3 14.735.765,50 0,28 3 14.434.582,95 -0.10 315.946.287 ,68 FONTES RPPS) (1) 

Despesa Total (EXCETO FONTES 
3 12.143.732,04 330.406.9 17,86 5,85 343.385.993.8 1 3,93 346.63 1.615, 78 0,95 343.697 .45 1,43 RPPS) 

Despes.is Primárias (EXCETO 
298.996.936,76 322.557.729. 14 7,88 329.952.493,8 1 2.29 333.2 10 .970,80 0,99 330.2 12.284, 13 FONTES RPPS) (U) 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 8.90 1.595.26 9.784.220,72 9,92 11.526. 100.00 17,80 11.515.070,24 -0.10 11.570.43 1.15 
Rcce.ii.ts Primáti.ts (COM PONTES 

8.791.020,57 9.677.685.92 10,09 11.276. 100,00 16,52 1 1.265.309,47 -0.10 1 1.319.469,62 RPPS) (III) 

D espes.:,, T otal (COM FONTES RPPS) 8.901.595,26 9. 784.220, 72 9,92 11.526. 1 ºº·ºº 17,80 11.515.070.24 -0, 10 11.570.43 1,15 
Ocspcsa:s f>rimárias (COM FONTES 

8.901.595,26 9. 784.220, 72 9,92 11.526. 1 ºº·ºº 17,80 11.515.070,24 -0, 10 11.570.43 1,1 5 RPPS ) (IV) 
l'\CSU l ado .-r11nuno (~•~ .. I'\ ~,-

(5.6 12. 780.46) (8.71 1.324, 12) 55.2 1 ( 15.2 16.728,3 1) 74,68 ( 18.776.387,85) 23.39 ( 14.265 .996 ,45) Acima da Linha ( lll) = (I - li) 
ttesu1taao 1--n1nano \"-..... '"' ~• · J) -

(5.723.355, 14) (8.8 17.858,92) 54,07 ( 15.466. 728,3 1) 75,40 ( 19.026. 148,62) 23,0 1 ( 14.5 16. 957 .99) Acirna d;.1 Linha (VI)= (V) + (11.1 -
Dívida Pública Consolidada (DC) 28.8 13.748,28 3 1.640.068.43 9,8 1 33. 704.567 . 17 6,52 35.678.534, 13 0,00 37.429.64 1,27 
Dívidn Consolidada LíQuida (DCL) 19.020.497.85 23.357.084.37 22.80 27.498.539. 17 17.73 3 1.392.320.52 14. 16 33. 122.820,86 
~ esultado J"iOtnllln \.)c.1v1 ~ .rr~,J • 

1 .434.488.47 (5.2 12.948.29) -463.40 (5.354 .924.86) 2,72 (5.077 .928.97) -5.17 (2.937.897.28) Abaixo da Linha 

1- omc: LDO 2023, 2024 ,, 2025 
MF:TOOOLOCTA OF: CALCULO nos VALORF$ CONSTANTF.<; 

INDICES UE INFLA(;AO 
2023 1 2024 1 2025 1 2026* 1 2027* 
4.62 1 4,83 1 5,48 1 4.50 1 4.00 

VALORES DE REFERENCIA 
V .Corr x 1.1057 1 V .Corr x 1,0548 1 V.Corr x 1 1 V .Corr. x 1,0450 1 V.Corri 1,0868 

* Inflação Médio(% anual ) proJemda co m base no JPCA. di vulgado pelo IBGE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

GABINETE DO PREFEITO 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) 

Patrimônio Líquido 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

1 
!Patrimônio Líquido 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 
TOTAL 
FO TE: Balanços Geral e RPPS 202 1, 2022 e 2023 

NOTAS: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

2023 % 2023 

60.742.223,67 100 125.588.576,02 
60.742.223,67 100 125.588.576,02 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2023 % 2023 

(134.769.835,79) 100 (113.467.756,60) 

(134.769.835,79) 100 (113.467.756,60) 

% 

100 
100 

% 

100 

100 

% 2028 
0,48 337.703.928 ,59 

0 ,48 315.854.956, 12 

-0 ,85 343.598.097 ,77 

-0,90 330. 1 16.828.66 

0.48 11.567.086,45 

0,48 11.3 16.197,46 

0,48 11.567.086,45 

0,48 11.567.086,45 

-24,02 ( 14.26 1.872.54) 

-23,70 ( 14.5 12.76 1,53) 

0.00 34.762.73 1,42 
5.5 1 30.457. 155.99 

-42, 14 1.459.225.64 

1 2028* 
1 3.78 

1 V.Corri 1, 1279 

2022 

20.580.629,87 
20.580.629,87 

2022 

(194.158.814,1 1) 

(194.158.814, 11 ) 

R$ 1,00 

• % • -0,03 

-0,03 

-0.03 

-0,03 

-0.03 

-0.03 

-0,03 

-0,03 

-0.03 

-0,03 

0 ,00 
-8.05 

-149,67 

R$ 1,00 

% 1 

100 
100 

1 
% 

1 

100 

100 
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FLORIANO - PILDO 2026

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso lll) 

Receitas Realizadas 
2024 2023 
(a) (b) 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis - -

Alienação de Bens Intangíveis 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 1.653,83 286.688,17 

TOTAL 1.653,83 286.688,17 

Despesas Liquidadas 
2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 291.628,97 3.259.867,35 
Inversões Financeiras - -

Amortização da Dívida - -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social - -

Regime Próprio dos Servidores Públicos - -
TOTAL 291.628,97 3.259 .867 ,35 

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia - Ild) + IIIh (h) = ((lb - Ile) + Illi) 

- 289.975,14 
FONTE: Balanços Gerais 2022, 2023 e 2024 

R$ 1,00 

2022 
(e) 

1.685.776,65 

262.139,34 
1.947 .915,99 

2022 (f) 

-
-
-
-

-

-
-

(i) = (lc - IIf) 

3.263.154,32 
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FLORIANO - PILDO 2026

ESTAD O DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso IV, alínea "a") R $ 1,00 

RECEITAS E DESP ESAS PREVIDE N CIÁRIAS D O REGIME PRÓPRIO DE PREVID ÊNCIA DOS SERVIDO RES 
PLANO PREVIDENCIAR IO 

!R ECEITAS PREVIDEN CIARIAS - RPPS 2022 2023 2024 1 
RECEITAS CORRENTES (1) 29.119.420,50 39.325 .777 ,70 41.671.382,92 

Receita de Contribuições dos Segurados 7.189.608,70 9.686.132,80 11.971.955,07 
Civil 7 . 189.608,70 9.686.132,80 11.971.955 ,07 

Ativo 7 . I 89 .608 ,70 9 .558. 794,66 11.760.759,02 
Inativo 34.579,34 125 .863 ,38 209.845,35 
Pensionista 360,51 1.474,76 1.350,70 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronai s 10.930.742,41 12.854.283,62 14.539 .623, 17 
Civil 10.930.742,41 12.854.283,62 14.539.623,17 

Ativo 10.930.742,41 12.854.283,62 14.539.623 , 17 
Ina tivo 
Pensionis ta 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Pattimonial 9.755.999,59 15 .643 .145,44 13.341.079,01 
Receitas Imobiliárias - - -
Receitas de Valores Mobiljários 9 .755.999 ,59 15 .643.145,44 13.341.079,01 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Rece itas Correntes 1.243.069,80 1.142.215 ,84 1.818.725 ,67 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.243 .069 ,80 1.142.215,84 1.816.523 ,76 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 
Demais Rece itas Correntes 2 .201 ,9 1 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 
Alienação de Bens , Dire itos e Ativos 
Amo11ização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

tTOTAL DAS RECEITAS PR EVIDENCIÁ RIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 29.119.420,50 39.325.777,70 4 1.671.382,92 1 

!DESPESAS PREVID ENCIARIAS - R PPS 2022 2023 2024 1 
PREVIDENCIA 4.487 .727 ,72 5 .676.773 ,59 9.747 .883,86 

Benefícios - Civi l 4.487.727,72 5 .676 .773,59 9.747 .883,86 
Aposentadorias 3.933.747 ,76 5 .008.425,55 9 .080 .887, 11 
Pensões 553 .979,96 668 .348,04 666.996,75 
Outros Benefícios Previdenciários - - -

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras D espesas Previdenciárias 
Compensação Previde nciária do RPPS para o RGPS 
Demais Desp esas Previdenciárias 

►TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) 4 .487 . 727 , 72 5 .676 .773,59 9 .747.883,86 1 
Continua 1/3 
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FLORIANO - PILDO 2026

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2026 

AMF - D e monstrati vo 6 (LRF, art . 4°, § 2 º, inc iso IV , alínea "a") 

Continuação 2/3 
!RESULTADO PREVIDENCIARIO (VI)= (IV-V) 
!RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA OR AMENTARIA DO RPPS 
VALOR 

IAPORTES DE RECURSOS PARA o PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS 
Pla no d e Amortização - Contribuição P a tronal Suplementar 
Plano d e Amortização - Aporte Periódico d e Valores Pred efinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
R ecursos para Cobertura de Déficit F inan ceiro 

IBENS E DIREITOS DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investime ntos e A plicações 
Outro Bens e Dire itos 

PLANO FINANCEIRO 
!RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 

R eceita de Contribuições dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

R eceita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Ina tivo 
Pensionista 

R eceita P a trimo ni al 
R eceitas Imobiliárias 
R eceitas d e Valores Mobili ários 
Outras R eceitas Patrimoniais 

R ecei ta de Serviços 
Outras R eceitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
D e m a is Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
A lie nação de B en s, Direitos e Ativos 
Amortização de E mprésti m os 
Outras R eceitas de Capital 

!TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS- (IX)= (VII+ VIII) 

24.631.692, 78 33.649.004,11 
2022 2023 

0 ,00 0 ,00 

2022 2023 
2.062.66 1,33 1.982.66 1,33 

2022 2023 

0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

2022 2023 
387.795,02 11 .566,99 

96.939 .282,76 129.591.74 1, 14 
12.946.884,46 14.783 .136,09 

2022 2023 

R $ 1,00 

31.923.499,06 I 
2024 1 

0,00 

2024 

2024 1 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

2024 1 
27.487,04 

163 .967.456,04 
159.4 15 .53 1,76 

2024 1 

1 
Continua 2/3 
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FLORIANO - PILDO 2026

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso IV, alínea "a") 

Continuação 3/3 
!DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
PREVIDÊNCIA 

Benefícios - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

iTOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI)= (IX- X/ 

!APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

!RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
RECEITAS CORRENTES 
iTOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 

!DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
ITOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIII+ XI 

2022 2023 

2022 2023 

2022 2023 
1.640.867,13 1.714.907,19 

1.640.867 ,13 1.714.907,19 

2022 2023 
611.054,44 588.749,01 

1.515.658, 18 1.276.974,87 
2.126. 712,62 1.865.723,88 

1 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII - XV) ( 485.845,49) 1 (150.816,69) 1 

IBENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 
FONTE: Balanços RPPS 2022, 2023 e 2024 

NOTA: 

2022 2023 
364.712,36 23.431,60 

3.437.266,83 2.106.789,59 

R$ 1,00 

2024 1 

1 

2024 
1 

2024 1 
130.274,76 

130.274,76 1 

2024 1 
163.384,67 

82.528,79 
245.913,46 1 

(115.638,70) 

2024 1 
1.468,22 

669.016,09 
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FLORIANO - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO-PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2025 A 2099 

PLANO DE CUSTEIO DE EQUILÍBRIO 
RREO-ANEXO 10 (LRF, art. 53, § l º, inciso II) R $ 1,00 

2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

34.101.537,06 
35.809.313,86 
38.127.554,65 
40.200.044,49 
42.307.238,40 
42.652.878,20 
43.029. 795,63 
43.087.518,62 
43.296.588, 15 
40.316.181 ,61 
38. 738.603,48 
38.493.661 ,01 
38.169.699,63 
37.840.428,30 
37.289.002,67 
36.813.597,81 
36.237.903,56 
35.569.492,27 
34.863.175,85 
33.968.081 ,52 
33.117.410,05 
32.103.139, 16 
30.967.215,97 
29.779.047,89 
28.585.406,23 
27.308.846,25 
26.075. 795,08 
24.842.501 ,50 
23.689.841 ,08 
22.538.182,45 
21.420.464,84 
20.373.359, 12 

4 .955.144,10 
3 .092.526,73 
2.746.794,46 
2.488.422,45 
2 .233.524,67 
2 .032.294,42 
1.841.180,57 
1.683.992, 16 
1.530.448,39 

1.396.045,50 
1.269.227,18 
1.149.906,49 
1.037.955,41 

933.231,78 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

20 .350 .082 ,43 
22.169.888 ,21 
25.347.758 ,12 
29.942.240 ,86 
31.533.771, 1 O 
32 .897 .384,96 
33.932.516,34 
36.622.889 ,46 
37.656.342 ,77 
37.966.724 ,86 
39.252 .593 ,66 
39.472.214,87 
39.853.892,67 
40.037.730,84 
40.905.585,28 
41 .075 .981 ,76 
41.573.562,44 
41.935.552, 16 
42.117.789 , 16 
42.836.033,07 
42 .881 .946,41 
43.291.730 ,69 
43.771.909 ,38 
44.117.419 ,88 
44.079.138,48 
44.049.968,68 
43.569 .108,78 
42.925.344,08 
41.839.850,93 
40. 720.373,01 
39.416.781 ,83 
37.904 .715,77 
36.368.645,42 
34.957.502 ,39 
33.485.537 ,56 
31.894.936,71 
30 .317 . 733 ,53 
28.597.386 ,84 
26.889.363 ,23 
25.123.868 ,78 
23.411.279,66 

21 . 703.002,58 
20.043.491,49 
18.437 .056,31 
16.887.793,56 
15.399.925,09 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

13.751.454,63 
13.639.425,65 
12.779.796,53 
10.257.803,62 
10.773.467,30 
9.755.493,23 
9.097.279,29 
6.464.629, 16 
5.640.245,37 
2.349.456,75 
(513.990, 18) 
(978.553,87) 

(1.684.193,04) 
(2.197.302,54) 
(3.616.582,61) 
(4.262.383,95) 
(5.335.658,88) 
(6.366.059,89) 
(7.254.613,31) 
(8.867.951 ,55) 
(9. 764.536,35) 

(11 .188.591 ,53) 
(12.804.693,41) 
(14.338.371 ,99) 
(15.493. 732,26) 
(16.741.122,43) 
(17.493.313,70) 
(18.082.842,58) 
(18.150.009,86) 
(18.182.190,56) 
(17.996.317,00) 
(17.531.356,65) 
(31.413.501,32) 
(31.864.975,66) 
(30.738.743, 10) 
(29.406.514,26) 
(28.084.208,86) 
(26.565.092,43) 
(25.048.182,66) 
(23.439.876,62) 
(21 .880.831 ,27) 
(20 .306.957,08) 
(18.774.264,31) 
(17.287.149,82) 
(15.849.838, 16) 
(14.466.693,30) 

SALDO FINANDEIRO 
DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d" exercício 
anterior)+ (c) 

166. 767 .229,26 
180.518.683,89 
194.158.109,54 
206.937.906,07 
217.195.709,70 
227.969.176,99 
237 . 724.670,23 
246.821.949,52 
253.286.578,68 
258.926.824,06 
261.276 .280,81 
260 . 762.290,63 
259.783.736,76 
258.099.543, 72 
255.902.241 , 18 
252.285.658,57 
248 .023.274,62 
242.687.615,74 
236.321 .555,85 
229.066.942,54 
220.198.990,98 
210.434.454,63 
199.245.863, 1 O 
186.441 .169,69 
172.102.797, 70 
156.609.065,45 
139.867.943,01 
122.374.629,31 
104.291 .786,73 

86.141 .776,87 
67.959.586,31 
49.963 .269,31 
32.431 .912,66 

1.018.411,34 
(30.846.564,32) 
(61.585.307,42) 
(90.991.821,68) 

(119.076 .030,55) 
(145.641.122,97) 
(170.689.305,64) 
(194.129.182,26) 
(216.010.013,52) 
(236.316 .970,60) 
(255.091.234,92) 
(272.378.384,74) 
(288.228.222,89) 
(302.694.916,20) 
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FLORIANO - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO-PI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2025 A 2099 

PLANO DE CUSTEIO DE EQUILÍBRIO 
RREO - A N EXO 10 (LRF, art. 53 , §==l º=•=in= c=is=o=II="')=====================R=$= 1==,0=0= 

EXERCÍCIO 

2071 

2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 
2080 

2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
2088 
2089 

2090 
2091 
2092 
2093 
2094 
2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

Notas: 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

835.572, 16 

744.822,21 
660.805, 11 
583 .321 ,81 
512 .164,86 
447 .111 ,94 
387.925,37 
334.368,42 
286 .193,84 
243 .141 ,77 

204.950,80 
171.347,07 
142.029,97 
116.669,09 

94.911 ,24 
76.409,09 
60.825,70 
47.835,32 
37.127,76 

28.402,29 
21.373,37 
15.786,44 
11.417,66 
8.063,07 
5.541 ,15 
3.695,37 
2.384,09 
1.482,02 

884,58 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

13.977.574,40 

12.624.917,89 

11.345.689,58 
10.142.936,27 
9.018.838,85 
7.974.505,66 
7.009.975,47 
6.124.455,37 
5.316.478,46 
4.584.008,78 

3.924.666,06 
3.335.702,86 
2.813.916,43 
2 .355.557,05 
1.956.386,81 
1.611.974,32 
1.317.695,46 
1.068. 766,57 

860.303,30 

687 .370 ,66 
545.153,77 
429.157,87 
335.310, 17 
259 .986,87 
200 .067,39 
152.914,61 
116.255,31 

88 .124,59 
66 .848,59 

(1) Projeção atuarial elaborada em 31/12/2024. 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

(13.142.002 ,24) 

(11 .880.095 ,68) 
(10.684.884 ,46) 

(9 .559.614,46) 
(8 .506.673,99) 
(7.527.393,72) 
(6.622.050, 1 O) 
(5 .790.086 ,94) 
(5.030.284,62) 
(4.340.867 ,01) 

(3.719.715,26) 
(3.164.355, 79) 
(2 .671.886,47) 
(2.238.887,96) 
(1.861.475,58) 
(1.535.565,23) 
(1.256.869,76) 
(1.020.931,25) 

(823.175,54) 

(658.968,37) 
(523. 780,40) 
(413.371 ,43) 
(323.892,51) 
(251.923,80) 
(194.526,24) 
(149.219,24) 
(113.871,22) 

(86.642 ,57) 
65.964,01 

SALDO FINANDEIRO 
DO EXERCÍCIO 

(d) = ("d" exercício 
anterior + e 

(315.836 .918,44) 

(327.717 .014, 11) 
(338.401 .898,58) 
(347.961 .513,03) 
(356.468.187,02) 
(363.995.580,74) 
(370.617 .630,84) 
(376.407 .717, 79) 
(381.438.002,41) 
(385. 778.869,41) 

(389.498.584,67) 
(392.662.940,46) 
(395.334 .826,93) 
(397.573 .714,89) 
(399.435.190,46) 
(400.970. 755,69) 
(402.227 .625,45) 
(403.248.556, 70) 
(404.071.732,25) 

(404. 730 . 700,61) 
(405.254.481 ,01) 
(405.667 .852,44) 
(405.991 .744,95) 
(406.243.668, 75) 
(406.438.1 94,99) 
(406.587.414,22) 
(406.701 .285,44) 
(406.787.928,01) 
406.853 .892,02 

(2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2023; b) 
tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas; c) crescimento real de salários: 1 ,00% a.a.; d) crescimento real de 
benefícios: 0 % a.a .; e) taxa real de juros : 4 ,94% a .a .; f) hipótese sobre geração futura : não usada ; g) taxa de 
crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; h) hipótese de família média: Dados reais dos 
dependentes e, em caso de inexistência, cônjuge três anos mais jovem que o titular masculino ou mais velho que o 
titular feminino e um filho , com diferença de 22 anos para a idade da mãe; i) fator de capacidade salarial e de 
benefícios: 0 ,9861; j) inflação anual estimada no longo prazo: 3 , 10%; k) taxa de rotatividade : 1 % a.a . . 
(3) Massa salarial mensal : R$ 6.585.482, 19. 

MARCIO GONCALVES 
VERAS DE ARAUJO: 

43307132334 
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FLORIANO - PILDO 2026

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FlSCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF art 4º § 2º inciso V) 

Setores/ Programas/ Renúncia de Receita Prevista 

1 
Tributo Modalidade 

Beneficiário 

IPTU e ISS Isenção Produção Cultural 

Proprietários de imóveis 
benefi ciados com a isenção 

IPTU Isenção prevista no art . 127 do Código 
Tributário Municipal (LC 
008/2005) 

IPTU, ISS, ITBI e Empresas beneficiadas com 
Taxas de Licenças Isenção incentivos previstos no art. 9º da 
e de Serviços Lei 580/2011. 

IPTU, ISS, ITBI e 
Proprietários de imóveis e 

Taxas de Licenças Isenção 
empresas beneficiados com as 

e de Serviços 
isenções previstas nas Leis nºs 
1051 /202 1 e 1285/2024 

TOTAL 
FONTE: Le is de incenti vos fiscai s em vigência 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

GABINETE DO PREFEITO 

2026 2027 

100.000,00 104.500,00 

50.000,00 50.000,00 

1.500.000,00 1.567 .500,00 

450.000,00 470.250,00 

2.000.000,00 2.087.750,00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2028 

108.418,75 

50.000,00 

1.626.281,25 

487.884,38 

2.164.165,63 

R$ 1 00 

Compensação 
1 

Já considerado na projeção de 
receita para 2026 e anos 
seguintes. 

Já considerado na projeção de 
receita para 2026 e anos 
seguintes. 

Já considerado na projeção de 
receita para 2026 e anos 
seguintes. 

Já considerado na projeção de 
receita para 2026 e anos 
seguintes. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

1 EVENTO Valor Previsto 2026 1 
Aumento Permanente da Receita 20.620.000,00 
(-) Transferências constitucionais 1 
(-) Transferências ao FUNDEB 4. 124.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 16.496.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II) -
Margem Bruta (III) = (J+II) 16.496.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

Novas DOCC -

Novas DOCC geradas por PPP 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-TV) 16.496.000,00 
FONTE: 
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FLORIANO - PILDO 2026

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
GABINETE DO PREFEITO 

ARF (LRF, art 4o, § 3o) 

LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Demandas Judiciais 800.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência 
Dívidas em Processo de Reconhecimento -
Avais e Garantias Concedidas -

Assunção de Passivos -
Assistências Oi versas -

Outros Passivos Contingentes -

SUBTOTAL 800.000,00 SUBTOTAL 

1 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Frustração de Arrecadação 1.500.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos 

Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência 

Resgate da Dívida Pública 1.800.000,00 
Taxa de Juros 
Salário Mínimo 500.000,00 

Outros Riscos Fiscais 50.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos 
SUBTOTAL 3.850.000,00 SUBTOTAL 

TOTAL 4.650.000,00 TOTAL 

R$ 1,00 , 
Valor J 
800.000,00 

800.000,00 

1 

Valor 
1.500.000,00 

800.000,00 

1.550.000,00 
3.850.000,00 

4.650.000,00 


